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Itamaraty acompanha situação de
brasileiros em Beirute após explosão

Economia concorda com
ajuste de metas para

 o desmatamento
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Comercial
Compra:   5,30
Venda:       5,30

Turismo
Compra:   5,27
Venda:       5,59

Compra:   6,25
Venda:       6,25

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

24º C

10º C

Quarta: Dia de sol
com algumas nu-
vens e névoa ao
amanhecer. Noite
com poucas nuvens.

Previsão do Tempo

Kartismo: GP Pro 24h Itu fez sucesso
na reinauguração do kartódromo

Esporte

Foi um grande sucesso o
evento de reinauguração do
Kartódromo Arena Itu, no in-
terior de São Paulo, na co-
nhecida ‘Cidade dos Exage-
ros’. E o ponto alto foram as
três provas finais que reuni-
ram 75 pilotos, denominadas
GP Pro 24h Itu, organizadas
no último domingo pela Asso-
ciação dos Kartistas de São
Paulo (AKSP).

“A nossa ideia foi dar a
oportunidade para os pilotos
conhecerem este maravilhoso
kartódromo, e para isto orga-
nizamos três treinos, que cer-
tamente já serão úteis para
quem pensa em participar das
24 Horas de Kart, em dezem-
bro. E como piloto gosta de
disputa, promovemos o GP
Pro 24h Itu e entregamos tro-

féus aos seis primeiros de cada
bateria”, comentou Unnion Lee,
presidente da AKSP.

Na prova inicial do GP Pro
24h Itu a vitória ficou com Igor
Mori, que ultrapassou Beto Di-
cker na última volta, para re-
ceber a bandeirada com a van-
tagem de 1s186. A melhor vol-
ta da corrida foi de Fábio Cu-
nha (1min09s457), que termi-
nou em terceiro, A seguir ter-
minaram Clóvis Matsumoto,
Valdo Gregório ‘Nenê’ e Ma-
theus Nozaki, fechando os seis
primeiros do pódio.

Na segunda bateria o vitorio-
so foi Nelson Reple, que supe-
rou Wagner Ruivo na última cur-
va, e ambos receberam a ban-
deirada separados por apenas
0s166. O terceiro foi Geison
Granelli, seguido por Fábio

Cunha, Alberto Otazú e Bruno
Escarin. Reple ficou com a me-
lhor passagem (1min09s708) da
competição.

Finalizando o GP Pro 24h Itu,
a terceira corrida foi vencida

novamente por Igor Mori, que
herdou a liderança na última vol-
ta quando o então líder Nelson
Reple parou por falta de combus-
tível. Em segundo, a 0s653 che-
gou Wagner Nascimento, segui-

do de Biel Gregório, Alberto
Otazú – que estabeleceu a vol-
ta mais rápida em 1min09s505
-, Ivan Guerra e Wanderley
Borges, em sexto.

Todas as atividades do GP
Pro 24h Itu no Kartódromo
Arena Itu, primeira atividade
de reconhecimento do cir-
cuito que sediará a famosa
24 Horas de Kart em dezem-
bro, foram realizadas com
todas as medidas de seguran-
ça para os pilotos, tanto nas
atividades de pista, como
medidas de saúde, com seve-
ros procedimentos de distan-
ciamento social e higiene nas
áreas comuns do mega-kartó-
dromo do interior.

O campeonato da AKSP
tem o apoio da Pailler Racing
e Cerveja Paulistânia.

F
ot

o/
D

iv
ul

ga
çã

o

Fórmula E define campeão no estilo flash mob
O Campeonato Mundial de

Fórmula E inicia nesta quarta-
feira (5) uma maratona marca-
da pela rapidez na organização
e concentração de ações em
um curto período de tempo –
características que lembram os
flash mobs, encontros que mo-
bilizam as pessoas para realizar
eventos relâmpago. Visando se
adaptar às exigências ditadas
pelo coronavírus, a categoria
disputará seis corridas em ape-
nas nove dias, finalizando a tem-
porada já em 13 de agosto – na
mais rápida sequência da his-
tória do mundial. Quinto co-
locado na pontuação, o brasi-
leiro Lucas Di Grassi é candi-

dato ao bicampeonato.
Tradicionalmente, a Fórmula

E já realizava os treinos, classi-
ficação e corrida de suas etapas
em um único dia – o que se con-
figurou em uma inovação no au-
tomobilismo, acostumado a
eventos de três dias. Mas a cate-
goria nunca havia concentrado
tantas provas em um período tão
curto. As três rodadas duplas da
Alemanha contarão com três di-
ferentes layouts de traçado, to-
dos na pista de pouso do antigo
aeroporto de Tempelhof, ao sul
de Berlim, na Alemanha. O país
é também a sede de quatro das
dez fábricas envolvidas na com-
petição: Audi, BMW, Mercedes

e Porsche. As demais são Jaguar
(Inglaterra), Nissan (Japão), NIO
(China), DS Citroen (França),
Mahindra (Índia) e Venturi (Fran-
ça). Até o momento, a Fórmula
E já realizou etapas na Arábia
Saudita (1ª e 2ª, rodada dupla),
Chile (3ª), México (4ª) e Mar-
rocos (5ª). As provas na Alema-
nha completarão o calendário de
11 etapas.

Como outras competições
internacionais e a Stock Car no
Brasil, a Fórmula E adotará um
rígido protocolo sanitário para
evitar transmissão do coronavírus.
Não haverá público, patrocinado-
res ou imprensa, que realizará a
cobertura por meio virtual.

Lucas Di Grassi soma 38 pon-
tos na quinta posição e está a 29
do líder, o português António
Félix da Costa, da equipe cam-
peã DS Techeetah. “Nessas seis
corridas haverá um máximo de
180 pontos em jogo, mais do que
os 150 pontos correspondentes
às cinco etapas realizadas até
agora”, observa Di Grassi. “En-
tão tudo é possível e vamos pra
cima tentar os melhores resulta-
dos que estiverem ao nosso al-
cance. Apenas 38 pontos separam
o primeiro do décimo colocado,
então realmente está tudo em
aberto”, aponta o brasileiro da
equipe Audi Sport Abt Schae-
ffler, que é o mais bem sucedido

piloto da Fórmula E, com 31
pódios, sendo cinco deles em
Berlim.

Bom retrospecto  – As
três rodadas duplas serão dis-
putadas nos dias 5 e 6, 8 e 9, e
12 e 13 de agosto. Mas apenas
a segunda rodada, dias 8 e 9,
utilizará o traçado normal de
Tempelhof. Na rodada dupla de
abertura, na quarta e quinta-fei-
ra que vem, o desenho será o
mesmo mas o sentido utiliza-
do será o oposto – o que muda
completamente a configuração
necessária para os carros. Já a
rodada dupla final terá a pista
montada em Tempelhof com
um desenho inédito.

Número de
mortos por

explosão em
Beirute sobe

para mais
 de 50

O número de mortos em
razão de uma grande explosão
em Beirute na terça-feira au-
mentou para mais de 50, e mais
de 2.700 pessoas ficaram fe-
ridos, informou o ministro da
Saúde do Líbano, Hamad Hass-
san, em comentários televisi-
onados.

O ministro havia dito, an-
teriormente, que mais de 25
pessoas tinham morrido e mais
de 2.500 estavam feridas.
(Agência Brasil)

Estado
australiano

impõe multas
pesadas para

forçar
isolamento
O estado de Vitória, segun-

do mais populoso da Austrá-
lia, anunciou na terça-feira,
(4) que quem não cumprir as
ordens de isolamento por
causa da covid-19 receberá
pesadas multas, de até 20 mil
dólares australianos (cerca
de US$ 14,25 mil), e que
mais militares serão aloca-
dos para enfrentar a disse-
minação do vírus.

O país, que chegou a ser
anunciado como líder global
na contenção da covid-19,
está tentando desacelerar a
disseminação do vírus em Vi-
tória, para evitar uma segunda
onda nacional de infecções.

No começo desta semana,
o estado impôs toque de reco-
lher noturno, apertou restrições
a movimentações diárias das
pessoas e ordenou que grande
parte da economia local fechas-
se as portas.                Página 3
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O Ministério da Economia
informou divulgou nota na qual
diz “concordar com o pleito
apresentado pelo Ministério do
Meio Ambiente (MMA) de tor-
nar a meta do Programa de Pre-
venção e Controle do Desma-
tamento e do Incêndio dos Bi-
omas do PPA [Plano Plurianu-
al] compatível com as metas
definidas no Acordo de Paris.”

A nota da Economia faz

menção ao tratado estabeleci-
do durante a Convenção-Qua-
dro das Nações Unidas sobre
a Mudança do Clima em 2015
que definiu medidas para redu-
zir os efeitos das mudanças cli-
máticas. O Brasil foi um dos
signatários do Acordo de Pa-
ris, ratificado pelo Congresso
Nacional, em agosto de 2016.

Conforme o texto do mi-
nistério, “as metas interme-

diárias devem indicar os pro-
gramas que serão utilizados
nos próximos 4 anos para
contribuir para zerar o des-
matamento  i l ega l  em 10
anos, e é isso que está sendo
ajustado no PPA.”

No PPA está prevista a di-
minuição do desmatamento e
dos incêndios ilegais em 90%,
em todo o território nacional,
até 2023. O MMA quer garan-
tir a preservação de área espe-
cífica de 390 mil hectares de
vegetação nativa na Amazônia
Legal por meio do programa
Floresta+ Amazônia. O Plano
Plurianual para 2020-2023 foi
aprovado pelo Congresso Na-
cional em dezembro de 2019.

O ministro do Meio Ambi-
ente, Ricardo Salles, comen-
tou que a manifestação do Mi-
nistério da Economia reconhe-
ce que a meta de redução em
100% do desmatamento ilegal
“continua mantida.”    Página 3

O Ministério das Relações
Exteriores (MRE) emitiu nota
oficial na terça-feira (4) em que
manifesta solidariedade ao
povo e ao governo do Líbano
após uma grande explosão ter
ocorrido na região portuária de
Beirute, capital do país, que
fica no Oriente Médio, à beira
do Mar Mediterrâneo. Autori-
dades locais apontam mais de
50 mortos e milhares de feri-
dos, mas esse número deve
crescer nas próximas horas.

De acordo com o
Itamaraty, “não há, até o mo-
mento, notícia de cidadãos bra-
sileiros mortos ou gravemente
feridos”. A pasta acompanha a
situação por meio da embaixa-
da brasileira no país, cuja sede
fica a cerca de 8 quilômetros
da zona onde ocorreu a explo-
são. Também foram
disponibilizados números de te-
lefone e e-mail para contato com
a assistência consular no país e
também em Brasília.  Página 4
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Queda no comércio global
deve ficar em 13%, diz
diretor-geral da OMC
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Gasto com presente do Dia
dos Pais será menor este ano,

diz Alshop

Estações do Metrô Sé,
Vila Matilde e Corinthians-
Itaquera recebem campanha

de vacinação

O consumidor deve gastar
menos este ano com o presente
para o Dia dos Pais. Segundo uma
pesquisa feita pela Associação Bra-
sileira de Lojistas de Shopping

(Alshop) com 5,2 mil consumido-
res de todo o país, o gasto com o
presente da maioria dos entrevis-
tados (32% do total) deverá ficar
entre R$ 51 e R$ 100. Página 8

Famílias madrugam em
 fila para teste gratuito

da covid-19
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Estado de SP firma parceria nas áreas
de petróleo, gás e energias renováveis

Lembre sempre de lavar as mãos

cesar@cesarneto.com 

A Secretaria de Infraestrutu-
ra e Meio Ambiente do Estado
(SIMA) assinou em 24 de julho
um protocolo de intenções com
a Associação Brasileira de En-
saios Não Destrutivos e Inspe-
ção (Abendi) com o objetivo de
promover a formação de profis-
sionais que atuarão nas indústri-
as dos setores de petróleo, gás
e energias renováveis, promo-
vendo o desenvolvimento sus-
tentável e a preservação ambien-
tal. A cerimônia ocorreu na sede
da SIMA, na capital.

A Abendi é uma Instituição
Científica, Tecnológica e de Ino-
vação (ICT), com experiência
para realizar treinamentos, capa-
citação, qualificação e certifica-
ção de pessoas; promoção de
workshops, eventos e feiras, pro-
jetos de pesquisa, desenvolvi-
mento e inovação, gestão de
projetos tecnológicos, edição
de publicações técnicas e de ve-
ículos de comunicação, além de
elaboração de normas técnicas
e práticas.

Ações conjuntas
O protocolo de intenções é

o primeiro passo na união de
esforços entre as entidades para
alavancar a Política Energética
e de Petróleo e Gás do estado
de São Paulo. O desenvolvimen-
to de ações conjuntas, com a

certificação de produtos, pro-
cessos e sistemas, o diagnósti-
co estratégico e a gestão de pro-
jetos tecnológicos propiciarão a
disseminação de conhecimentos
e, consequentemente, a melho-
ria do ambiente de negócios do
setor no território paulista.

“Estamos satisfeitos com
essa parceria de grande valia com
a Abendi, uma vez que os seto-
res de gás, petróleo e energia são
estratégicos para as políticas do
Governo de São Paulo. São áre-
as fundamentais na geração de
empregos e renda e na arrecada-
ção de receitas como royalties
e participação especial. A coo-
peração vai possibilitar diversas
melhorias, especialmente, na
qualificação de mão de obra”,
afirmou o secretário de Infraes-
trutura e Meio Ambiente, Mar-
cos Penido.

A SIMA, por meio da Coor-
denadoria de Petróleo, Gás e
Mineração, atua no estímulo da
geração de energia que utiliza
gás natural, inclusive oriundo de
aterros e/ou resíduos de sanea-
mento, na expansão do sistema
de distribuição do insumo e con-
tribui na formulação de ações
necessárias à expansão da ofer-
ta, em especial, no que se refere
à redução das emissões de car-
bono e estímulo à competitivi-
dade. Além disso, desenvolve,

coordena e estimula programas
de aperfeiçoamento tecnológi-
co no setor de mineração.

“Essa assinatura é fundamen-
tal porque estamos num momen-
to vital para o gás, com a aber-
tura do mercado e o PL 6.407/
2013 [Nova Lei do Gás] em
discussão no Congresso Naci-
onal. A parceria vai nos possi-
bilitar uma aproximação ain-
da maior com o setor e vai
render frutos não só para o
nosso estado, mas também
para o país”, pontuou o subse-
cretário de Infraestrutura da
SIMA, Glaucio Attorre Penna.

Oportunidades
Como exemplo dos benefí-

cios da parceria, será possível
identificar oportunidades de
exploração de formas de ener-
gia com menos impacto ambi-
ental, como a proveniente da
cana-de-açúcar (bagaço, vinha-
ça e palha da cana), transfor-
mando os resíduos do proces-
samento em biometano.

Os resultados são o desen-
volvimento sustentável e a ge-
ração de emprego e renda. A
parceria também prevê treina-
mento para os técnicos da
SIMA e a realização de even-
tos e workshops visando a di-
vulgação de oportunidades para
o setor privado.

“Agradecemos à confiança e
à gestão que culminou com a
assinatura deste Termo de Coo-
peração com a Abendi. Será um
termo muito profícuo pelos te-
mas que estamos abordando. São
matérias afins no escopo da Se-
cretaria”, salientou o diretor-
executivo da Abendi, João Antô-
nio Conte.

A entidade poderá fornecer
também capacitação para a ob-
tenção de certificações nacio-
nais e internacionais – como as
referentes às normas ISO. Os
selos demonstram que a empre-
sa trabalha com transparência e
as melhores práticas, objetivan-
do a plena proteção ambiental,
melhorando o ambiente de ne-
gócio e viabilizando a exporta-
ção de produtos.

“A Abendi é uma instituição
credenciada como ICT e esta
parceria vai alavancar diversas
ações na área de energia, além
de ampliar a abrangência de
nossa atuação”, ressaltou o co-
ordenador de Óleo, Gás e Bio-
combustíveis da SIMA, Ricar-
do Cantarani.

Agora, SIMA e Abendi defi-
nirão o Plano de Trabalho do fu-
turo Acordo de Cooperação Téc-
nica. Não haverá transferência de
recursos entre as partes. O termo
de cooperação terá validade de 36
meses, podendo ser renovado.

Estações do Metrô Sé, Vila Matilde e Corinthians-
Itaquera recebem campanha de vacinação

Na terça-feira (4), a estação
Sé, que faz a integração entre as
linhas 1-Azul e 3-Vermelha, e a
estação Vila Matilde, da Linha 3-
Vermelha, receberão ações da
Campanha de Vacinação promo-
vida pela Secretaria Municipal
de Saúde (SMS) de São Paulo.

A iniciativa também acontece
na quinta-feira (6) na estação Co-
rinthians-Itaquera, estação terminal
da Linha 3-Vermelha. A campanha
conta com o apoio do Metrô.

– Estação Sé: terça-feira (4),
das 10 às 17h. Serão aplicadas

Número de remoções e despejos
dobra em São Paulo na pandemia

Levantamento do Laborató-
rio Espaço Público e Direito à
Cidade (Labcidade), da Faculdade
de Arquitetura e Urbanismo
(FAU) da Universidade de São
Paulo (USP), mostra que o núme-
ro de reintegrações de posse e
remoções, na região metropolita-
na de São Paulo, dobrou durante a
pandemia de covid-19. A pesquisa
compara os meses de abril, maio
e junho, após o início da pande-
mia, com o trimestre anterior:
janeiro, fevereiro e março.

De acordo com o levanta-
mento, nos meses de abril, maio
e junho foram realizadas seis
remoções na Região Metropo-
litana, afetando 1,3 mil famíli-
as. O número de casos, no perí-
odo, é o dobro do registrado no
trimestre anterior, janeiro, feve-
reiro e março, em que ocorre-
ram três.

Segundo o Labcidade, a mai-
or parte dessas remoções foi
feita sob ordens do Poder Judi-
ciário. Em uma delas, em mea-
dos de junho, na Vila Roseira 2,
no distrito de Guaianases, zona
leste de São Paulo, a decisão da
Justiça foi dada em caráter de
urgência, em um plantão judici-
al, autorizada com o uso da for-

ça policial.
“Cerca de 900 famílias per-

deram suas casas. Mesmo neste
atual cenário de pandemia im-
posto pela covid-19, as famílias
receberam apenas um comunica-
do para desocuparem o local,
sem nenhuma proposta de aten-
dimento habitacional”, dizem os
pesquisadores da FAU na pesqui-
sa. “Fica nítido que a ação de re-
moção forçada ocorrida deixou
as famílias ainda mais vulnerá-
veis ao novo coronavírus, ex-
pondo-as a condições precárias
de saneamento e prejudicando o
distanciamento social, sendo
estas recomendações básicas de
prevenção à covid-19”.

Os pesquisadores ressaltam
que, diante do aprofundamento
da crise econômica provocado
pela pandemia, novas ocupações
começaram a surgir nos últimos
meses. Uma delas, no distrito de
Vila Medeiros, zona norte de São
Paulo, teve início em maio, com
moradores que viviam de aluguel
em bairros do entorno e que não
estavam mais conseguindo arcar
com os custos da moradia.

No local, cerca de 400 famí-
lias ocupam uma área de titula-
ridade da São Paulo Urbanismo,

empresa de planejamento urba-
no vinculada à Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Urba-
no, destinada à construção de
unidades habitacionais.

“As centenas de famílias en-
frentam, mais uma vez, a ameaça
iminente da remoção, que, sem
nenhuma alternativa habitacional
oferecida, pode representar o
deslocamento dessas famílias
para outras ocupações ou mesmo
para uma situação de rua”, escre-
veram os pesquisadores.

O Ministério Público do Es-
tado de São Paulo enviou à pre-
feitura de São Paulo, em 22 de
julho, uma recomendação para
que a administração municipal
suspenda qualquer desocupa-
ção de imóveis públicos ocu-
pados. Segundo o MP paulis-
ta, existem iniciativas da atu-
al gestão municipal de promo-
ver desocupações administra-
tivas em imóveis públicos den-
samente ocupados.

“Vimos pelo presente reco-
mendar que sejam suspensas,
por ora, todas e quaisquer inici-
ativas do município de São Pau-
lo de desencadear ou concluir
medidas que visem a remoção
administrativa e/ou judicial de

pessoas vulneráveis que ocupam
imóveis públicos para fins de
moradia, onde não há compro-
vação técnica da existência de
grave risco, enquanto perdura-
rem as regras de isolamento so-
cial determinadas pelos órgãos
públicos de saúde para todo o
estado de São Paulo”, recomen-
dou o MP à prefeitura.

Em nota, Secretaria Munici-
pal de Habitação disse que a
maioria dos pedidos de reinte-
gração de posse não é de áreas
públicas, mas, sim, de áreas par-
ticulares. Segundo o texto, a pre-
feitura atua em reintegrações de
posse “apenas com mandado ju-
dicial quando demandado pelo
Poder Judiciário. A exceção se
dá em áreas de risco”.

De acordo com a administra-
ção municipal, as ações da pre-
feitura são lastreadas por estu-
dos. “A prefeitura de São Paulo
atua a partir da avaliação de cada
situação concreta, não sendo
possível, de antemão, estabele-
cer regra geral a respeito do
tema. Cada caso será analisado
de modo objetivo, levando em
conta as recomendações dos se-
tores técnicos municipais”, dis-
se na nota. (Agência Brasil)

São Paulo registra 23,7 mil óbitos
e 575,5 mil casos de coronavírus

as vacinas Tríplice Viral (Saram-
po, Caxumba e Rubéola) para
crianças a partir de um ano e
menor de três anos, além de pes-
soas na faixa etária entre 15 e 49
anos, Gripe Influenza às pesso-
as a partir dos seis meses de ida-
de e que ainda não foram vaci-
nadas este ano e Febre amarela
para pessoas entre 9 meses e 60
anos de idade. A vacinação será
na área paga do mezanino. Não é
necessário a apresentação da
carteirinha de vacinação.

– Estação Vila Matilde: ter-

ça-feira (4), das 10h às 15h. Será
aplicada a vacina Tríplice Viral (Sa-
rampo, Caxumba e Rubéola) para
crianças a partir de um ano e me-
nor de três anos, além de pessoas
na faixa etária entre 15 e 49 anos.
A campanha ocorre na área livre
do mezanino (área não paga). Não
é necessário a apresentação da
carteirinha de vacinação. A esta-
ção Vila Matilde não fará a vaci-
nação contra a Gripe Influenza
nem contra a Febre Amarela.

– Estação Corinthians-Ita-
quera: quinta-feira (6), das 10 às

17h. Serão aplicadas as vacinas
Tríplice Viral (Sarampo, Caxum-
ba e Rubéola) para crianças a par-
tir de um ano e menor de três
anos, além de pessoas na faixa
etária entre 15 e 49 anos e Gripe
Influenza às pessoas a partir dos
seis meses de idade e que ainda
não foram vacinadas este ano. A
campanha ocorre na área livre do
mezanino (área não paga). Não é
necessário a apresentação da car-
teirinha de vacinação. A estação
Itaquera não fará a vacinação con-
tra a Febre Amarela.

Na terça-feira (4), o Estado
de São Paulo registrou 23.702
óbitos e 575.589 casos confir-
mados do novo coronavírus. En-
tre o total de casos diagnostica-
dos de COVID-19, 383.713 pes-
soas estão recuperadas, sendo
que 72.109 foram internadas e
tiveram alta hospitalar.

As taxas de ocupação dos lei-
tos de UTI são de 59,3% na
Grande São Paulo e 60,8% no
Estado. O número de pacientes in-
ternados é de 13.236, sendo 7.564
em enfermaria e 5.672 em unida-
des de terapia intensiva, conforme
dados das 10h30 de terça (4).

Na terça-feira, dos 645 mu-
nicípios, houve pelo menos uma
pessoa infectada em 641 cida-
des, sendo 475 com um ou mais
óbitos. O número de casos con-
firmados de hoje soma dados ca-
dastrados nos sistemas oficiais
de notificação (E-SUS e SIVEP)
até 12h de terça-feira (4). Por
isso, a diferença em relação ao
balanço de ontem está acima da
média diária, visto que a extração
cotidiana contabiliza os dados
cadastrados até meia-noite.

Entre as vítimas fatais estão
13.676 homens e 10.026 mulhe-
res. Os óbitos continuam con-

centrados em pacientes com 60
anos ou mais, totalizando 75,2%
das mortes.

Observando faixas etárias,
nota-se que a mortalidade é mai-
or entre 70 e 79 anos (5.894), se-
guida pelas faixas de 60 a 69 anos
(5.527) e 80 e 89 anos (4.780).
Entre as demais faixas estão os:
menores de 10 anos (31), 10 a 19
anos (41), 20 a 29 anos (194), 30
a 39 anos (737), 40 a 49 anos
(1.619), 50 a 59 anos (3.269) e
maiores de 90 anos (1.610).

Os principais fatores de ris-
co associados à mortalidade são
cardiopatia (58,8% dos óbitos),

diabetes mellitus (43,3%), doen-
ças neurológicas (11,1%) e renal
(9,5%), pneumopatia (8,1%).
Outros fatores identificados são
obesidade (7,1%), imunodepres-
são (5,8%), asma (3,1%), doen-
ças hepáticas (2,1%) e hemato-
lógica (1,9%), Síndrome de
Down (0,5%), puerpério (0,1%)
e gestação (0,1%). Esses fatores
de risco foram identificados em
18.956 pessoas que faleceram
por COVID-19 (80%).

A relação de casos e óbitos con-
firmados por cidade pode ser con-
sultada em: www.saopaulo.sp.gov.br/
coronavirus.

M Í D I A S
O jornalista  Cesar Neto  publica esta coluna diária de políti-

ca na imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. Na Internet des-
de 1996,  www.cesarneto.com  foi se tornando referência da li-

berdade possível ... Twitter  @CesarNetoReal  ... Email
cesar@cesarneto.com

+
CÂMARA (SP)
Já que ontem houve uma mega explosão (parecida com as

micro nucleares) arrasando um quarteirão em Beirute (Líbano),

vale lembrar que o 1º vereador muçulmano (com a mensagem
espiritual do Islam) foi Mohamed Mourad (anos 1990)

+
PREFEITURA (SP)
Em função da Covid 19, no que depender de Bruno Covas

(PSDB) não haverá “Marcha pra Jesus” no formato carreata. No
que depender da Renascer em Cristo, haverá como carreata. A

Marcha de São Paulo é considerada a maior do mundo

+
ASSEMBLEIA (SP)
Já que ontem houve uma mega explosão (parecida com as

micro nucleares) arrasando um quarteirão em Beirute (Líbano),
vale lembrar que o 1º deputado muçulmano (mensagem espiritu-

al do Islam) foi Said Mourad, irmão do Mohamed (anos 1990)

+
GOVERNO (SP)
Doria (dono do novo PSDB) segue apostando que se tornará

referência nacional e internacional em relação ao combate da
pandemia Covid 19, via políticas de reaberturas das atividades
por região e pela parceria da vacina chinesa com o Butantã

+
CONGRESSO (BR)
A chance de que um dia o Senado consiga realizar uma CPI da

‘Lava Toga’ (leia-se Supremo) e de abrir um processo de Impedi-

mento (cassação) de pelo menos 1 dos ministros é a mesma de
um dia a Portuguesa voltar a ser time grande em São Paulo

+
PRESIDÊNCIA (BR)
Bolsonaro enfrentando 3 frentes de guerra : ‘inquérito’ no

Supremo, PGR querendo controlar a Lava-Jato, Dossiê fora da

ABIN de inimigos internos, que pode derrubar o novo ministro
(Justiça) e estilhaços da guerra USA x China pelo domínio do 5G

+
JUSTIÇAS (BR)
De novo a Polícia Federal pra cima do ex-Presidente - hoje

senador - Fernando Collor e de novo seu primo - ministro Mar-
co Aurélio - não comentando sobre as acusações de desvio de

dinheiro em contratos com a Petrobrás e a Caixa Econômica
Federal.

+
PARTIDOS (BR)
Dono do PSB do Estado de São Paulo, o ex-governador Mar-

cio França - candidato à prefeitura de São Paulo - tem como co-

ordenador do seu programa de governo o advogado eleitoral An-
derson Pomini. Ele foi Secretário do então prefeito Doria (PSDB)

+
H I S T Ó R I A S
Dirigentes da Organização Mundial de Saúde seguem dizen-

do o que não precisaria ser quem são pra dizer. Seu atual presi-
dente segue desdizendo hoje o que disse ontem e assim por dian-

te. Agora, descobriu que a única certeza sobre o vírus mutante
Corona é que não há certezas
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Lembre sempre de lavar as mãos

Forte explosão na
região portuária de

Beirute deixa
vários feridos

Uma grande explosão atingiu a região portuária de Beirute na
terça-feira (4), deixando muitas pessoas feridas ao provocar o
desabamento de sacadas e quebrar janelas com seu forte impac-
to, disseram testemunhas da Reuters.

A agência de notícias estatal libanesa NNA e duas fontes da
área de segurança disseram que a explosão ocorreu na área por-
tuária, onde existem armazéns que abrigam explosivos. Não fi-
cou claro de imediato o que causou a explosão ou que tipo de
explosivos estavam nos armazéns.

Segundo a emissora local LBC, o ministro da Saúde disse
que havia um “número muito alto” de feridos e uma grande quan-
tidade de danos. A emissora de televisão Al Mayadeen disse que
centenas de pessoas ficaram feridas.

Outra testemunha da Reuters disse que viu uma fumaça cinza
pesada perto da área do porto e depois ouviu uma explosão e viu
chamas de fogo e fumaça preta: “Todas as janelas do centro da
cidade estão quebradas e há feridos andando por aí. É um caos
total.” (Agência Brasil)

Estado australiano
impõe multas

pesadas para forçar
isolamento

O estado de Vitória, segundo mais populoso da Austrália,
anunciou na terça-feira, (4) que quem não cumprir as ordens de
isolamento por causa da covid-19 receberá pesadas multas, de
até 20 mil dólares australianos (cerca de US$ 14,25 mil), e
que mais militares serão alocados para enfrentar a dissemina-
ção do vírus.

O país, que chegou a ser anunciado como líder global na
contenção da covid-19, está tentando desacelerar a dissemina-
ção do vírus em Vitória, para evitar uma segunda onda nacional
de infecções.

No começo desta semana, o estado impôs toque de reco-
lher noturno, apertou restrições a movimentações diárias das
pessoas e ordenou que grande parte da economia local fechas-
se as portas.

No entanto, quase um terço dos infectados por covid-19
não estava se isolando em casa quando houve a checagem das
autoridades, exigindo novas punições duras, afirmou o primei-
ro-ministro de Vitória, Daniel Andrews.

Multas de quase 5 mil dólares australianos serão emitidas
para quem violar as ordens de ficar em casa. Em caso de reinci-
dência, a multa pode chegar a 20 mil dólares australianos.

“Não há literalmente motivo algum para você sair de sua
casa e, se você sair de casa e não for encontrado nela, terá difi-
culdades para convencer a polícia de Vitória de que tinha um
motivo legítimo”, disse Andrews a repórteres em Melbourne.

A única exceção será para tratamento médico urgente, afir-
mou o primeiro-ministro, acrescentando que qualquer um, sob
ordens de autoisolamento, não terá mais permissão de sair de
casa para exercícios ao ar livre. “Ar fresco na porta de casa. Ar
fresco no seu jardim ou abrindo a janela”, acrescentou.

Andrews disse ainda que mais 500 militares desarmados se-
rão deslocados esta semana para Vitória, a fim de auxiliar a
polícia a ter certeza de que as ordens de autoisolamento estão
sendo cumpridas.

O último deslocamento militar se juntará a aproximadamente
1.500 militares que já estão em Vitória rastreando contatos,
testando e ajudando a polícia em pontos de checagem. A Aus-
trália deslocou quase 3 mil militares para ajudar em operações
logísticas contra o vírus.

A Austrália registrou quase 19 mil casos de covid-19 e 232
mortes, muito menos do que muitas outras nações desenvolvi-
das, após fechar suas fronteiras internacionais bem cedo, im-
por restrições e distanciamento social e testes em massa.

Mas, à medida que o país começou a reabrir, a transmissão
comunitária cresceu significativamente em Vitória, que regis-
trou três dígitos de novos casos durante semanas. Tem agora o
maior número de infecções no país, com quase 12 mil casos
relatados. Vitória registrou 439 novos casos da doença nas úl-
timas 24 horas.

Daniel Andrews disse que 11 pessoas morreram por causa
do vírus desde segunda-feira, levando o total de mortes a 136.
O vírus espalhou-se pelos estabelecimentos de tratamento de
idosos de Vitória, com muitas das mortes entre pessoas de ida-
de avançada.

Autoridades do estado disseram que a última onda de infec-
ções de covid-19 foi causada por moradores que se recusaram
a aderir a restrições aos seus movimentos.

“Há muitas pessoas que conscientemente violaram o toque
de recolher - então, alguém que decidiu que estava entediado e
saiu para dar uma volta de carro, alguém que decidiu que preci-
sava comprar um carro às 20h da noite passada”, disse a minis-
tra da Polícia de Vitória, Lis Neville, a repórteres, em Mel-
bourne.

Preocupada com o fato de que muitas pessoas sentem que
não têm escolha a não ser continuar trabalhando após um diag-
nóstico de covid-19, a Austrália disse que pagaria 1.500 dóla-
res australianos para as pessoas ficarem em casa, se forem or-
denadas a fazer isso e não tiverem licença médica disponível.

Muitas fronteiras internas entre estados foram fechadas, o
que até agora fez com que a nova onda de infecções fosse re-
gistrada em Vitória, com o estado vizinho de Nova Gales do Sul
relatando o segundo maior número de casos.

Nova Gales do Sul registrou 12 novos casos nesta terça-
feira, embora todos os casos possam ser relacionados a surtos
conhecidos, alguns começando por pessoas infectadas que sa-
íram de Vitória. (Agência Brasil)

O Ministério da Economia
informou divulgou nota na qual
diz “concordar com o pleito
apresentado pelo Ministério do
Meio Ambiente (MMA) de tor-
nar a meta do Programa de Pre-
venção e Controle do Desmata-
mento e do Incêndio dos Biomas
do PPA [Plano Plurianual] com-
patível com as metas definidas
no Acordo de Paris.”

A nota da Economia faz men-
ção ao tratado estabelecido duran-
te a Convenção-Quadro das Na-
ções Unidas sobre a Mudança do
Clima em 2015 que definiu me-
didas para reduzir os efeitos das
mudanças climáticas. O Brasil foi
um dos signatários do Acordo de
Paris, ratificado pelo Congresso
Nacional, em agosto de 2016.

Conforme o texto do minis-
tério, “as metas intermediárias
devem indicar os programas que
serão utilizados nos próximos 4
anos para contribuir para zerar o
desmatamento ilegal em 10
anos, e é isso que está sendo

ajustado no PPA.”
No PPA está prevista a dimi-

nuição do desmatamento e dos
incêndios ilegais em 90%, em
todo o território nacional, até
2023. O MMA quer garantir a
preservação de área específica
de 390 mil hectares de vegeta-
ção nativa na Amazônia Legal por
meio do programa Floresta+
Amazônia. O Plano Plurianual
para 2020-2023 foi aprovado
pelo Congresso Nacional em
dezembro de 2019.

O ministro do Meio Ambien-
te, Ricardo Salles, comentou que
a manifestação do Ministério da
Economia reconhece que a meta
de redução em 100% do desma-
tamento ilegal “continua mantida.”

Segundo Salles, a solução
foi discutida com o Ministério
da Economia, em reunião virtu-
al na semana passada, e conside-
rou-se que “esta forma de fazer
o atingimento das metas através
de passos concretos é a maneira
mais adequada”. Conforme o

ministro, a forma de alterar as
metas “é demonstrar quais são os
passos, cada passo que estiver
sendo tomado, para chegar ao
atingimento.”

Fundo do Clima
Ricardo Salles assinou na

terça-feira, (4) o repasse de R$
350 milhões do Fundo Clima
para o Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico So-
cial (BNDES) para apoiar e es-
truturar projetos de saneamento
e gestão de resíduos sólidos.

O Fundo Clima, ou Fundo
Nacional sobre Mudança do Cli-
ma foi criado por lei em 2009
com a finalidade de garantir re-
cursos para apoio a projetos ou
estudos e financiamento de em-
preendimentos que tenham
como objetivo a mitigação das
mudanças climáticas.

O MMA também pediu a co-
operação do BNDES para a ges-
tão do programa Adote um Par-
que, voltado às 132 unidades de

conservação federais na Amazô-
nia, também na elaboração de um
modelo de concessões dos par-
ques nacionais como o de Bra-
sília, dos Lençóis Maranhenses,
de São Joaquim, em Santa Cata-
rina, e Jericoacoara, no Ceará.

O presidente do BNDES,
Gustavo Montezano, manifestou
interesse nas demandas recebi-
das. “O Ministério do Meio Am-
biente é um dos clientes mais
importantes, se não o mais, do
BNDES hoje. Toda pauta de meio
ambiente e sustentabilidade, que
naturalmente se vincula à parte de
infraestrutura e desenvolvimen-
to social, está tomando protago-
nismo cada vez maior e assim
será nos próximos anos.”

“Cada vez mais, a sociedade
doméstica e internacional está
reconhecendo aquilo que a gen-
te chama de mato e floresta
como ativo. E, sendo um ativo, a
gente tem que cuidar, regular e
monitorar”, afirmou Montezano.
(Agência Brasil)

Queda no comércio global deve ficar
em 13%, diz diretor-geral da OMC

O diretor-geral da Organiza-
ção Mundial do Comércio
(OMC), Roberto Azevêdo, afir-
mou na terça-feira, (4) que a que-
da do comércio neste ano deve
ficar dentro do cenário mais oti-
mista. Em abril, a OMC estimou
que o comércio mundial teria
queda de 13% no cenário otimis-
ta e de 32% no pessimista.

“São dois cenários horríveis.
Hoje os nossos economistas
estão estimando que nós deve-

mos ficar mais próximos do ce-
nário otimista, se é que a gente
pode chamar assim, em torno de
13%. Mesmo essa contração oti-
mista é a pior do que vimos na
crise financeira de 2008 e 2009.
Pior que isso só na grande depres-
são dos anos 30”, disse.

Azevêdo participou do even-
to Diálogo Empresarial: novos
desafios e oportunidades no co-
mércio internacional, organiza-
do pela Câmara de Comércio

Internacional no Brasil (ICC Bra-
sil) e pela Confederação Nacio-
nal da Indústria (CNI), transmi-
tido pela internet.

Ele afirmou que há uma “cer-
ta preocupação” da OMS com o
discurso nacionalista de autos-
suficiência como resposta às
vulnerabilidades de falta de su-
primentos da área médica, expli-
citadas na crise causada pela pan-
demia de covid-19.

“Na prática, a autossuficiên-

cia, além de ser raramente pos-
sível pelas especificidades de cada
país, não é sustentável no médio e
longo prazo. Primeiro, porque tem
um custo altíssimo para a socieda-
de e, segundo, porque não reduz a
vulnerabilidade a choques de desa-
bastecimento. Pelo contrário, a
concentração da produção no ter-
ritório nacional expõe o país a todo
tipo de choque: desastres naturais,
crises econômicas e políticas”,
afirmou. (Agência Brasil)

Produção industrial cresce
 8,9% de maio para junho

A produção industrial brasi-
leira cresceu 8,9% em junho
deste ano, na comparação com
maio. Essa é a segunda alta con-
secutiva do indicador, que já ha-
via registrado expansão de 8,2%
em maio. Foi também foi a mai-
or taxa de crescimento desde
junho de 2018 (12,5%).

Apesar disso, a indústria
brasileira ainda não conse-
guiu recuperar totalmente as
perdas sofridas em março e
abril, causadas pela pandemia
da covid-19, quando o setor
caiu 26,6%.

Os dados são da Pesquisa In-
dustrial Mensal, divulgada na ter-
ça-feira, (4), no Rio de Janeiro,
pelo Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística (IBGE).

Apesar da alta de maio para ju-
nho, a produção apresentou que-
da de 9% na comparação com
junho de 2019. Houve ainda re-
cuos de 10,9% no acumulado do
ano e de 5,6% no acumulado de
12 meses.

A alta de 8,9% na passagem
de maio para junho foi puxada
por 24 das 26 atividades indus-
triais pesquisadas, em especial
pela produção de veículos auto-
motores, reboques e carroceri-
as, que teve um crescimento de
70% no mês.

“Esse setor acumulou expan-
são de 495,2% em dois meses
consecutivos de crescimento na
produção, mas ainda assim está
53,7% abaixo do patamar de fe-
vereiro”, disse o gerente da pes-

quisa, André Macedo.

Motocicletas
Outros equipamentos de

transporte também tiveram des-
taque, com alta de 141,9%, pu-
xados principalmente pela pro-
dução de motocicletas.

Por outro lado, as atividades
com queda na produção foram a
indústria alimentícia e a produ-
ção de coque, derivados de pe-
tróleo e biocombustíveis, ambas
com recuo de 1,8% na produção.

“A indústria alimentícia tem
uma dinâmica diferente do res-
tante do setor industrial, por con-
ta de suas características relaci-
onadas ao abastecimento. Ela
vinha de resultados positivos,
quando a indústria, de forma ge-

ral, estava em queda. Os cresci-
mentos nos meses anteriores,
combinados com uma queda no
açúcar, resultaram no recuo re-
gistrado em junho. Alimentos,
porém, têm um saldo positivo,
diferente da média da indústria”,
explicou Macedo.

Entre as quatro grandes ca-
tegorias econômicas da indús-
tria, a maior alta foi observada
nos bens de consumo duráveis
(82,2%). Os bens de consumo
semi e não duráveis cresceram
6,4%, os bens de capital, isto é,
as máquinas e equipamentos usa-
dos no setor produtivo, subiram
13,1% e os bens intermediários
- insumos industrializados usa-
dos no setor produtivo - tiveram
alta de 4,9%.   (Agência Brasil)

Vendas de automóveis têm queda
de 31% em julho

As vendas de automóveis tive-
ram queda de 31% em julho na
comparação com o mesmo mês de
2019, segundo balanço divulgado
na terça-feira, (4) pela Federação
Nacional da Distribuição de Veícu-
los Automotores (Fenabrave). Fo-
ram comercializados 134,9 mil
carros no último mês, contra 195,8
em julho do ano passado.

No acumulado dos sete pri-

meiros meses do ano, os empla-
camentos de automóveis regis-
tram retração de 38,8%, em com-
paração com o período de janeiro
a julho de 2019. Neste ano, foram
vendidas 771,8 mil unidades, en-
quanto nos mesmos meses do ano
passado foram comercializados
1,26 milhão de automóveis.

Em relação a junho, no en-
tanto, as vendas tiveram cresci-

mento de 31,8%.
As vendas de caminhões acu-

mulam queda de 15,6% no ano,
com 47,1 mil unidades vendidas
de janeiro a julho. Porém, em
comparação com o mesmo mês
de 2019, as vendas de julho ti-
veram alta de 5,8%, com a co-
mercialização de 9,5 mil cami-
nhões. O número também repre-
senta um crescimento de 8,7%

em relação a junho.
As motos tiveram, em julho,

queda de 5,4% nas vendas, com
a comercialização de 85,1 mil
unidades. No acumulado do ano,
as vendas dos veículos de duas
rodas registram retração de
29,8%, com o emplacamento de
435,4 mil unidades, contra
620,2 mil vendidas de janeiro a
julho de 2019. (Agência Brasil)

Dólar fecha em queda de 0,57%
depois de encostar em R$ 5,40

Num dia de volatilidade no
mercado financeiro, o dólar re-
cuou 0,57% depois de operar em
alta durante boa parte da sessão e
encostar em R$ 5,40. A bolsa de
valores chegou a subiu durante a
manhã, mas reverteu o movi-
mento e encerrou com queda.

O dólar comercial encerrou
na terça-feira (4) vendido a R$
5,284, com recuo de R$ 0,03 (-
0,57%). Durante a manhã, a di-
visa operou em alta, atingindo
R$ 5,38 na máxima do dia, por
volta das 10h. A cotação alter-
nou altas e baixas em seguida, até

encerrar na mínima do dia.
No mercado de ações, o dia

foi marcado pelas oscilações. O
índice Ibovespa, da B3 (a bolsa
de valores brasileira), fechou a
terça-feira aos 103.011 pontos,
com recuo de 1,57%. No pior
momento, por volta das 13h10,
chegou a 100.004 pontos.

Exterior
As negociações foram influ-

enciadas pelo mercado norte-
americano. O índice Dow Jones,
da Bolsa de Nova York, encer-
rou em alta de 0,62% após ses-

são instável. O mercado contra-
balançou o aumento de tensão
nas relações entre Estados Uni-
dos e China, envolvendo o apli-
cativo TikTok e expectativas de
novos estímulos econômicos.

Copom
No Brasil, o mercado aguar-

da a decisão do Comitê de Polí-
tica Monetária (Copom) do Ban-
co Central sobre a política mo-
netária, cuja reunião começou
hoje e acaba amanhã (5). Os ana-
listas preveem corte de 0,25
ponto percentual, com redução

da taxa Selic (juros básicos da
economia) para 2% ao ano, o
menor nível da história.

Um eventual fim dos cortes
nos juros básicos ajudaria a con-
ter a queda dos retornos da renda
fixa brasileira (que atualmente
oferece taxas mais baixas do que
as de outros mercados emergen-
tes), dando algum suporte a ex-
pectativas de retorno de ingres-
so de dólares para investimentos
em carteira --o que elevaria a
oferta de moeda no mercado do-
méstico e poderia baixar o pre-
ço do dólar. (Agência Brasil)



Câmara retira saque do FGTS
de pauta e MP perderá validade

Nacional
Jornal O DIA SP
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Os deputados decidiram não
votar a Medida Provisória (MP)
946/2020, que autoriza saques
de R$ 1.045 do Fundo de Garan-
tia do Tempo de Serviço (FGTS)
durante a pandemia da covid-19.
A maioria dos deputados aceita-
ram o pedido de retirada da ma-
téria de pauta, feito pelo líder do
governo, Vitor Hugo (PSL-GO).
Com isso, a MP perderá seu
efeito sem ser votada.

É a segunda vez que a maté-
ria passa pela Câmara. Isso por-
que sofreu alterações no Sena-
do. O texto aprovado pelos se-
nadores permitia a movimenta-
ção da totalidade dos recursos da
conta vinculada ao FGTS pelo
trabalhador que tenha pedido
demissão ou sido demitido sem
justa causa.

Essa ampliação na previsão
de saque contrariou o governo,
que preferiu a caducidade da MP
à sua aprovação dessa maneira.

Partidos da oposição, além do
partido Novo, insistiram na apre-
ciação da matéria. Eles argumen-
taram que o dinheiro do FGTS
pertence aos trabalhadores e,
portanto, eles deveriam ter aces-
so a uma pequena fração desse
dinheiro em caso de necessida-
de, como é a pandemia enfren-
tada atualmente.

Ao defender a posição do
governo, Vitor Hugo explicou
que, apesar de o dinheiro ser
dos trabalhadores, compõe um
fundo usado na construção ci-
vil necessário para financiar a
construção de casas populares.
Segundo ele, o texto aprovado
no Senado poderia gerar um
impacto de até R$ 120 bilhões
no fundo.

“Uma conta mais conserva-
dora poderia reduzir para algo
próximo de R$ 60 bilhões,
mas, mesmo assim, um impac-
to cujo risco o governo não

pode correr neste momento e
muito menos as pessoas mais
carentes, que poderiam ter o
acesso ao financiamento da
habitação prejudicado”, disse o
líder do governo.

O relator da matéria na Câ-
mara, Marcel Van Hatten, lamen-
tou a retirada de pauta. “Infeliz-
mente, o governo solicita a reti-
rada de pauta, o que trará muita
insegurança porque metade da-
queles que podem fazer o saque
ainda não fizeram”, disse o rela-
tor. Ele lamentou uma suposta
falta de diálogo entre os líderes
do governo na Câmara, Vitor
Hugo (PSL-GO), e no Senado,
Fernando Bezerra (MDB-PE).
Vale lembrar que o relator da MP
no Senado foi justamente Fer-
nando Bezerra.

Acordo para projeto de lei
O presidente da Câmara, Ro-

drigo Maia, costurou um acor-

do, sugerindo a apresentação de
um projeto de lei (PL) que re-
gulamentasse o saque dos R$
1.045 para a parte da população
que ainda não o fez. Esse projeto
manteria a essência da MP pro-
posta pelo governo, retirando as
alterações propostas, sobretudo
no Senado, e que, na prática, der-
rubaram a votação da matéria.
Segundo Maia, esse PL pode ser
votado na próxima semana.

O Ministério da Economia
informou que, se a medida per-
der a eficácia, o Congresso edi-
tará um decreto legislativo para
disciplinar os efeitos para quem
já teve o dinheiro depositado e
para quem ainda não recebeu o
saque emergencial do FGTS.
Responsável por operar os paga-
mentos, a Caixa Econômica não
informou se suspenderá o calen-
dário de depósitos na conta pou-
pança digital nem o cronograma
de saques. (Agência Brasil)

Presidência da República registra
178 casos de covid entre servidores

A Secretaria-Geral da Presi-
dência da República atualizou
para 178 o número de servido-
res da Presidência que tiveram
resultado positivo para a covid-
19. Desse total, 31 estão em tra-
tamento e 147 foram curados.
Não houve registro de óbito até
o momento.

O balanço foi divulgado na
terça-feira (4) e se refere a da-
dos atualizados até o dia 31 de
julho. Ao todo, 3.400 servidores
trabalham no órgão, a maior par-

te no Palácio do Planalto, sede
do Poder Executivo federal.

“Com mais de 50% dos ser-
vidores em trabalho remoto (te-
letrabalho) ou em escala de reve-
zamento, a Presidência da Repú-
blica busca continuamente manter
o ambiente de trabalho o mais se-
guro possível e não hesitará em
adotar procedimentos comple-
mentares, caso necessário”, infor-
mou a secretaria em nota.

Na segunda-feira, (3), o mi-
nistro-chefe da Casa Civil, Wal-

ter Braga Netto, também confir-
mou ter testado positivo para a
covid-19. O ministro é um dos
integrantes do governo que dá
expediente no Palácio do Planal-
to, e foi o sétimo auxiliar do pri-
meiro escalão do governo a ter
tido confirmação positiva para o
novo coronavírus (covid-19).

Além dele, já foram conta-
minados pela doença os minis-
tros Marcos Pontes (Ciência,
Tecnologia e Inovações), Augus-
to Heleno (Gabinete de Segu-

rança Institucional), Bento Albu-
querque (Minas e Energia),
Onyx Lorenzoni (Cidadania),
Milton Ribeiro (Educação) e
Wagner Rosário (Controladoria-
Geral da União).

O presidente Jair Bolsonaro,
que testou positivo para a covid-
19 ao longo do mês de julho, já
está recuperado. A primeira-
dama, Michelle Bolsonaro, tam-
bém contraiu o vírus, segundo
informado pela Presidência, na
semana passada. (Agência Brasil)

O ministro da Justiça e Se-
gurança Pública, André Men-
donça, exonerou na terça-feira,
(4) o diretor de inteligência da
Secretaria de Operações Integra-
das, Gilson Libório de Oliveira
Mendes. A medida foi publicada
no Diário Oficial da União
(DOU) e tomada após o minis-
tro determinar a abertura de uma
sindicância para apurar o traba-
lho da secretaria no levantamen-
to de informações para a pre-
venção de crimes e preservação
da segurança da população.

Ministro exonera diretor de
secretaria de operações integrada

De acordo com a nota divul-
gada à imprensa na segunda-fei-
ra, (3) pela pasta, a comissão de
sindicância será composta por um
delegado da Polícia Federal, um
integrante da corregedoria do mi-
nistério, um procurador da Fazen-
da Nacional e um auditor da Con-
troladoria-Geral da União (CGU).

A pasta também informou
que o ministro está à disposição
da Comissão Mista de Investiga-
ção da Atividade de Inteligência
do Congresso para prestar es-
clarecimentos. (Agência Brasil)

Itamaraty acompanha
situação de brasileiros em

Beirute após explosão
O Ministério das Relações Exteriores (MRE) emitiu nota

oficial na terça-feira (4) em que manifesta solidariedade ao povo
e ao governo do Líbano após uma grande explosão ter ocorrido
na região portuária de Beirute, capital do país, que fica no Orien-
te Médio, à beira do Mar Mediterrâneo. Autoridades locais apon-
tam mais de 50 mortos e milhares de feridos, mas esse número
deve crescer nas próximas horas.

De acordo com o Itamaraty, “não há, até o momento, notícia
de cidadãos brasileiros mortos ou gravemente feridos”. A pasta
acompanha a situação por meio da embaixada brasileira no país,
cuja sede fica a cerca de 8 quilômetros da zona onde ocorreu a
explosão. Também foram disponibilizados números de telefone
e e-mail para contato com a assistência consular no país e tam-
bém em Brasília.

Confira a íntegra da nota do governo brasileiro:
“O governo brasileiro solidariza-se com o povo e o governo

do Líbano pelas vítimas fatais e pelos feridos atingidos pelas gra-
ves explosões que tiveram lugar hoje no porto de Beirute.

O Ministério das Relações Exteriores acompanha com aten-
ção os acontecimentos na cidade e está pronto para prestar a as-
sistência consular cabível. Não há, até o momento, notícia de
cidadãos brasileiros mortos ou gravemente feridos.

O Itamaraty seguirá acompanhando a situação por meio da
Embaixada do Brasil em Beirute, em coordenação com a Divisão
de Assistência Consular (DAC) em Brasília.

O telefone de plantão consular da Embaixada do Brasil em
Beirute está disponível para informações sobre a situação dos
brasileiros no Líbano pelo número +961 70108374. O núcleo
de assistência a brasileiros do MRE em Brasília também está à
disposição para informações, de segunda a sexta-feira, das 9h às
19h, pelos telefones +55 61 2030 8820/6756/6753 e pelo e-
mail dac@itamaraty.gov.br. Nos demais horários, poderá ser con-
tatado o telefone do plantão consular da Secretaria de Assuntos
de Soberania Nacional e Cidadania do Itamaraty pelo número +55
61 98197-2284.” (Agência Brasil)

Famílias madrugam em
 fila para teste gratuito

da covid-19
Em São Paulo, famílias

estão madrugando para a tes-
tagem gratuita da covid-19
oferecida pelo Instituto Bu-
tantan, no estacionamento do
shopping SP Market, na zona
sul capital paulista. As pesso-
as chegam por volta das 4 ho-
ras da madrugada e o atendi-
mento é feito por ordem de
chegada no modelo drive thru,
sem precisar sair do veículo. A
testagem é feita das 8h às 17h, e
vai até o dia 10.

São distribuídas 200 senhas
por dia e o resultado sai após 72
horas. Para atender uma quanti-
dade maior de pessoas assinto-
máticas, o número de testes di-
ários dobrará a partir desta quar-

ta-feira (5), chegando a 400 exa-
mes, informou o instituto.

Segundo a assessoria de im-
prensa do instituto, ainda não há
um balanço sobre os resultados,
já que a testagem começou no
último dia 30.

A ação é um projeto piloto
voltado a pessoas assintomáti-
cas para detectar a presença do
vírus, ou seja, o exame irá veri-
ficar se a pessoa está com infec-
ção em fase aguda.

O teste oferecido é o RT-
PCR, considerado o mais asser-
tivo no diagnóstico. A amostra
analisada é obtida por meio de
uma raspagem da nasofaringe,
região posterior à cavidade nasal.
(Agência Brasil)
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS AGRONEGÓCIO DA 4ª, 5ª E 6ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO ISEC SECURITIZADORA S.A. 
A ISEC Securitizadora S.A. (“Securitizadora”), vem por meio deste, convocar os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 4ª, 5ª e 6ª Séries da 1ª Emissão da Securitizadora (“CRA”), nos termos da Cláusula 11.4. do “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 4ª, 5ª 
e 6ª Séries da 1ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A.” (“Termo de Securitização”),a reunirem-se em 2ª convocação para 
Assembleia Geral de Titulares de CRA, à realizar-se no dia 12 de agosto de 2020, às 10h00, de forma exclusiva-
mente digital, através do sistema Teams, de conexão via internet, observada a Deliberação CVM n° 848 de 25 de março 
de 2020 e o Ofício-Circular n° 6/2020/CVM/SIN datado de 26 de março de 2020, e respeitando o disposto na Instrução 
CVM nº 625, de 14 de maio de 2020, mediante envio de link para a participação da conferência pela Securitizadora e/ou 
Agente Fiduciário, para deliberar sobre as seguintes ordens do dia: (i) Das medidas a serem adotadas, para alteração da 
data de vencimento do pagamento dos CDCA 0001/2018 e 002/2018CDCA (“CDCA”), para todo dia 1º de cada mês 
(“Novo Fluxo de Pagamento CDCA”) e consequentemente, alteração do vencimento dos Certifi cados de Recebíveis de 
Agronegócio (“CRA”) em circulação (“Novo Fluxo de Pagamento do CRA”), de modo que o vencimento dos pagamentos 
mensais (“PMTs”) passe a ser no segundo dia útil posterior ao pagamento do CDCA, tendo em vista a necessidade de 
adequação do fl uxo de pagamento do CDCA ao fl uxo de caixa da Cedente;  (ii) Caso não seja aprovada a ordem do dia 
acima, retifi car o fl uxo de pagamento dos CDCA 0001/2018 e 002/2018, em razão dos ajustes realizados no fl uxo de pa-
gamento do CRA, deliberado em assembleia realizada no dia 12/05/2020, bem como retifi car as datas de vencimentos do 
CRA Subordinado; e (iii) Autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Securitizadora, realizar todos os atos e ce-
lebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado nos itens acima.  A Secu-
ritizadora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que a assembleia será instalada em primeira convocação com a 
presença dos Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 01(um) dos CRA em circu-
lação e, em segunda convocação, com qualquer número de presença. Toda a matéria submetida à deliberação dos titula-
res dos CRA deverá ser aprovada, em primeira convocação por no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um dos titu-
lares dos CRA em circulação, e em segunda convocação, de no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um dos titulares 
dos CRA presentes na Assembleia Geral. Reforçamos que o link para a participação da conferência será enviado a cada 
um dos titulares que se cadastrarem diretamente com o Agente Fiduciário e com a Securitizadora, mediante o envio de 
documentos de representação (contrato/estatuto social, atas de eleição, procurações, documentos de identifi cação - RG e 
CPF - dos signatários) para os e-mails: assembleias@vortx.com.br, com cópia para agentefi duciario@vortx.com.br e ges-
tao@isecbrasil.com.br. Os titulares dos CRA poderão ser representados na assembleia por procuração, emitida há menos 
de um ano, por instrumento público ou particular com fi rma reconhecida ou abono bancário do signatário, acompanhada 
de cópia de documento de identidade do outorgado, bem como todos os demais documentos necessários para a verifi ca-
ção dos poderes. Para que a verifi cação de quórum seja feita com certa celeridade e de forma efi caz, solicitamos que os 
instrumentos de mandato com poderes para representação e voto na referida assembleia sejam encaminhados à Securi-
tizadora e à Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda, (“Agente Fiduciário”), com sede na Avenida Briga-
deiro Faria Lima, nº 2.277, conjunto 202, 2º andar, Jardim Paulistano, São Paulo – SP, CEP 01452-000 por e-mail, para as-
sembleias@vortx.com.br, com cópia para agentefi duciario@vortx.com.br e gestao@isecbrasil.com.br. 

São Paulo, 04 de agosto de 2020. ISEC SECURITIZADORA S.A.

GAIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME Nº 07.587.384/0001-30

Edital de Convocação de Assembleia Geral dos Titulares de Certifi cados
de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 18ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. 

Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“Titulares dos CRA”) em 
circulação da 1ª Série da 18ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. (“Emissora” e “CRA”, respectivamente), nos termos 
do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª Série da 18ª Emissão de Certifi cados de 
Recebíveis do Agronegócio da Gaia Securitizadora S.A., lastreados em Certifi cado de Direitos Creditórios do Agronegócio 
Emitido pela FS Agrisolutions Indústria de Biocombustíveis Ltda.” (“Termo de Securitização”), a se reunirem em 1ª 
(primeira) convocação para Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar no dia 24 de agosto de 2020, às 
14 horas (“Assembleia”), exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://meet.google.
com, sem possibilidade de participação de forma presencial, conforme Instrução Normativa CVM nº 625/2020 (“ICVM 
625”), através das orientações descritas abaixo, a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias constantes na Ordem 
do Dia: (a) a renúncia ao exercício do disposto nas cláusulas 5.10.2, itens (ii) e (iii) do Termo de Securitização, tendo 
em vista a reestruturação societária a ser implementada pela Summit Brazil Renewables, LLC, controladora do grupo 
da FS Agrisolutions Indústria de Biocombustíveis Ltda. (“Devedora”), a qual será realizada por meio de uma 
incorporação reversa, na qual a Devedora irá incorporar a sua atual cotista majoritária, Summit Brazil Renewables 
Participações Ltda., conforme descrito em solicitação enviada pela Devedora à Emissora, com cópia para Simplifi c 
Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), em 3 de agosto de 2020 
(“Solicitação”); (b) aprovar, nos termos indicados na Solicitação disponibilizada no site http://gaiasec.com.br/ri/emissoes/, 
a alteração da defi nição de “Summit”; e (c) autorizar a Emissora, o Agente Fiduciário e a Devedora a realizar a alteração 
dos documentos da operação, para padronização dos conceitos de acordo com o deliberado na presente assembleia. A 
Emissora ressalta que a Assembleia, em primeira convocação, será instalada com a presença de Titulares de CRA que 
representem, no mínimo, a maioria absoluta dos CRA em Circulação, sendo que, para a aprovação das matérias acima, 
serão necessários votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos 
Titulares dos CRA em Circulação presentes na Assembleia de Titulares de CRA. Em conformidade com a ICVM 625, o acesso 
à Assembleia será disponibilizado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário àqueles que enviarem um correio eletrônico 
para juridico@grupogaia.com.br e spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, com os documentos de representação, em 
até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para fi ns de verifi cação da regular representação, serão aceitos como 
documentos de representação: (i) pessoa física – cópia digitalizada do documento de identidade com foto e assinatura 
do Titular dos CRA, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração acompanhada 
do documento de identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem como do documento de identidade 
do outorgado, contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar com fi rma reconhecida sobre a 
assinatura, abono bancário ou assinatura eletrônica; (ii) demais participantes: a) cópia do estatuto ou contrato social 
ou documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular 
dos CRA, e cópia digitalizada de documento de identidade do respectivo representante legal com foto e assinatura; 
b) caso representado por procurador, cópia digitalizada da procuração acompanhada do documento de identidade 
do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem como do documento de identidade do outorgado, contendo sua 
assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar com fi rma reconhecida sobre a assinatura, abono bancário ou 
assinatura eletrônica. Nos termos do art. 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à 
realização da assembleia, o qual será disponibilizado pela Emissora em seu site http://gaiasec.com.br/ri/emissoes/. O 
Titular de CRI que desejar exercer o voto por instrução de voto a distância deverá preencher a instrução de voto com 
seus dados e voto e encaminha-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos juridico@grupogaia.
com.br e spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br até o horário da Assembleia, acompanhado dos documentos 
de representação indicados acima, de forma que sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. Após o 
horário de início da Assembleia, os Titulares dos CRA que tiverem sua presença verifi cada em conformidade com os 
procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, 
verbalmente ou por meio do chat que fi cará salvo para fi ns de apuração de votos. A emissora, o Agente Fiduciário 
e a Devedora permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Titulares dos CRA no ínterim da presente 
convocação e da Assembleia. São Paulo, 4 de agosto de 2020. Gaia Securitizadora S.A.

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 
DIAS.PROCESSO Nº 1005313-91.2020.8.26.0011 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ªVara da Família e Sucessões, do Foro 
Regional XI-Pinheiros,Estado de São Paulo,Dr(a). Carlos 
Eduardo Oliveira de Alencar,na forma da Lei,etc.FAZ SABER 
a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação 
de Alteração de Regime de Bens movida por Andrea Beltran 
Santos e Júlio Arthur Dias Santos por meio da qual os reque-
rentes indicados intentam alterar o regime de bens do casa-
mento,da Comunhão parcial de bens para o Regime da Se-
paração Total de Bens.O presente edital é expedido nos 
termos do artigo 734, § 1º do CPC,\<\<30 dias \>\>,se mani-
festem nos autos. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 13 de julho de 2020.     [04,05] 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0010148-69.2020.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) IVAN PRADO DA SILVA, CPF 319.615.840-34, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de Sentença, movida por Conjunto Habitacional Parques Residencial Palmares. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 
R$67.423,63(em 11/05/2020), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 
525 do Código de ProcessoCivil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.           [08,09] 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1031339-69.2014.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA CLAUDIA HERRERA XIMENES, na forma da Lei, 
etc.Faz saber a Alberto Tenorio Cavalcante CPF 040.784.128-82, que Condominio Edificio Residencial Pedra Branca ajuizou ação 
execução, para cobrança de R$ 17.037,98 (outubro/18), referente a cotas da unidade 141 - bloco 01, integrante do condomínio 
autor. Estando o executado em lugar incerto, expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito 
atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias 
depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 06 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de 
mandado de penhora e avaliação de bens, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de agosto de 2019.      [05,06] 

II - Santo Amaro e Ibirapuera - 7ª Vara da Família e Sucessões 
Edital para conhecimento de terceiros. Prazo 30 dias.Proc. 
1058803-89.2019.8.26.0002. A Dra. Vanessa Vaitekunas 
Zapater, Juíza de Direito da 7ª Vara daFamília e Sucessões 
de Santo Amaro/SP.Faz saber que nos autos de Alteração 
do Regime de Bens do Casamento, Marcelo Schieck Va-
lente Ricci e Daniella Ranieri Maluf Ricci objetivam alterar o 
regime de bens do casamento da comunhão parcial de 
bens para o regime da separação total de bens. Nestas 
condições,expede-se edital para conhecimento de terceiros 
interessados, para que em 10 dias, a fluir do prazo supra, 
se manifestem nos autos, sob pena de serem aceitos os 
fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. 
Será o edital afixado e publicado na forma da Lei.        [05,06] 
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Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado - CNPJ nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144

Ata de Reunião do Conselho de AdministraçãoRealizada em 30 de Março de 2020
Data, Horário e Local: No dia 30 de março de 2020, às 9h30min, na sede da Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”),
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, nº 700, 5º Andar, Jardim Paulista, CEP 01418-002. Convocação:
Dispensada a convocação em face da presença de todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do artigo 17 do
Estatuto Social da Companhia. Presença: Presentes todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: (a) Jorge Mitre, (b)
Fabrício Mitre, (c) Burkhard Otto Cordes, (d) Guilherme Affonso Ferreira e (e) Pedro Barros Mercadante Oliva (“Conselheiros”), os quais participaram
via videoconferência, conforme facultado pelo caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia. Presente também, via videoconferência, o
Sr. Rodrigo Coelho Cagali, na qualidade de Diretor Financeiro e de Relações com Investidores da Companhia. Mesa: Os Conselheiros elegeram
Sr. Guilherme Affonso Ferreira como Presidente da Mesa e o Sr. Pedro Barros Mercadante Oliva como secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i)
as contas dos administradores, bem como examinar, discutir e aprovar as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social
findo em 31 de dezembro de 2019, acompanhadas do Relatório da Administração e do Relatório dos Auditores Independentes, Ernst & Young
Auditores Independentes S.S. (“E&Y”), e a submissão de referidos documentos à apreciação da Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser
realizada em 30 de abril de 2020, às 09h30min, na sede social da Companhia (“AGO”); (ii) a proposta da administração para a destinação do
resultado relativo ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2019, e a sua submissão à apreciação da AGO; (iii) a proposta da administração
de fixação da remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2020, e a sua submissão à apreciação da
AGO; (iv) a convocação da AGO para discutir, apreciar e deliberar sobre as matérias tratadas nas matérias “i” a “iii” acima; (v) a proposta da
administração para a alteração do número de membros do Conselho de Administração da Companhia, e a sua submissão à apreciação da
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia a ser realizada em 30 de abril de 2020, às 10h30min, na sede social da Companhia (“AGE” e, em
conjunto com a AGO, as “Assembleias”); (vi) em sendo aprovada a matéria constante do item “v” acima, a proposta da administração de eleição de
novo membro para compor o Conselho de Administração da Companhia, e a sua submissão à apreciação da AGE; (vii) a reforma e consolidação do
Estatuto Social da Companhia com a alteração do artigo 11, alínea (l), e inclusão de nova alínea no artigo 21, de modo a atribuir ao Conselho de
Administração da Companhia a competência para deliberar sobre operações de recompra de ações de emissão da Companhia, em conformidade
com o previsto na Instrução CVM nº 567/2015 e a sua submissão à apreciação da AGE; (viii) a reforma e consolidação do Estatuto Social da
Companhia com a alteração de seu artigo 15, para ampliar o prazo do mandato unificado do Conselho de Administração, e a sua submissão à
apreciação da AGE; (xi) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia com a exclusão do artigo 47 e a sua submissão à apreciação da
AGE; (x) o novo plano de remuneração em opções de compra de ações (com o consequente cancelamento dos planos atualmente existentes, caso
aprovado pela AGE), nos termos da Proposta da Administração da Companhia, e a sua submissão à apreciação da AGE; e (xi) a convocação da AGE
para discutir, apreciar e deliberar sobre as matérias tratadas nos itens “v” a “x” acima, bem como para ratificar a reforma do caput do artigo 6º do
Estatuto Social da Companhia para refletir o aumento de capital social da Companhia aprovado na Reunião do Conselho de Administração
realizada em 03 de fevereiro de 2020. Deliberações: Após análise das matérias constantes na Ordem do Dia, os membros do Conselho de
Administração decidiram por aprovar, de forma unânime e sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: (i) as contas dos administradores,
bem como as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2019, acompanhadas do
Relatório da Administração e do Relatório dos Auditores Independentes apresentado pela E&Y, devendo tais documentos serem submetidos ao
exame, discussão e apreciação da AGO, nos termos da legislação aplicável, tendo o Comitê de Auditoria também se manifestado favoravelmente
ao encaminhamento de tais documentos para a aprovação dos acionistas; (ii) a destinação do resultado relativo ao exercício social findo em 31 de
dezembro de 2019, nos termos da Proposta da Administração da Companhia, a ser submetida à apreciação da AGO; (iii) a proposta, a ser
submetida à AGO, de fixação da remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2020, nos termos da
Proposta da Administração da Companhia; (iv) a convocação da AGO para discutir, apreciar e deliberar sobre as matérias tratadas nas matérias dos
itens “i” a “iii” acima, nos termos do artigo 132 e 142, inciso IV, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”); (v) a
proposta da administração de alteração do número de membros do Conselho de Administração da Companhia, a ser submetida à apreciação da
AGE; (vi) a proposta da administração, a ser submetida à apreciação da AGE, de eleição do Sr.  Rodrigo Coelho Cagali, brasileiro, casado,
administrador de empresas, portador da carteira de identidade RG nº 25.701.169-9-SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 296.217.678-06, na qualidade
de novo membro para compor o Conselho de Administração da Companhia, até o término do mandato unificado dos demais conselheiros, ou seja,
até a assembleia geral ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras relativas ao exercício social que se encerrará em 31 de dezembro
de 2020; (vii) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia com a alteração do artigo 11, alínea (l), e inclusão de nova alínea no artigo
21, de modo a atribuir ao Conselho de Administração da Companhia a competência para deliberar sobre operações de recompra de ações de
emissão da Companhia, em conformidade com o previsto na Instrução CVM nº 567/2015, a ser submetida à apreciação da AGE; (viii) a reforma e
consolidação do Estatuto Social da Companhia com a alteração de seu artigo 15 a ser submetida à apreciação da AGE, para ampliar o prazo do
mandato unificado do Conselho de Administração da Companhia de 1 (um) ano para 2 (dois) anos, sem modificação do mandato dos atuais
membros do conselho já empossados, os quais permanecerão em seus cargos até o término de seus respectivos mandatos, ou seja, até a
assembleia geral ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras relativas ao exercício social que se encerrará em 31 de dezembro de
2020; (ix) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia com a exclusão do artigo 47 do Estatuto Social da Companhia, a ser submetida
à apreciação da AGE; (x) o novo plano de remuneração em opções de compra de ações (com o consequente cancelamento dos planos atualmente
existentes, caso aprovado), nos termos da Proposta da Administração da Companhia, a ser submetido à apreciação da AGE; e (xi) a convocação da
AGE para discutir, apreciar e deliberar sobre as matérias “v” a “x”, nos termos dos artigos 135 e 142 da LSA, bem como para ratificar a reforma do caput
do artigo 6º do Estatuto Social da Companhia para refletir o aumento de capital social da Companhia aprovado na Reunião do Conselho de
Administração realizada em 03 de fevereiro de 2020. Fica consignado que, nos termos e prazos da legislação e regulamentação aplicáveis, as
informações e os documentos relacionados às matérias a serem deliberadas nas Assembleias serão oportunamente divulgadas aos acionistas da
Companhia, observado o prazo legal. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata, a qual
foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os conselheiros presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Fabrício Mitre - Presidente; Jorge Mitre -
Secretário. Conselheiros Presentes: Jorge Mitre, Fabrício Mitre, Burkhard Otto Cordes, Guilherme Affonso Ferreira e Pedro Barros Mercadante Oliva.
A presente ata confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 30 de março de 2020. Mesa: Guilherme Affonso Ferreira - Presidente;
Pedro Barros Mercadante Oliva - Secretário. JUCESP nº 257.935/20-4 em 20/07/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Demonstrações do resultado Nota 2019 2018
Receita operacional líquida 22 276.884.762 203.642.924
Custo dos produtos vendidos 23 (221.902.186) (183.815.651)

54.982.575 19.827.273
Receitas (despesas) operacionais
Despesas com vendas 23 (1.827.124) (1.963.588)
Despesas gerais e administrativas 23 (5.374.042) (10.289.251)
Despesas com pessoal 23 (10.878.410) (13.179.452)
Despesas tributárias 23 (1.090.243) (235.582)
Equivalência patrimonial 12 2.095.496 9.881.667
Outras receitas/(despesas) operacionais 24 896.981 (2.178.747)

(16.177.342) (17.964.954)
Resultado antes do resultado financeiro 38.805.233 1.862.319
Receitas financeiras 25 822.059 393.864
Despesas financeiras 26 (6.941.802) (13.153.905)
Resultado antes dos tributos sobre o lucro 32.685.491 (10.897.721)

Lucro líquido do exercício 32.685.491 (10.897.721)

Por ação do capital social final 45.252.000 45.252.000
Lucro líquido por cota do capital - R$ 0,72230 (0,24082)

Demonstrações do resultado abrangente 2019 2018
Resultado líquido do exercício 32.685.491 (10.897.721)
Resultado abrangente total do exercício 32.685.491 (10.897.721)

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis
1. Contexto Operacional: Presente no setor de Engenharia, a FBS Constru-
ção Civil e Pavimentação S.A. é reconhecida por oferecer serviços de exce-
lente qualidade em diversas áreas do mercado, como pavimentação e urbaniza-
ção, terraplenagem, fundações, demolições, saneamento, drenagem, a 
execução por empreitada ou subempreitada de obras de construção civil de to-
dos os gêneros, a prestação de serviços de limpeza, manutenção e conserva-
ção de vias públicas, parques, jardins, pontes, estradas e congêneres, a presta-
ção de engenharia consultiva a construção civil, o comércio de materiais e 
equipamentos para construção, locação de equipamentos, transporte rodoviá-
rio de cargas, execução e obras de drenagem fluvial, lacustre e marítimo, servi-
ços de armador de dragas e embarcações. Possui um rico portfólio, sendo uma 
companhia diferenciada por sua agilidade, qualidade e capacidade de desen-
volver soluções completas de Engenharia. Participação em outras sociedades 
como sócia, quotista ou acionista, bem como a participação em Consórcios e 
Sociedade em Conta de Participação (SCP) que tenham por objeto quaisquer 
das atividades relacionadas às aqui mencionadas. 2. Apresentação das De-
monstrações Contábeis: As demonstrações contábeis foram elaboradas em 
conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem 
a legislação societária e os pronunciamentos, orientações e interpretações emi-
tidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovados pelo Con-
selho Federal de Contabilidade (CFC). A Administração da Companhia apresen-
ta todas as informações relevantes das demonstrações contábeis e essas 
informações correspondem às utilizadas por ela na sua gestão, em linha com os 
normativos de orientação contábil emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC). As demonstrações contábeis foram elaboradas com base no 
custo histórico, exceto por determinados instrumentos financeiros, mensurados 
pelo seu valor justo, conforme descrito nas práticas a seguir. O custo histórico 
geralmente é baseado no valor justo das contraprestações pagas em troca de 
ativos. A Administração aprovou as presentes demonstrações contábeis para 
divulgação em 24/07/2020. 2.1. Reclassificações nas Demonstrações Con-
tábeis do Exercício Anterior, apresentadas para fins de comparabilidade: 
Para uma melhor demonstração da posição patrimonial e financeira, as de-
monstrações contábeis do exercício findo em 31/12/2018, apresentadas para 
fins de comparabilidade, foram reclassificadas de acordo com a nova classifica-
ção adotada em 2019, das seguintes rubricas: Ativo Circulante - Outras Con-
tas a Receber - Investimentos em SCP: Saldo apresentado em 2018, 
R$16.455.419; Reclassificado para: Ativo Não Circulante: Investimentos, 
R$16.455.419; Ativo Não Circulante - Direitos Realizáveis - Outras Contas 
a Receber: Saldo apresentado em 2018, R$1.458.803; Reclassificado para: 
Ativo Não Circulante: Investimentos, R$1.458.803; Resultado do Exercício - 
Dividendos Recebidos SCP: Saldo apresentado em 2018, R$2.150.200; Re-
classificado para: Equivalência Patrimonial, R$2.150.200. A reclassificação de 
referidos valores, foi adequadamente refletida na Demonstração do Fluxo de 
Caixa. 2.2 Estimativas: As demonstrações contábeis foram elaboradas com 
base em diversas bases de avaliação utilizadas nas estimativas contábeis. As 
estimativas contábeis envolvidas na preparação das demonstrações contábeis 
foram baseadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da 
Administração para determinação do valor adequado a ser registrado nas de-
monstrações contábeis. Itens significativos sujeitos a essas estimativas e pre-
missas incluem a revisão dos custos e receitas decorrentes dos contratos de 
construção, seleção de vidas úteis do ativo imobilizado e de sua recuperabilida-
de nas operações, avaliação dos ativos financeiros pelo valor justo e pelo méto-
do de ajuste a valor presente, as análises do risco de crédito para determinação 
da provisão para devedores duvidosos, registro/reversão do IR e CS diferidos, 
assim como da análise dos demais riscos para determinação de outras provi-
sões, inclusive para contingências. A liquidação das transações envolvendo 
essas estimativas poderá resultar em valores significativamente divergentes 
dos registrados nas demonstrações contábeis devido ao tratamento probabilís-
tico inerente ao processo de estimativa. A Companhia revisa suas estimativas e 
premissas pelo menos anualmente. 3. Sumário das Principais Práticas Con-
tábeis: Os procedimentos contábeis, descritos em detalhes a seguir, foram 
aplicados de maneira consistente na apresentação das demonstrações contá-
beis apuradas em 31/12/2019 e 2018. a) Normas novas, revisadas e interpre-
tações emitidas: Foram aprovadas e emitidas novas normas pelo CPC, que 
entraram em vigor e foram adotadas efetivamente a partir 1º/01/2019. Outras 
normas e interpretações se aplicam pela primeira vez em 2019. A Administração 
efetuou a adoção dos novos pronunciamentos conforme mencionado abaixo: 
CPC 06 (R2) - Operações de arrendamento mercantil: No diagnóstico da 
adoção dessa norma, a Administração da Companhia efetuou a análise dos 
contratos, avaliando se o contrato contém ou não arrendamento de acordo com 
o CPC 06 (R2). Esta análise não identificou impactos nos contratos de arrenda-
mento da Companhia que merecesse ajuste ou reclassificação. Conforme per-
mitido na norma, arrendamentos de curto prazo com locação de 12 meses ou 
menos, valores variáveis, prazos indeterminados e arrendamentos de ativos de 
baixo valor, como computadores, equipamentos de informática em geral e mó-
veis de escritório, são reconhecidos como despesas de arrendamento em ba-
ses lineares no resultado. ICPC 22 - Incerteza sobre tratamento de tributos 
sobre o lucro: A interpretação ICPC 22 esclarece como aplicar os requisitos de 
reconhecimento e mensuração do CPC 32 quando há incerteza sobre os trata-
mentos de tributo sobre o lucro. A Administração deve reconhecer e mensurar 
seu tributo corrente ou diferido ativo ou passivo, aplicando os requisitos do CPC 
32 com base em lucro tributável (prejuízo fiscal), bases fiscais, prejuízos fiscais 
não utilizados, créditos fiscais não utilizados e alíquotas fiscais determinados, 
aplicando esta Interpretação. A interpretação foi aprovada em 21/12/2018 e tem 
vigência a partir de 1º/01/2019. A administração não adotou integralmente refe-
rida norma, deixando de registrar os impostos diferidos. Uma série de novas 
normas serão efetivas para exercícios iniciados após 1º/01/2020. A Companhia 
não adotou essas normas na preparação destas demonstrações contábeis, e 
são as seguintes normas alteradas e interpretações que não deverão ter um 
impacto significativo nas demonstrações contábeis da Companhia. - Alterações 
nas referências à estrutura conceitual nas normas IFRS. - Definição de um ne-
gócio (alterações ao CPC 15/IFRS 3). - Definição de materialidade (emendas ao 
CPC 26/IAS1 e 23/IAS 8). - IFRS 17 Contratos de Seguros. b) Classificação 
entre Circulante e Não Circulante: Os ativos e passivos são classificados 
como circulantes quando sua realização ou liquidação for provável que ocorra 
nos próximos doze meses. Quando for provável que a realização ocorra em 
período superior a doze meses são classificados como não circulantes. c) Moe-
da funcional e de apresentação: As demonstrações contábeis são apresenta-
das em R$(reais), sendo esta a moeda funcional e de apresentação da Compa-
nhia. d) Apuração de resultado: As receitas e despesas são apropriadas de 
acordo com o regime de competência. As receitas são apresentadas líquidas 
dos impostos incidentes, conforme nota explicativa nº 22. A Companhia reco-
nhece as receitas quando os seus valores podem ser mensurados com segu-
rança, na extensão em que for provável que benefícios econômicos serão gera-
dos e fluirão. e) Caixa e equivalentes de caixa: Incluem aos montantes de 
caixa, numerários em espécie, fundos disponíveis em contas bancárias de livre 
movimentação e aplicações financeiras de curto prazo de alta liquidez. Equiva-
lentes de caixa consistem em aplicações financeiras com vencimento em até 90 
dias, ou com compromissos de recompra, prontamente conversíveis em caixa e 
com riscos insignificantes de mudança de valor. Os títulos e valores mobiliários 
são representados por aplicações financeiras automáticas e fundo de renda 
fixa, registrados ao custo e acrescido dos rendimentos até a data do balanço. f) 
Contas a receber de clientes: As contas a receber de clientes são registradas 
e mantidas pelo valor nominal dos títulos decorrentes das vendas de serviços, 
portanto, apresentadas a valores de realização e ajustadas a valor presente 
quando aplicável. Estão também incluídos os valores ainda não faturados até a 
data do balanço em decorrência dos contratos de construção, cujos valores são 
determinados pela progressão física dos projetos. Com base na análise de cada 
conta a receber de clientes, a Administração avaliou não ser necessária a cons-
tituição de provisão para créditos de liquidação duvidosa. g) Estoques: São 
compostos por materiais destinados à aplicação nas atividades operacionais e 
estão avaliados pelo custo médio de aquisição, os quais são inferiores aos valo-
res de realização e não superam os valores de mercado, líquidos dos impostos 
compensáveis, quando aplicáveis. h) Impostos e contribuições a recuperar: 
Referem-se a valores de impostos e contribuições federais e municipais, os 
quais a empresa já vem tomando medidas administrativas para compensá-los 
com outros tributos de mesma natureza, de acordo com o que preceitua a res-
pectiva legislação vigente. i) Partes relacionadas: São recebíveis e obrigações 
a pagar de bens e serviços que foram adquiridos no curso normal dos negócios, 
sendo reconhecidos inicialmente ao valor justo e, posteriormente, mensurados 
pelo custo amortizado. As transações com partes relacionadas efetuadas pela 
empresa são baseadas em preços, prazos e premissas, em termos acordados 
entre as partes. j) Participação em consórcios: De acordo com o CPC 19 (R2) 
- Negócios em Conjunto, as participações em consórcios são classificadas 
como operação em conjunto e, consequentemente, têm seus ativos, passivos, 
receitas e despesas reconhecidas linha a linha nas contas do balanço patrimo-
nial e da demonstração do resultado, na proporção do percentual de participa-
ção em cada consórcio, remanescendo saldos de movimentação de aportes e 
valores recebidos (conta-corrente). k) Outras contas a receber: O saldo desta 
rubrica está composto por valores relativos à “Adiantamento a fornecedores” 
referindo-se a desembolsos efetivos pagos a fornecedores. “Despesas anteci-
padas” provenientes de valores pagos antecipadamente referente prêmio de 

Balanços Patrimoniais Nota 2019 2018
Ativo/Circulante 285.131.114 249.560.528
Caixa e equivalentes de caixa 4 11.933.886 480.569
Contas a receber do cliente 5 229.238.750 192.415.355
Estoques 6 675.640 4.905.864
Impostos e contribuições a recuperar 7 3.765.874 3.911.575
Partes relacionadas 8 3.159.038 289.132
Participações em consórcios 9 17.652.263 20.071.976
Outras contas a receber 10 18.705.663 27.486.057
Não Circulante 47.130.664 41.450.910
Realizável a longo prazo 19.999.660 19.294.004
Depósitos judiciais 11 1.670.761 965.105
Partes relacionadas 8 17.435.899 17.435.899
Outras contas a receber 10 893.000 893.000
Investimentos 12 21.701.285 17.914.222
Imobilizado 13 4.800.245 3.716.426
Intangível 14 629.474 526.258
Total do Ativo 332.261.778 291.011.438

Balanços Patrimoniais Nota 2019 2018
Passivo/Circulante 80.575.358 79.901.737
Fornecedores 15 8.464.911 9.623.518
Empréstimos e financiamentos 16 9.699.079 10.928.417
Obrigações trabalhistas 17 8.515.883 11.816.191
Obrigações tributárias 18 26.149.403 15.499.823
Partes relacionadas 8 21.020.009 4.387.173
Outras contas a pagar 19 6.726.073 27.646.615
Não Circulante 53.622.891 53.481.663
Empréstimos e financiamentos 16 37.131.244 42.024.099
Obrigações trabalhistas 17 830.772 286.970
Obrigações tributárias 18 15.660.875 11.170.594
Patrimônio Líquido 198.063.529 157.628.038
Capital social 21.a 45.252.000 45.252.000
Reservas de capital 21.b 44.522.186 36.772.186
Reservas de lucros 21.c 108.289.343 75.603.852
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 332.261.778 291.011.438

FBS Construção Civil e Pavimentação S.A.
CNPJ nº 66.806.555/0001-33
Demonstrações Financeiras

 Exercício Findo em 31 de dezembro 2019 e 2018 (Valores expressos em Reais)

Demonstrações dos fluxos de caixa
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2019 2018
Lucro líquido do exercício 32.685.491 (10.897.721)
Itens que não afetam o caixa
Depreciações e amortizações 551.616 648.948
Baixa no imobilizado e intangível 260.271 403.641
Baixa no investimento 395.013 6.873.545
Equivalência patrimonial (2.095.496) (9.881.667)
Ajuste de exercício anteriores - 1.624.125
Variação nas contas de ativos e passivos
Contas a receber de clientes e outros (36.823.395) (3.292.088)
Estoques 4.230.224 235.681
Impostos e contribuições a recuperar 145.701 749.628
Participações em Consórcios 2.419.713 (10.653.663)
Outras contas a receber 8.780.394 (8.243.201)
Depósitos Judiciais (705.656) (124.900)
Fornecedores (1.158.607) (6.182.321)
Obrigações trabalhistas (2.756.506) (4.568.008)
Obrigações tributárias 15.139.861 11.167.980
Outras contas a pagar (20.920.542) 18.741.237
Caixa proveniente atividades operacionais 148.082 (13.398.784)

2019 2018
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisições de imobilizado e intangível (1.998.922) (624.826)
Aquisição nos investimentos (3.446.777) -
Recebimento de dividendos de controladas 1.360.197 2.150.200
Partes relacionadas (2.869.906) 5.145.143
Caixa líquido utilizado nas atividades
 de investimentos (6.955.408) 6.670.517
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Aporte de capital dos acionistas 7.750.000 -
Empréstimos e financiamentos, líquidos (6.122.193) 7.142.959
Partes relacionadas 16.632.836 (59.724)
Caixa líquido utilizado nas atividades
 de financiamento 18.260.643 7.083.235
Aumento/(redução) líquido de caixa
 e equivalentes de caixa 11.453.317 354.968
Caixa e equivalentes de caixa no inicio exercício 480.569 125.601
Caixa e equivalentes de caixa no final exercício 11.933.886 480.569
Aumento/(redução) líquido de caixa
 e equivalentes de caixa 11.453.317 354.968

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido Reservas de Lucros
Capital Reserva Reserva Reserva Resultados

Contas social de capital legal Estatutária Acumulados Total
Saldos em 01/01/2018 45.252.000 36.772.186 4.253.872 - 80.623.576 166.901.634
Resultado líquido do exercício - - - - (10.897.721) (10.897.721)
Ajuste de Exercícios Anteriores - - - - 1.624.125 1.624.125
Saldos em 31/12/2018 45.252.000 36.772.186 4.253.872 - 71.349.980 157.628.038
Resultado líquido do exercício - - - - 32.685.491 32.685.491
Aporte para aumento de capital - 7.750.000 - - - 7.750.000
Transferência lucros do exercício à disposição da Assembléia - - - 32.685.491 (32.685.491) -
Transferência lucros do exercício anteriores à disposição da Assembléia - - - 71.349.980 (71.349.980) -
Saldos em 31/12/2019 45.252.000 44.522.186 4.253.872 104.035.471 - 198.063.529

seguro, crédito proveniente da recuperação de custo referente ação judicial em 
curso, e demais créditos. l) Depósitos Judiciais: Estão representados por va-
lores depositados ou bloqueios por ordem judicial para fazer frente a questões 
que estão em tramitação da justiça. Os depósitos judiciais estão restritos a 
quantias depositadas e bloqueadas, e as mesmas seguem mantidas em juízo 
até a solução dos litígios a que estão relacionadas. m) Investimentos: Os in-
vestimentos em controladas nos quais a Companhia possua influência significa-
tiva são registrados com base no método de equivalência patrimonial. Conforme 
o método de equivalência patrimonial, o investimento é inicialmente registrado 
pelo valor de custo de aquisição ou constituição, e em seguida ajustado para fins 
de reconhecimento da participação da Companhia no lucro ou prejuízo e outros 
resultados abrangentes da investida. Os ganhos e perdas por participação so-
cietária nos resultados da investida são apresentados na demonstração do re-
sultado da Companhia como resultado de equivalência patrimonial. Após a 
aplicação do método da equivalência patrimonial, a Companhia determina se é 
necessário reconhecer perda adicional do valor recuperável sobre o investimen-
to da Companhia. A Companhia determina, em cada data de fechamento do 
balanço patrimonial, se há evidência objetiva de que o investimento na controla-
da sofreu perda por redução ao valor recuperável. Se assim for, a Companhia 
calcula o montante da perda por redução ao valor recuperável como a diferença 
entre o valor recuperável da controlada e o valor contábil e reconhece o montan-
te na demonstração do resultado. Quando ocorrer perda de controle sobre uma 
controlada, a Companhia avalia e reconhece o investimento neste momento a 
valor justo, sendo a diferença reconhecida no resultado do exercício. n) Imobi-
lizado: Os itens do ativo imobilizado são apresentados ao custo de aquisição ou 
construção, deduzido dos impostos compensáveis, quando aplicável, e da de-
preciação acumulada, calculada pelo método linear, com base no tempo estima-
do de vida útil dos bens, conforme nota explicativa nº 13. Os valores residuais, a 
vida útil e os métodos de depreciação dos ativos são revisados e ajustados, 
caso necessário, quando existir uma indicação de mudança significativa desde 
a última data do balanço. Os ganhos e as perdas decorrentes em alienações são 
determinados pela comparação do valor de venda com o valor contábil e são 
reconhecidos no resultado como outras receitas (despesas) operacionais. o) 
Intangível: Refere-se ao direito de uso de softwares, apresentado ao custo de 
aquisição, deduzido da amortização acumulada, calculada pelo método linear, 
com base no tempo estimado de vida útil dos bens. A Companhia utiliza o méto-
do de amortização linear definida com base na avaliação da vida útil estimada 
do bem intangível, determinada com base na expectativa de geração de benefí-
cios econômicos futuros. A avaliação da vida útil estimada do bem é revisada 
anualmente. A taxa de amortização do ativo está demonstrada na nota explica-
tiva nº 14. Um item do intangível é baixado após alienação ou quando não há 
benefícios econômicos futuros resultantes do uso contínuo do bem. Quaisquer 
ganhos ou perdas na venda ou baixa de um item do intangível são determinados 
pela diferença entre os valores recebidos na venda e o valor contábil residual do 
ativo, e são reconhecidos no resultado como outras receitas (despesas) opera-
cionais. p) Redução ao valor recuperável de ativos (impairment): O Pronun-
ciamento Técnico CPC nº 01 (R1) requer que os ativos não financeiros sujeitos 
à depreciação ou amortização sejam revisados anualmente para verificação do 
valor recuperável e, quando houver indício de perda do valor recuperável (Im-
pairment), o valor contábil do ativo deve ser testado. Se verificada a perda, a 
mesma deve ser reconhecida pelo montante em que o valor contábil do ativo 
ultrapassa seu valor recuperável. A administração da Companhia efetuou a ava-
liação para os bens integrantes do ativo imobilizado e entendeu que não deve 
haver impactos decorrentes da aplicação da redução ao valor recuperável de 
ativos. q) Fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores são inicialmente 
reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo 
amortizado com o uso do método de taxa de juros efetiva. r) Empréstimos e 
financiamentos: Os empréstimos e financiamentos são inicialmente reconhe-
cidos pelo valor da transação (ou seja, pelo valor recebido das instituições finan-
ceiras, incluindo os custos da transação) e subsequentemente demonstrados 
pelo custo amortizado. As despesas com juros são reconhecidas com base no 
método de taxa de juros efetiva ao longo do prazo dos empréstimos e financia-
mentos, de tal forma que na data do vencimento o saldo contábil corresponde ao 
valor devido. Os juros são incluídos em despesas financeiras. s) Provisões: As 
provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente, 
legal ou implícita, como resultado de eventos passados ou expectativa de even-
tos futuros, sendo provável que haja saída de recursos para liquidar determina-
da obrigação, mensurada com base numa estimativa confiável do valor provisio-
nado. A despesa relativa a qualquer provisão é apresentada na demonstração 
do resultado, líquida de qualquer reembolso. t) IR e CS sobre o lucro: O IR é 
computado sobre o lucro tributável pela alíquota de 15%, acrescido do adicional 
de 10% para os lucros que excederem R$240 mil no período de 12 meses, en-
quanto que a CS é computada pela alíquota de 9% sobre o lucro tributável, re-
conhecidos pelo regime de competência, portanto, as inclusões ao lucro contá-
bil de despesas, temporariamente não dedutíveis ou exclusões de receitas, 
temporariamente não tributáveis, consideradas para apuração do lucro tributá-
vel corrente geram créditos ou débitos tributários diferidos. Sobre os valores de 
créditos e débitos temporários diferidos, não é realizada provisão para paga-
mento em regime de competência. u) Julgamentos, estimativas e premissas 
contábeis: Na preparação das demonstrações contábeis foram utilizados jul-
gamentos, estimativas e premissas contábeis para a contabilização de certos 
ativos e passivos, outras transações, e receitas e despesas dos períodos. A 
definição de julgamentos, estimativas e premissas contábeis adotados pela 
administração foi elaborada com a utilização das melhores informações dispo-
níveis nas referidas demonstrações, envolvendo experiência de eventos passa-
dos, previsão de eventos futuros, além do auxílio de especialistas, quando 
aplicável. Como o julgamento da administração envolve a determinação de es-
timativas relacionadas à probabilidade de eventos e a projeção de ambiente de 
negócios futuros, os resultados reais podem divergir dessas estimativas. Os 
itens sujeitos a estimativas são: determinação da vida útil de bens do imobiliza-
do para fins de depreciação, provisão para créditos de liquidação duvidosa, 
entre outros. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas, em 
períodos subsequentes, poderá resultar em valores divergentes dos registrados 
nessas informações devido às imprecisões inerentes ao processo de estimati-
va, bem como a eventuais novos fatos que venham a ocorrer. A Companhia re-
visa suas estimativas e premissas pelo menos anualmente. v) Ajuste a valor 
presente: O ajuste a valor presente de ativos e passivos é calculado, e somen-
te registrado, se considerado relevante em relação às demonstrações contábeis 
tomadas em conjunto. Para fins de registro e determinação de relevância, o 
ajuste a valor presente é calculado levando em consideração os fluxos de caixa 
contratuais e a taxa de juros explícita, e em certos casos, implícita, dos respec-
tivos ativos e passivos. Com base nas análises efetuadas e na melhor estimati-
va da administração, a empresa concluiu que o ajuste a valor presente de ativos 
e passivos monetários é irrelevante em relação às demonstrações contábeis 
tomadas em conjunto, não registrando ajustes desta natureza. w) Demonstra-
ções dos fluxos de caixa: As demonstrações dos fluxos de caixa foram prepa-
radas e estão apresentadas de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC nº 
03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa pelo método indireto, aprovado em 
06/11/2018 pela Resolução do CFC nº 2018/REVISÃONBC01. 4. Caixa e Equi-
valentes de Caixa: A composição dos fundos disponíveis da empresa, em 31 
de Dezembro, é a seguinte:

2019 2018
Recursos em caixa e em bancos 11.011.365 452.904
Aplicações financeiras 922.521 27.665
Total 11.933.886 480.569

As aplicações financeiras são representadas por valores de liquidez imediata, 
registradas ao custo, acrescidas dos rendimentos auferidos até a data do ba-
lanço, remuneradas às taxas médias de mercado, podendo ser resgatadas a 
qualquer momento, sem modificação substancial de seus valores. 5. Contas a 
Receber de Clientes: Em 31 de Dezembro a composição desta rubrica é como
segue: 2019 2018
Contas a receber 223.593.219 184.919.430
Retenções contratuais 5.645.531 7.495.925
Total 229.238.750 192.415.355

A seguir, as contas a receber são apresentadas por idade de vencimento:
2019 2018

A faturar 172.666.829 163.985.982
A vencer 33.848.799 12.954.124
Vencidos até 30 dias 1.056.393 787.050
Vencidos até 60 dias 2.958.129 144.404
Vencidos até 90 dias 814.444 2.160
Vencidos acima de 90 dias 17.894.156 14.541.635
Total 229.238.750 192.415.355

6. Estoques: O saldo desta rubrica em 31 de Dezembro está assim
representado: 2019 2018
Materiais de uso e consumo 433.524 412.538
Materiais de escritório 41.470 43.598
Materiais de copa e cozinha 13.620 1.540
Estoques de obras 187.026 4.448.188
Total 675.640 4.905.864

7. Impostos e Contribuições a Recuperar: Em 31 de Dezembro o saldo de

tributos a recuperar está dividido como segue: 2019 2018
ISS 490.145 472.147
IRRF 1.029.975 875.658
CSRF 681.780 826.737
PIS - 20.432
COFINS - 94.297
INSS - 55.234
IRPJ 1.147.728 1.151.728
CSLL 416.246 415.342
Total 3.765.874 3.911.575

8. Partes Relacionadas:
Ativo Passivo

Circulante Não Circulante Circulante
Partes rela-
 cionadas 2019 2018 2019 2018 2019 2018
MGM Loca-
 ções Ltda. 3.159.038 289.132 10.645.026 10.645.026 - -
Elske Partici-
 pações Ltda. - - - - 5.332.443 1.351.138
Gemelli Partici-
 pações Ltda. - - - - 5.351.007 1.451.025
Fish Participações Ltda.- - - - 5.379.861 1.293.101
All Market
 Participações Eireli - - - - 4.956.698 291.909
Turita Participações
 Ltda. - - 6.790.873 6.790.873 - -
Total 3.159.038 289.132 17.435.899 17.435.899 21.020.009 4.387.173

9. Participação em Consórcios: Em 31 de Dezembro, o saldo líquido das 
participações em consórcios lançados linha a linha nas demonstrações contá-
beis da Companhia, estão assim representados.
Consórcio 2019 2018
DP Barros / FBS 7.618.295 7.862.498
FBS - Villanova 10.014.260 7.239.917
FBS - Tardelli 1.172.355 1.198.564
DP Barros - FBS CE - 522 1.454.478 1.454.415
Pavnorte 444.402 461.322
FBS - Soebe - Hidrostudio 1.413.219 1.556.778
Correpav 1.521.609 1.752.270
Bacia do São Francisco 785.743 1.933.384
FBS - Etama 307.167 308.617
FBS - Coveg (1.150.311) (592.783)
Central 593.230 82.210
Baqui (216.740) 151.789
Malha Viária (428.901) (543.232)
FBS - HTB (5.192.525) (3.759.146)
Desenvolvimento Urbano do Jaguaribe 2.706.430 430.813
Etama - FBS - DP Barros (3.171.000) 751.701
DP Barros - FBS - Freitas (28.159,82) 227
DP Barros - FBS (20.287) 495.094
MIX (171.001) (712.462)
Total 17.652.263 20.071.976

10. Outras Contas a Receber: Em 31 de Dezembro os saldos desta rubrica
estão representados pelos seguintes valores: 2019 2018
Adiantamentos a fornecedores 17.531.052 26.479.909
Depósitos em caução - 107.511
Despesas antecipadas 148.060 321.612
Créditos de mútuo 120.598 108.115
Nota de débito 468.911 468.911
Ação judicial 893.000 893.000

Demais créditos 437.042 -
Total 19.598.663 28.379.057
Circulante 18.705.663 27.486.057
Não Circulante 893.000 893.000
Total 19.598.663 28.379.058
11. Depósitos Judiciais: Os valores depositados e bloqueados judicialmente 
referem-se a processos judiciais em andamento, cujo acompanhamento é rea-
lizado por assessores jurídicos externos contratados. Em 31/12/2019 apresen-
ta o saldo de R$1.670.761 (R$965.105, em 31/12/2018). 12. Investimentos: 
Os investimentos da Companhia estão demonstrados como a seguir:

2019 2018
Participação em outras sociedades 6.558.487 1.458.803
Sociedades por Conta de Participação 15.142.798 16.455.419
Total 21.701.285 17.914.222
As participações em investidas estão assim resumidas:

2019

Investidas

Capital 
social 

(Quotas/ 
Ações)

Partici- 
pação 

(R$)
Capital 

social (R$) %
MGM Locações Ltda. 4.539.800 800 4.539.800 0,02
Viapav Construções SPE Ltda. 1.000.000 280.000 1.000.000 28,00
BRT Sorocaba Concessionária
 de Serviços Públicos SPE S/A. 2.000.000 65.975 13.195.000 0,50
Via Brasil MT320 Concessionária
 de Rodovias S/A. 18.510.000 1.045.000 14.461.000 9,00
Via Brasil MT100 Concessionária
 de Rodovias S/A. 18.000.000 1.620.000 18.000.000 9,00
Mutações no Patrimônio Líquido das investidas:

2019

Investidas / SCP
Saldos 

em 2018
Aporte de 

capital
Resultado do 

exercício
Saldos 

em 2019
Viapav Construções SPE Ltda - 1.000.000 6.957.691 7.957.691
SCP Panamby Paulista 69.639.988 - (1.475.212) 68.164.776
SCP Construbase 66.504.915 - (25.123) 66.479.792
Movimentação dos investimentos: 2019

Investidas
Saldos 

em 2018
Aporte de 

capital
Equivalência 

patrimonial
Saldos 

em 2019
MGM Locações Ltda. 800 - - 800
Viapav Construções SPE Ltda. - 280.000 1.948.153 2.228.153
BRT Sorocaba Concessionária de
 Serviços Públicos SPE S/A. 10.028 - - 10.028
Via Brasil MT320 Conces-
 sionária de Rodovias S/A. 1.447.075 995.144 - 2.442.219
Via Brasil MT100 Conces-
 sionária de Rodovias S/A. 900 1.876.387 - 1.877.287
Total 1.458.803 3.151.531 1.948.153 6.558.487

A participação em Sociedades em Conta de Participação (SCP) está demonstrada a seguir. 2019

SCP - Sociedade por Conta de Participação Tipo de sócia %
Saldos 

em 2018
Aporte 

de capital Baixas
Distribuição 

lucros
Equivalência 

patrimonial
Saldos 

em 2019
Consbem Participante 50,00 340.288 - - - - 340.288
Valladares Participante 50,00 768.630 - - - - 768.630
Desassoreamento Tietê Participante 33,30 1.464.484 - - (1.360.197) - 104.287
Panamby Paulista Participante 6,16 9.831.957 20.019 (395.013) - (1.547) 9.455.416
Construbase Participante 6,16 4.050.060 - - - 148.890 4.198.950
Poá Ostensiva 50,00 - 275.227 - - - 275.227
Total 16.455.419 295.246 (395.013) (1.360.197) 147.343 15.142.798
Resumo da equivalência patrimonial: Investidas / SCP 2019 2018
Viapav Construções SPE Ltda. 1.948.153 -
SCP Panamby Paulista (1.547) 10.296.963
SCP Construbase 148.890 (415.296)
Total 2.095.496 9.881.667

13. Imobilizado: A composição do ativo imobilizado é como segue:
2018 2019

Imobilizado Custo
Depreciação 

acumulada %
Saldos 

em 2018 Aquisições Baixas
Depreciação 

anual %
Depreciação 

acumulada
Saldos 

em 2019
Máquinas e equipamentos 1.935.588 (1.614.674) 10 320.914 1.559.396 (88.576) (312.856) 10 (1.927.530) 1.478.878
Móveis e utensílios 870.803 (560.246) 10 310.557 - (6.567) (62.905) 10 (623.151) 241.085
Veículos 2.392 (2.392) - - - - - - (2.392) -
Computadores e periféricos 1.978.407 (1.568.909) 20 409.498 166.356 (78.622) (89.970) 20 (1.658.879) 407.262
Instalações 114.033 (70.113) 10 43.920 8.751 - (10.105) 10 (80.218) 42.566
Terrenos 2.287.644 - - 2.287.644 - - - - - 2.287.644
Ferramentas 28.287 (16.921) 10 11.366 - - (1.022) 10 (17.943) 10.344
Benfeitorias em imóveis de terceiros 634.971 (302.444) - 332.527 - (61) - - (302.444) 332.466
Total 7.852.125 (4.135.699) 3.716.426 1.734.503 (173.826) (476.858) (4.612.557) 4.800.245
14. Intangível: 2018 2019

Imobilizado Custo
Amortização 

acumulada %
Saldos 

em 2018 Aquisições Baixas
Amortização 

anual %
Amortização 

acumulada
Saldos 

em 2019
Licença de software 1.314.498 (788.240) 20 526.258 264.419 (86.445) (74.758) 20 (862.998) 629.474
Total 1.314.498 (788.240) 20 526.258 264.419 (86.445) (74.758) 20 (862.998) 629.474
15. Fornecedores: O saldo a pagar com fornecedores nacionais em 
31/12/2019 é de R$8.464.911 (R$9.623.518, em 31/12/2018).
16. Empréstimos e Financiamentos:

Instituição financeira
Encargos 

ao mês Vencimento 2019 2018
Banco Bradesco S/A. 0,28 + CDI 27/01/2023 2.069.923 2.318.621
Banco Bradesco S/A. 0,28 + CDI 27/01/2023 15.001.164 15.990.367
Banco Bradesco S/A. 0,28 + CDI 27/01/2023 3.462.523 4.400.304
Banco do Brasil S/A. 0,27 + CDI 15/01/2022 22.272.119 24.624.983
Paraná Banco S/A. 0,48 + CDI 14/08/2020 580.243 1.103.762
Banco Safra S/A. 0,40 + CDI 17/12/2021 1.305.053 1.703.966
Banco Safra S/A 0,40 + CDI 31/01/2022 2.139.298 -
Banco Safra S/A. - 2.786.632
Banco Itaú-unibanco S/A. - 18.814
Banco Itaú-unibanco S/A. - 5.067
Total 46.830.323 52.952.516
Circulante 9.699.079 10.928.417
Não Circulante 37.131.244 42.024.099
Total 46.830.323 52.952.516

17. Obrigações Trabalhistas: Em 31 de Dezembro os saldos desta rubrica 
estão representados pelos seguintes valores:
Circulante 2019 2018
Salários e ordenados 1.972.157 1.280.600
INSS 2.321.350 2.844.205
FGTS 596.759 655.179
Contribuição retributiva a recolher - 152.281
Contribuição participativa a recolher - 366.401
Contribuição Social a recolher - 437.776
Provisão de Férias e Encargos 3.535.230 3.393.729
FGTS rescisório a recolher 80.024 1.881.088
Parcelamentos trabalhistas 830.772 286.970
Demais obrigações 10.363 804.932
Total 9.346.655 12.103.161
Circulante 8.515.883 11.816.191
Não Circulante 830.772 286.970
Total 9.346.655 12.103.161

18. Obrigações Tributárias: Estão representadas por obrigações com o Fisco
Federal e Municipal conforme demonstrado a seguir: 2019 2018
ISS 4.942.960 2.879.830
PIS 2.233.552 1.019.244
COFINS 10.167.228 4.707.893
IRRF 5.908.517 4.468.328
Retenções de INSS 2.164.599 2.011.109
Parcelamentos 15.660.875 11.170.595
Demais obrigações 732.547 413.418

Total 41.810.278 26.670.417
Circulante 26.149.403 15.499.823
Não Circulante 15.660.875 11.170.594
Total 41.810.278 26.670.417

19. Outras Contas a Pagar: 2019 2018
Créditos de clientes 630.288 1.581.482
Adiantamento de clientes 952.308 3.538.691
Mútuo a pagar 1.874.394 21.499.467
Outras contas a pagar 3.269.083 1.026.975
Total 6.726.073 27.646.615

20. Provisão para Demandas Judiciais: A Companhia é parte envolvida em 
processos cíveis, trabalhistas e tributários, e está discutindo essas questões 
tanto na esfera administrativa como na judicial, as quais, quando aplicáveis, 
são amparadas por depósitos judiciais. Por opção da Administração da Com-
panhia, não foi efetuada a provisão para demandas judiciais. 21. Patrimônio 
Líquido: a) Capital social: O capital social, totalmente subscrito e integraliza-
do, é dividido em 45.252.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, 
correspondente a R$45.252.000.
Acionistas Ações % R$
Turita Participações Ltda. 44.872.000 99,16 44.872.000
MGM Locações Ltda. 380.000 0,84 380.000
Total 45.252.000 100,00 45.252.000

b) Reserva de Capital: O saldo de reservas de capital foi constituído por apor-
te de capital por parte de seus acionistas para futuro aumento do capital social 
e, em 31/12/2019 o montante é de R$44.522.186 (R$36.772.186, em 
31/12/2018). c) Reserva legal: A movimentação da reserva legal corresponde 
a 5% do resultado do exercício, que acumula em 31/12/2019 o saldo de 
R$4.253.872 (R$4.253.872, em 31/12/2018). d) Reservas de lucros: O resul-
tado acumulado está composto conforme abaixo: R$: Reservas de lucros em 
01/01/2018, 80.623.576; Prejuízo do exercício, (10.897.721); Ajustes de exer-
cícios anteriores, 1.624.125; Reservas de lucros em 31/12/2018, 71.349.980; 
Lucro do exercício, 32.685.491; Lucro a disposição da Assembleia, 
104.035.471; Reservas de lucros em 31/12/2019, -. 22. Receita Líquida: A 
composição da receita líquida das operações está representada
pelos seguintes valores: 2019 2018
Prestação de serviços 296.324.220 218.205.823
Receita de vendas - 65.213
Deduções (19.439.458) (14.628.112)
Total 276.884.762 203.642.924

23. Custos e Despesas das Vendas e Serviços: 2019 2018
Por Função: Custo dos produtos vendidos 221.902.186 183.815.651
Despesas com vendas 1.827.124 1.963.588
Despesas gerais e administrativas 5.374.042 10.289.251

Despesas tributárias 1.090.243 235.582
Despesas com pessoal 10.878.410 13.179.452
Total 241.072.005 209.483.524

Por Natureza: Materiais aplicados 66.403.577 41.505.495
Gastos diretos dos serviços prestados 30.855.954 33.189.675
Mão de obra direta 51.638.184 55.184.642
Mão de obra indireta 8.832.954 9.356.922
Serviços de terceiros 66.661.240 45.875.523
Viagens, hospedagens e locomoção 845.925 702.167
Transporte 1.087.322 6.374.525
Aluguéis e condomínios 1.012.543 1.089.289
Depreciação e amortização 551.616 648.948
Contas e materiais de consumo 2.349.742 1.566.933
Manutenção 3.081.553 1.758.772
Seguros e indenizações 1.264.285 1.033.456
Outras despesas administrativas 6.487.110 11.197.177
Total 241.072.005 209.483.524

24. Outras Receitas (Despesas) Operacionais, Líquidas:
Outras Receitas 2019 2018
Ganhos monetários 835.292 -
Resultado alienação de imobilizado 57.779 67.342
Outras receitas não operacionais 2.383 2.063
Outras receitas operacionais consórcios 3.723 7.403
Total 899.177 76.808
Outras Despesas: Outras despesas operacionais (2.196) (119.980)
Perdas em itens monetários - (2.135.575)
Total (2.196) (2.255.555)
Total de outras receitas (despesas) líquidas 896.981 (2.178.747)

25. Receitas Financeiras: 2019 2018
Descontos obtidos 137.814 171.812
Juros ativos 683.974 221.369
Outros 271 683
Total 822.059 393.864
26. Despesas Financeiras: 2019 2018
Encargos financeiros 4.968.282 9.897.306
Juros passivos 1.282.615 3.009.632
Descontos concedidos 59.014 91.959
Multa por atraso de pagamento 49.903 22.345
Demais despesas 581.988 132.663
Total 6.941.802 13.153.905

27. Instrumentos Financeiros: A Companhia mantém operações com instrumen-
tos financeiros para atendes às necessidades operacionais dos seus negócios e
está exposta a vários riscos que são inerentes às suas atividades. A forma de iden-
tificação e condução desses riscos é de suma importância para obtenção de lucra-
tividade. Os riscos mais significativos sâo: Risco de liquidez: O risco de liquidez
representa a possibilidade de descasamento entre os vencimentos de seus ativos
e passivos, o que pode resultar incapacidade de cumprir com suas obrigações nos
prazos estabelecidos. A Companhia mantém níveis de liquidez adequados para
garantir que possa cumprir com suas obrigações presentes e futuras, e aproveitar
oportunidades comerciais à medida que surgirem. Risco de taxa de juros: O risco
de taxa de juros que a Companhia está exposta é em função de sua dívida de longo
prazo e, em menor escala, de curto prazo. Atualmente, as dívidas de taxas de juros
são prefixadas. Instrumentos financeiros por categoria: A Companhia deve divulgar
os instrumentos financeiros por categoria, permitindo que o usuário da demonstra-
ção financeira avalie a significância dos instrumentos financeiros para sua posição
patrimonial e financeira para análise de desempenho.

2019 2018

Ativo financeiro

Ativo a valor 
justo com 
(ganhos / 

perdas) 
reconhe- 
cimento 

no resultado

Emprés- 
timos 

e rece- 
bíveis

Ativo a valor 
justo com 
(ganhos / 

perdas) 
reconhe- 

cimento no 
resultado

Emprés- 
timos e 

recebíveis
Caixa e equivalen-
 tes de caixa 11.933.886 - 480.569 -
Contas a receber de clientes - 229.238.750 - 192.415.355
Partes relacionadas - 20.594.937 - 17.725.031
Participações em consórcios - 17.652.263 - 20.071.976
Outras contas a receber - 19.598.663 - 28.379.057
Total 11.933.886 287.084.613 480.569 258.591.419
Passivo financeiro
Fornecedores - 8.464.911 - 9.623.518
Empréstimos e financiamentos - 46.830.323 - 52.952.516
Partes relacionadas - 21.020.009 - 4.387.173
Outras contas a pagar - 6.726.073 - 27.646.615
Total - 83.041.316 - 94.609.822

Mensuração do valor justo: O valor justo como a quantia pela qual um ativo pode-
ria ser trocado ou um passivo liquidado, entre as partes conhecedoras e dispostas
a isso, em transação sem favorecidos. Determina-se uma hierarquia de três níveis
para um valor justo, descrevendo os três níveis de informações que devem ser
utilizados na mensuração ao valor justo: Nível 1 - Preços cotados (não ajustados
em mercados ativos para ativos e passivos idênticos); Nível 2 - Imputs diferentes
dos preços negociados em mercados ativos incluídos no Nível 1, que são obser-
váveis para o ativo ou passivo, diretamente (como preços) ou indiretamente ou
indiretamente (derivados dos preços); Nível 3 - Imputs para o ativo ou passivo
que não são baseados em variáveis observáveis de mercado (imputs não obser-
váveis). Instrumentos financeiros derivativos: A Companhia não mantinha opera-
ções com instrumentos financeiros derivativos em 31/12/2019. 28. Cobertura de
Seguros: Em 31/12/2019 a Companhia adota uma política de seguros que consi-
dera, principalmente, a concentração de riscos e sua relevância, contratados em
montantes considerados suficientes pela administração, levando em conta a na-
tureza de suas atividades e a orientação de seus consultores de seguros.

Item Tipo de cobertura

Valor 
Segurado 

(R$)
Respon-
 sabilidade
  civil

Obras civis em construção ou execução, instalações e 
montagem, fornecimento de materiais ou prestação de 
serviços. 94.575.944

Seguro
 empre-
  sarial

Operações, incluindo objeto pessoais de empregados, 
clientes e visitantes - clube associações recreativas - 
fornecimento de comestíveis e bebidas - ações de 
pessoal de brigada de incêndio - ações do pessoal de 
segurança, vigilância, limpeza e manutenção dos lo-
cais do segurado - eventos programados pelo segura-
do sem cobrança de prêmio para convidados, competi-
ções e jogos esportivos - risco contingente, transporte 
habitual de empregados - despesas de defesa em juízo 
civil - perdas financeiras e /ou lucros cessantes. Danos 
morais. Empregador, incluindo extensão ao exterior - 
poluição súbita. Obras civis e/ou instalação e monta-
gem - extensão da cobertura em operações. Poluição 
súbita. Prestação de serviços em locais de terceiros. 
Circulação de veículos terrestre e motorizados. Erro de 
projeto. Fundações. Responsabilidade civil cruzada. 1.000.000

30. Evento Subsequente: Em 31/01/2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) anunciou que o Coronavírus (COVID-19) é uma emergência de saúde
global. Em 11 de março a mesma organização elevou a classificação do surto
para pandemia, devido ao seu alcance global. Esse surto desencadeou
 decisões significativas de governos e entidades do setor privado, que somadas
ao seu potencial impacto, elevam o grau de incerteza para os agentes
 econômicos. Nesse contexto a Companhia ressalta que, até a presente data,
não ocorreram impactos relevantes ou significativos em seus negócios, em
função do COVID-19, que justifique alterações nas demonstrações contábeis
ora  apresentada.

Emanuel Fagner dos Santos Silva - Administrador - CPF: 043.086.174-56  Paulo César dos Santos - Contador - CRC 1SP197778/O-2

1. Data, Hora e Local: Em 08.07.2020, 15h00, na sede da Lam Vias Participações e 
Concessões S.A. (“Companhia”), Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, sala 2, Vila 
Olímpia, CEP 04551-065, São Paulo/SP. 2. Presença: Foram cumpridas as formalidades 
exigidas pelo artigo 127 da Lei nº. 6.404, de 15.12.1976 (“LSA”), constatando-se a presença 
das acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se verifi ca da assinatura 
constante e aposta no “Livro Registro de Presença de Acionistas”. 3. Convocação: Os avisos 
de que trata o artigo 124 da LSA foram dispensados pelo comparecimento da totalidade das 
acionistas, conforme permitido pelo parágrafo 4º do artigo 124 da LSA. 4. Mesa: Assumiu a 
presidência dos trabalhos o Sr. Eduardo de Toledo e o Sr. Marcio Yassuhiro Iha, como secretário. 
5. Ordem do Dia: (i) Tomar conhecimento da renúncia do Sr. Leonardo Couto Vianna, 
como membro efetivo e Presidente do Conselho de Administração da Companhia; (ii) aprovar 
a eleição do substituto do Sr. Leonardo Couto Vianna; (iii) aprovar o aumento do capital 
social da Companhia, com a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia; e (iv) sendo aprovado o item (iii) acima, a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia. 6. Deliberações: As Acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após 
debates e discussões, deliberaram: 6.1. Autorizar a lavratura da presente ata sob a forma de 
sumário, como faculta o artigo 130, § 1º, da LSA. 6.2. Tomar conhecimento do pedido de 
renúncia formulado pelo Sr. Leonardo Couto Vianna, como membro efetivo e Presidente 
do Conselho de Administração da Companhia, conforme carta de renúncia apresentado à 
Companhia em 16/06/2020, com efeitos a partir de 06/07/20, agradecendo ao mesmo pelos 
relevantes serviços prestados à Companhia enquanto exerceu referida função. 6.3. Em 
decorrência do deliberado no item 6.2. acima, aprovar a eleição do Sr. Marco Antonio 
Souza Cauduro, brasileiro, casado, economista, RG nº 22638757-4 - SSP/SP e CPF/MF nº. 
272.647.628-74, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5° 
andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, para o cargo de membro efetivo do Conselho de 
Administração da Companhia. O mandato do membro do Conselho de Administração ora 
eleito se encerrará na data prevista para término do mandato do Conselheiro ora substituído, 
ou seja, até a data da realização da Assembleia Geral Ordinária de 2020 da Companhia, 
devendo o mesmo permanecer em seu cargo até a eleição e posse de seu substituto. O 
membro do Conselho de Administração ora eleito declara ter conhecimento do artigo 147 da 
LSA, e alterações posteriores, e consequentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes 
previstos em Lei que o impeça de exercer atividades mercantis, conforme Termo de Posse, 
Declaração de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração arquivado na sede da 
Companhia. 6.4. Aprovar, conforme artigo 14 do Estatuto Social da Companhia, a eleição do 
Sr. Marco Antonio Souza Cauduro, para ocupar a função de Presidente do Conselho de 
Administração. 6.5. Em razão das deliberações acima, o Conselho de Administração da 
Companhia, a partir desta data, passa a ser composto pelos Senhores: (1) Marco Antonio 
Souza Cauduro, brasileiro, casado, economista, RG nº 22638757-4 - SSP/SP e CPF/MF nº. 
272.647.628-74, membro efeito e Presidente do Conselho de Administração, eleito na 
presente data; (2) Eduardo de Toledo, brasileiro, casado, engenheiro de produção, RG nº. 
4.358.259-X - SSP/SP e CPF/MF nº. 103.264.958-51, membro efetivo, eleito na Assembleia 
Geral Extraordinária de 21/11/2019; e (3) Marcio Yassuhiro Iha, brasileiro, casado, 
engenheiro naval, RG nº. 17.384.717-1 SSP/SP e CPF/MF nº. 153.066.718-61, membro efetivo, 
eleito na Assembleia Geral Extraordinária de 02/03/2020; todos com endereço profi ssional na 
Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5° andar, Vila Olímpia, CEP: 04.551-065, São Paulo/SP 
e com mandato até a data da realização da Assembleia Geral Ordinária de 2020 da 
Companhia, devendo os mesmos permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus 
substitutos. 6.6. Conforme atribuição prevista na alínea (c) do artigo 10 do Estatuto Social da 
Companhia, aprovar o aumento de capital social no valor de R$15.000.000,00 (quinze milhões 
de reais), mediante a emissão de 15.000.000 (quinze milhões) de novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão por ação de R$ 1,00 (um real), a 
serem totalmente subscritas e integralizadas, até 31/12/2020, por suas acionistas, a 
Companhia de Participações em Concessões (“CPC”) e a CIIS - Companhia de Investimentos 
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em Infraestrutura e Serviços (“CIIS”), na proporção de suas respectivas participações 
acionárias, conforme boletim de subscrição anexo à presente ata (Anexo I), passando o 
capital social da Companhia de R$ 41.610.000,00 (quarenta e um milhões, seiscentos e dez mil 
reais) para R$ 56.610.000,00 (cinquenta e seis milhões, seiscentos e dez mil reais); 6.7. Em 
decorrência do deliberado no item 6.6. acima, alterar o artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social é de 
R$ 56.610.000,00 (cinquenta e seis milhões, seiscentos e dez mil reais), totalmente subscrito e 
parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 56.610.000 (cinquenta e 
seis milhões, seiscentas e dez mil) ações ordinárias nominativas sem valor nominal.”. 6.8. 
Permanecer inalterados os demais dispositivos estatutários não alterados na presente 
assembleia. 6.9. Consolidar o Estatuto Social da Companhia, de acordo com as alterações 
aprovadas nesta assembleia, conforme constante do Anexo II a presente ata, tendo em vista 
uma via levada a registro perante a Junta Comercial competente, sendo dispensada a 
publicação integral. 7. Encerramento: Nada mais a tratar, foi encerrada a assembleia, 
lavrando-se a presente ata que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo 
que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º 
do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e levada a registro perante a Junta Comercial competente. 
São Paulo/SP, 08 de julho de 2020. Assinaturas: Eduardo de Toledo, Presidente da Mesa e, 
Marcio Yassuhiro Iha, Secretário. Acionistas: (1) Companhia de Participações em 
Concessões, pelos Srs. Eduardo de Toledo e Marcio Yassuhiro Iha; e (2) CIIS - Companhia 
de Investimentos em Infraestrutura e Serviços, pelos Srs. Eduardo de Toledo e Marcio 
Yassuhiro Iha. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. 
Eduardo de Toledo - Presidente da Mesa - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil, Marcio 
Yassuhiro Iha - Secretário - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 273.762/20-
5 em 27.07.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo I - Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 08 de Julho de 
2020. Boletim de Subscrição: Boletim de Subscrição de 15.000.000 (quinze milhões) de 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 1,00 (um real) 
por ação, representativas do capital social da Companhia. Subscritor: Companhia de 
Participações em Concessões, sociedade por ações, com sede na Avenida Chedid Jafet, nº. 
222, Bloco B, 4º andar, parte, Vila Olímpia, CEP 04551-065, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 09.367.702/0001-82 e no NIRE nº. 35.300.352.858, neste ato devidamente 
representada por seus Diretores, os Senhores Eduardo de Toledo, brasileiro, casado, 
engenheiro de produção, RG nº. 4.358.259-X SSP/SP, CPF/MF nº. 103.264.958-51 e Marcio 
Yassuhiro Iha, brasileiro, casado, engenheiro naval, RG nº 17.384.717-1 SSP/SP e CPF/MF nº. 
153.066.718-61, ambos com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 
5º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-065, São Paulo/SP. Assinatura: Espécie de Ações 
Subscritas: 14.998.500, Preço de Emissão das Ações - R$: R$ 1,00, Forma e Prazo 
para Integralização: Em moeda corrente nacional, até 31/12/2020. Subscritor: CIIS - 
Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços, sociedade por ações, 
com sede na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, Sala 06, Vila Olímpia, CEP 04551-
065, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 05.410.674/0001-88, e no NIRE nº. 
33.300.312.374, neste ato devidamente representada por seus Diretores, os Senhores 
Eduardo de Toledo, brasileiro, casado, engenheiro de produção, RG nº. 4.358.259-X SSP/SP, 
CPF/MF nº. 103.264.958-51 e Marcio Yassuhiro Iha, brasileiro, casado, engenheiro naval, 
RG nº. 17.384.717-1 SSP/SP e CPF/MF nº. 153.066.718-61, ambos com endereço profi ssional 
na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-065, São Paulo/SP. 
Assinatura: Espécie de Ações Subscritas: 1.500, Preço de Emissão das Ações - R$: 
R$ 1,00, Forma e Prazo para Integralização: Em moeda corrente nacional, até 
31/12/2020. Total: Espécie de Ações Subscritas: 15.000.000, Preço de Emissão das 
Ações - R$: R$ 15.000.000,00. São Paulo/SP, 08 de julho de 2020. Eduardo de Toledo - 
Presidente da Mesa - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil, Marcio Yassuhiro Iha - 
Secretário - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil.

INFRA SP PARTICIPAÇÕES E CONCESSÕES S.A. 
CNPJ Nº. 29.209.677/0001-16 - NIRE Nº. 35300511034 - COMPANHIA FECHADA

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE ABRIL DE 2020
1. Data, Hora e Local: Em 13.04.2020, às 08h00, na sede da Infra SP Participações e 
Concessões S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Chedid Jafet, 222, 4º Andar, Bloco B, 
Sala 01, CEP 04551-065, São Paulo. 2. Presença: Foram cumpridas as formalidades exigidas 
pelo artigo 127 da Lei nº. 6.404, de 15.12.1976 (“LSA”), constatando-se a presença das 
acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se verifi ca das assinaturas 
constantes e apostas no “Livro de Registro de Presença de Acionistas”. 3. Convocação e 
Publicações Prévias: (i) Os avisos de que tratam os artigos 124 e 133 da LSA foram 
dispensados pelo comparecimento da totalidade das acionistas, conforme permitido pelo § 4º 
do artigo 124 e § 4º do artigo 133 da LSA; (ii) o Relatório da Administração, o Balanço 
Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a De-
monstração das Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, a De-
monstração do Valor Adicionado, as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras e o 
Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2019, foram publicados no dia 10.04.2020, no DOESP, páginas 11 à 13 e no 
jornal “O Dia SP”, página 7. 4. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Eduardo de 
Toledo e o Sr. Marcio Yassuhiro Iha, como secretário. 5. Leitura dos Documentos: Dispensada 
a leitura dos documentos referidos no artigo 133 da LSA, bem como do Relatório dos Auditores 
Independentes, por serem do conhecimento geral. 6. Ordem do Dia: (i) Tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício 
fi ndo em 31.12.2019; (ii) deliberar sobre o orçamento de capital da Companhia referente ao 
exercício social de 2020; (iii) deliberar sobre a destinação dos resultados do exercício social 
encerrado em 31.12.2019; (iv) reeleger os membros do Conselho de Administração da 
Companhia; (v) fi xar o montante da verba global para a remuneração dos administradores, nos 
termos do artigo 152 da LSA; e (vi) deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal. 7. Delibe-
rações: As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e discussões, 
aprovaram: 7.1. A lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, 
§ 1º, da LSA; 7.2. O Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, a Demonstração do 
Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, a Demonstração do Valor Adicionado e 
as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 
31.12.2019, publicados conforme o item “Convocações e Publicações Prévias” acima, já 
devidamente auditados pela KPMG Auditores Independentes, conforme Relatório dos Auditores 
Independentes datado de 09.04.2020; 7.3. O orçamento de capital para o exercício social de 
2020, no valor de R$ 395.305.195,33 (trezentos e noventa e cinco milhões, trezentos e cinco mil, 
cento e noventa e cinco reais e trinta e três centavos); 7.4. Considerando as Demonstrações 
Financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019, 
a destinação dos resultados da Companhia, nos seguintes termos: a) Que o “Resultado do 
Exercício” da Companhia, referente ao exercício social encerrado em 31.12.2019, no montante 
R$ 1.283.151.525,85 (um bilhão, duzentos e oitenta e três milhões, cento e cinquenta e um mil, 
quinhentos e vinte e cinco reais e oitenta e cinco centavos), tenha a seguinte destinação: a.1.) 
Constituição de Reserva Legal, no montante de R$ 1.798.129,81 (um milhão, setecentos e 
noventa e oito mil, cento e vinte e nove reais e oitenta e um centavos), perfaz 5% (cinco por 
cento) do lucro líquido apurado, conforme artigo 193 da LSA, até o limite de 20% do capital 
social; a.2.) Dividendos intermediários no montante de R$ 893.575.760,08 (oitocentos e noventa 
e três milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, setecentos e sessenta reais e oito centavos), cor-
respondentes a R$ 0,5490669787 por ação ordinária, à conta de parte dos lucros acumulados no 
período de 1°.01.2019 a 30.09.2019, conforme aprovado pelo Conselho da Administração em 
reunião realizada em 29 de outubro de ad referendum desta Assembleia e pagos na mesma data, 
com base na composição acionária daquela data; a.3.) Juros sobre capital próprio com base no 
Patrimônio Líquido de 31.12.2018, no valor de R$ 26.810.000,00 (vinte e seis milhões, oitocentos 

e dez mil reais), correspondentes a R$ 0,01647368512 por ação ordinária, conforme aprovado 
AGE em 16.12.2019 e pagos em 20.12.2019; a.4.) Dividendos adicionais propostos nas Demons-
trações Financeiras da Companhia de 2019, no montante de R$ 360.967.635,96 (trezentos e 
sessenta milhões, novecentos e sessenta e sete mil, seiscentos e trinta e cinco reais e noventa e 
seis centavos), correspondentes à R$ 0,22180034211 por ação ordinária, com base na posição 
acionária desta assembleia, sendo que (i) R$ 341.863.814,20 (trezentos e quarenta e um 
milhões, oitocentos e sessenta e três mil, oitocentos e quatorze reais e vinte centavos), correspon-
dentes a R$ 0,21006179887 por ação, serão pagos até 02.05.2020, e (ii) R$ 19.103.821,76 
(dezenove milhões, cento e três mil, oitocentos e vinte e um reais e setenta e seis centavos), cor-
respondentes a R$ 0,01173854324 por ação, serão pagos até 31.12.2020, conforme vier a ser 
oportunamente deliberado, com base na posição acionária da presente data; e b) Após as 
destinações acima, não restou saldo na conta de “Reserva de Retenção de Lucros” da 
Companhia; 7.5. A reeleição dos seguintes membros do Conselho de Administração da 
Companhia, os Senhores: (1) Leonardo Couto Vianna, brasileiro, viúvo, engenheiro, RG nº. 
57.691.434-4 SSP/SP, CPF/MF nº. 156.835.756-72; (2) Eduardo de Toledo, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro de produção, RG nº. 4.358.259-X SSP/SP, 
CPF/MF nº. 103.264.958-51; e (3) Marcio Yassuhiro Iha, brasileiro, engenheiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, RG nº 17.384.717-1 SSP/SP, CPF/MF nº. 153.066.718-61; 
todos com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5° Andar, Vila Olímpia, 
São Paulo/SP, com mandato de 02 (dois) anos, que se encerrará na data da realização da AGO de 
2022, permanecendo em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos, a serem eleitos na 
referida Assembleia. Os membros do Conselho de Administração ora reeleitos declaram ter co-
nhecimento do artigo 147 da LSA e alterações posteriores e, consequentemente, não estarem 
incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividades 
mercantis, conforme Termos de Posse, Declarações de Desimpedimento e de Renúncia à 
Remuneração arquivados na sede da Companhia. 7.5.1. A reeleição do Sr. Leonardo Couto 
Vianna, para ocupar a função de Presidente do Conselho de Administração da Companhia, 
conforme atribuição prevista no artigo 14 do Estatuto Social da Companhia; 7.6. A verba global 
e anual para remuneração dos membros da Administração da Companhia de até R$ 8.000.000,00 
(oito milhões de reais), incluindo honorários, eventuais gratifi cações, seguridade social e 
benefícios que sejam atribuídos aos administradores em razão da cessação do exercício do cargo 
de administrador, sendo certo que o montante aqui proposto inclui os valores referentes aos 
encargos sociais e de FGTS que forem devidos, fi cando a cargo do Conselho de Administração da 
Companhia a fi xação do montante individual e, se for o caso, a concessão de verbas de represen-
tação e/ou benefícios de qualquer natureza, conforme artigo 152 da LSA. Para o exercício social 
de 2020, a verba global e anual ora aprovada será destinada exclusivamente à Diretoria da 
Companhia, vez que os membros do Conselho de Administração renunciam, nesta data, à 
remuneração anual; e 7.7. A dispensa de instalação do Conselho Fiscal da Companhia, conforme 
facultado pelo artigo 161 da LSA e pelo artigo 28 do Estatuto Social. 8. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida 
e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada di-
gitalmente, de acordo com previsto no § 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e levada a registro 
perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 13.04.2020. Assinaturas: Eduardo de 
Toledo, Presidente da Mesa e Marcio Yassuhiro Iha, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., repre-
sentada pelo Sr. Eduardo de Toledo; e (2) CIIS - Companhia de Investimentos em Infraes-
trutura e Serviços, representada pelo Sr. Marcio Yassuhiro Iha. Certifi co que a presente é cópia 
fi el do original lavrado no Livro de Registro de Atas de Assembleias Gerais nº. 02, às folhas 23 a 
26. Eduardo de Toledo - Presidente da Mesa - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil; Marcio 
Yassuhiro Iha - Secretário -Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 166.077/20-3 
em 19.05.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO 
Prezados Senhores Representantes Legais da empresa BIOVALE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. Notificamos nosso declínio ao Instrumento Particular 
de Prestação de Serviços Advocatícios e Afins, de 14 de janeiro de 2019. Solicitamos a rescisão por 
motivo de foro íntimo. Pedimos que nos informem, dentro de 10 (dez) dias, os dados do novo patrono 
para providenciarmos os substabelecimentos, transferindo todos os processos que se encontram em 
nossa responsabilidade.  
 

São Paulo, aos 04 de agosto de 2020.  
 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0031523-57.2005.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível,do Foro Regional I-Santana,Estado de São Paulo,Dr(a).ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei, FAZ 
SABER a(o) SOLANGE LAMARCA LUXO MARTINS,RG 10576073,CPF 052.277.028-29 e CARLOS LUXO MARTINS,RG 
68058883, CPF 875.802.688-68, Edmilson Modesto de Souza requereu o cumprimento de sentença objetivando a quantia de R$ 
151.500,00(Jun/2019),tendo em vista a sub-rogação do crédito havida.Encontrando-se os corréus em lugar incerto e não sabido, 
nos termos do artigo 513,§2º,IV do CPC,foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,para que,no prazo de 15(quinze)dias 
úteis,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,pague a quantia supra,devidamente atualizada,sob pena de multa de 
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos,do Código de Processo Civil).Fica ciente, 
ainda,que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntá-
rio,inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.      [04,05] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1003286-44.2015.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). CINTHIA ELIAS DE ALMEIDA, na forma da Lei, 
etc.Faz saber a Ricardo Mogames Filho CPF 249.978.498-98 e Marjory Milene de Moraes CPF 309.086.898-96, que 
Associação Protetora da Infância - Província de São Paulo ajuizou ação monitória, para cobrança de R$ 11.952,55 
(fev/2015), referente ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se 
edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, paguem o valor supra, acrescido dos honorários advocatícios em 5%, 
com isenção de custas, ou no mesmo prazo ofereçam embargos, sob pena de ser constituído de pleno direito o título 
executivo judicial, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de junho de 2020.        [04,05] 
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FALECIMENTO
Em conformidade à Lei nº 8.501/92 e item 96.3 das Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, comunica-
se a quem possa interessar, que um cadáver, até a presente data não reclamado, do sexo feminino, grupo étnico pardo, 41 anos, 
tida como VILMA MARTINS DOS SANTOS, com as respectivas vestes, está sob a guarda da FACULDADE SANTA MARCELINA 
- CURSO DE MEDICINA - para eventual reconhecimento. O falecimento ocorreu no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, na Capital 
de São Paulo, em 06/11/2018. Informações na Faculdade com o responsável, Sr. Thiago Ranzani da Costa, de 2ª a 6ª feiras, no 

do 8º Subdistrito - Santana - da Comarca da Capital de São Paulo. Declaração de Óbito: 27558941-2.

FALECIMENTO
Em conformidade à Lei nº 8.501/92 e item 96.3 das Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, comunica-se a 
quem possa interessar, que um cadáver, até a presente data não reclamado, do sexo feminino, grupo étnico branco, 78 anos, com 1,50 
metros de altura, tida como MARIA LINHARES DE MOURA, com as respectivas vestes, está sob a guarda da FACULDADE SANTA 
MARCELINA - CURSO DE MEDICINA - para eventual reconhecimento. O falecimento ocorreu no Hospital Municipal Dr. Moyses Deutsch, 
M Boi Mirim, na Capital de São Paulo, em 10/09/2018. Informações na Faculdade com o responsável, Sr. Thiago Ranzani da Costa, de  

Naturais e de Notas do 32º Subdistrito - Capela do Socorro - da Comarca da Capital de São Paulo. Declaração de Óbito: 27558942-0.

1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I  SANTANA 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020316-92.2015.8.26.0001. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ariane de 
Fátima Alves Dias Paukoski Simoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RAIMUNDA MARCOS LEMOS, 
CPF 112.457.998-27, RG 22.044.942-9, que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CLUB PARK SANTANA, lhe 
ajuizou ação de Cobrança, pelo Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 3.487,86 
(15/06/2015), decorrente das cotas condominiais vencidas desde março/2014 da Unidade nº B20044, 
Bloco 04, do condomínio autor. Estando a requerida em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será 
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 09 de junho de 2020. 

Diretoria

Balanço Patrimonial
Ativo 2019 2018
Circulante 21.929 54.579
Caixa e Equivalentes de Caixa 19.422 52.064
Tributos a Recuperar 2.507 2.515
Não Circulante 18.292.307 13.758.082
Investimentos 18.292.307 13.758.082
Total do Ativo 18.314.237 13.812.661
Passivo e Patrimônio Líquido 2019 2018
Circulante 230 170
Obrigações Fiscais e Tributárias 230 170
Patrimônio Líquido 18.314.006 13.812.491
Capital Social Subscrito 22.851.018 22.851.018
Capital Social a Integralizar (5.751.221) (9.323.912)
Reservas de Capital 173.076 48.659
Reserva de Lucros 1.041.133 236.726
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 18.314.237 13.812.661

Demonstração do Resultado 2019 2018
Despesas/Receitas Operacionais 2.488.874 420.261
Despesas Gerais e Administrativas (32.014) (30.297)
Equivalência Patrimonial 2.521.054 450.715
Outras Receitas e Despesas (166) (157)
Resultado antes das Receitas
 e Despesas Financeiras 2.488.874 420.261
Receitas Financeiras 2.111 4.974
Despesas Financeiras (2.027) (2.662)
Resultado antes do IR e CS 2.488.958 422.573
IR e CS Correntes (615) (1.193)
Lucro Líquido do Exercício 2.488.344 421.380

Demonstração do Resultado Abrangente 2019 2018
Lucro Líquido/(Prejuízo) do Exercício 2.488.344 421.380
Resultado Abrangente do Exercício 2.488.344 421.380

Trator Participações S.A.
CNPJ 23.643.755/0001-00

Demonstrações Contábeis - Exercícios Findos em 31/12/2019 e 2018 - Em Reais
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital Social e Reserva de Capital Reservas de Lucros

Eventos Subscrito
(-) A 

Integralizar
Reserva 

de Capital
Reserva 

Legal

Reservas de Lucros 
a Disposição 

dos Acionistas

Lucros ou 
Prejuízos 

Acumulados Totais
Saldos Iniciais em 01/01/2018 22.851.018 (12.708.678) - - - 551.805 10.694.145
Lucro Líquido do Exercício - - - - - 421.380 421.380
Aumento de Capital Social - 3.384.766 - - - - 3.384.766
Destinações Propostas no Exercício:
- Constituição de Reserva de Lucros - - - 48.659 236.726 (973.186) (687.800)
Saldos Finais em 31/12/2018 22.851.018 (9.323.912) - 48.659 236.726 - 13.812.491
Lucro Líquido do Exercício - - - - - 2.488.344 2.488.344
Aumento de Capital Social - 3.572.691 - - - - 3.572.691
Destinações Propostas no Exercício:
- Reserva Legal - - - 124.417 - - 124.417
- Constituição de Reserva de Lucros - - - - 804.406 (804.406) -
- Distribuição de Lucros - - - - - (1.683.937) (1.683.937)
Saldos Finais em 31/12/2019 22.851.018 (5.751.221) - 173.076 1.041.132 - 18.314.006

Demonstração do Fluxo de Caixa (Método Indireto)
2019 2018

Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro/(Prejuízo) antes do IR e da CS 2.488.958 422.573
Ajustado por:
Resultado com Equivalência Patrimonial (2.521.054) (450.715)
Resultado Ajustado (32.096) (28.142)
IR e CS Correntes (615) (1.193)
(Aumento)/Redução dos Ativos:
Adiantamentos Diversos - 15.000
Tributos a Recuperar 8 (102)
Aumento/(Redução) dos Passivos
Obrigações Fiscais e Tributárias 230 170
Caixa Líquido Proveniente
 das Atividades Operacionais (32.473) (14.267)
Fluxos de Caixa das Atividades de Investimento
Aplicações em Investimentos (3.572.691) (3.384.766)

2019 2018
Dividendos Recebidos 1.559.520 697.617
Caixa Líquido Aplicado nas Atividades
 de Investimento (2.013.171) (2.687.149)
Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamento
Distribuição de Lucros (1.559.520) (687.800)
Aumento Capital Social 3.572.691 3.384.766
Partes Relacionadas - Passivo (170) (258)
Caixa Líquido Proveniente das Atividades
 de Financiamento 2.013.001 2.696.708
Aumento/(Diminuição) Líquido de Caixa
 e Equivalentes de Caixa (32.642) (4.708)
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início
 do Exercício 52.064 56.772
Caixa e Equivalentes de Caixa no Final
 do Exercício 19.422 52.064

José Carlos de Oliveira Souza
Contador CRC 1SP 130997/O-5

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES 
EM CONCESSÕES
CNPJ/MF 09.367.702/0001-82 

NIRE 35.300.352.858 - Cia. Fechada
CARTA DE RENÚNCIA

A Companhia informa que em 16 de junho de 2020, 
recebeu a carta de renúncia do Sr. LEONARDO 
COUTO VIANNA, ao cargo de membro efetivo e 
Presidente do Conselho de Administração, com registro 
perante a JUCESP nº 273.170/20-0 em 24/07/2020. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Summer Air Comércio de Ar Condicionado Ltda - CNPJ/ME 56.494.222/0001-62 - NIRE 35.2.0389436-6
Convocação de Reunião Extraordinária de Sócios 

Por meio desta, convocamos os sócios da Summer Air Comércio de Ar Condicionado Ltda., com sede na Cidade de 
São Paulo/SP, na Alameda Glete, nº 934, Campos Elíseos, para a Reunião Extraordinária de Sócios a ser realizada nes-
ta Capital, na sede da Sociedade, no dia 18 de agosto de 2020, sendo (a) às 10:00 horas em primeira convocação 
e (b) às 10:30 horas em segunda convocação, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) retenção dos lu-
cros acumulados e retifi cação de distribuições contabilizadas e não pagas em exercícios anteriores ao de 2019.

São Paulo, 05.08.2020. Carlos Roberto Ferrari - Sócio - Administrador

CIIS - COMPANHIA DE INVESTIMENTOS
EM INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

CNPJ/MF 05.410.674/0001-88 - NIRE 35.300.379.527
Cia. Fechada

CARTA DE RENÚNCIA
A Companhia informa que em 16.06.2020, recebeu a carta 
de renúncia do Sr. LEONARDO COUTO VIANNA, ao 
cargo de membro efetivo e Presidente do Conselho de 
Administração da Companhia. JUCESP 271.650/20-5 em 
23.07.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral

Edital de convocação para Assembleia Geral Ordinária
A Associação de Repórteres Fotográficos e Cinematográficos no Estado de São Paulo – ARFOC-SP, de acordo 
com seu estatuto, convoca seus associados para a Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 15 de 
agosto de 2020, sábado às 10h00. A assembleia será realizada virtualmente, tendo endereço da plataforma de 
realização divulgada em chamada no site da Associação (www.arfocsp.org.br). Pauta: Prestação e aprovação de 
contas do primeiro semestre de 2020, aprovação da nova tabela de referência, troca de membro da diretoria, 
discussão sobre patrocínios e assuntos gerais.

Toni Pires – Presidente

Balanço patrimonal em 31/12/2019 e 2018 - (Em milhares de Reais)
Controladora

Ativos 31/12/2019 31/12/2018
Circulantes  9.196  8.120
Caixa e equivalentes de caixa  6.365  2.710
Tributos a recuperar  77  -
Mútuo a receber com partes relacionadas  2.754  3.334
Contas a receber com partes relacionadas  -  2.076
Não circulantes  93.775  50.425
Mutuo a receber com partes relacionadas  2.097  2.865
Investimento em controlada  91.678  47.560
Total dos ativos 102.971 58.545

Controladora
Passivos 31/12/2019 31/12/2018
Circulantes  6.821  13
Fornecedores  3  4
Impostos e contribuições  1  9
Imposto de renda e contribuição social.  90  -
Dividendos a pagar  6.727  -
Patrimônio líquido  96.150  58.531
Capital social  72.653  34.473
Reserva de lucros  21.597  -
Prejuízos acumulados  -  (3.620)
 Adiantamento para futuro aumento de capital  1.900  27.678
Total do patrimônio líquido dos
acionistas controladores  96.150  58.531

Total do patrimônio dos acionistas não controladores  -  -
Total dos passivos e do patrimônio líquido  102.971  58.545

REC Resi I Participações S.A
CNPJ: 25.265.446/0001-79

Demonstrações Financeiras

Controladora
Despesas (receitas) operacionais 31/12/2019 31/12/2018
Gerais e administrativas  (222)  (166)
Tributárias  (1)  (0)
Outras receitas ou despesas operacionais  -  (11)
Resultado de equivalência patrimonial  31.552  (2.950)
Lucro/(Prejuízo) antes dos resultados financeiros  31.329  (3.128)
Demonstrações das mutações do patrimônio líquido Controladora
Exercício findo em 31 de dezembro de 2019 e 2018 Reserva de lucros Lucros Adiantamento
(Em milhares de Reais) Capital Reserva Retenção  (prejuízos)  para  futuro Total do

 social legal  de lucro  acumulados  aumento de capital patrimônio líquido
Saldo em 31/12/2017  1.245  -  -  (796)  24.594  25.043
Aumento de capital  33.228  -  -  -  (33.228)  -
Adiantamento para futuro aumento de capital  -  -  -  -  36.312  36.312
Ganho no aumento de participação em controlada  -  -  -  116  -  116
Prejuízo líquido do período  -  -  -  (2.940)  -  (2.940)
Saldo em 31/12/2018  34.473  -  -  (3.620)  27.678  58.531
Aumento de capital  38.180  -  -  -  (38.180)  -
Adiantamento para futuro aumento de capital  -  -  -  -  12.402  12.402
Lucro líquido do exercício  -  -  -  31.944  -  31.944
Reserva legal  -  1.416  -  (1.416)  -  -
Dividendos obrigatórios  -  -  -  (6.727)  -  (6.727)
Reserva de lucros  -  -  20.181  (20.181)  -  -
Saldo em 31/12/2019  72.653  1.416  20.181  -  1.900  96.150

Demonstrações dos resultados - Exercício findo em 31 de dezembro de 2019 e 2018 - (Em milhares de Reais)
Controladora

Resultado financeiro 31/12/2019 31/12/2018
Receitas financeiras  732  317
Despesas financeiras  (27)  (131)
Lucro/(Prejuízo) antes do IR e da contribuição social  32.033  (2.942)
Imposto de renda e contribuição social  (90)  (1)
Lucro / (Prejuízo) líquido do exercício  31.944  (2.943)

REC Resi I Participações S.A. - Angel David Ariaz  - Diretor - CPF: 228.295.328-21    Ronoaldo Figueredo Delgado - CRC: 1SP-257949/O-0
As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes

estão à disposição dos Acionistas na sede da Companhia.

VIPASA VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA PAULISTA S.A.
CNPJ/MF 61.648.655/0001-65 - NIRE 35.300.013.727

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
1. Data, Hora e Local: 16/06/2020, às 10h, assembleia realizada virtualmente conforme autorizado pela 
Medida Provisória nº 931 de 2020. Os registros da assembleia foram gravados e estão arquivados na sede 
da Companhia. 2. Presença: Acionistas da Companhia representando 73,5269% do capital social, conforme 
assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. 3. Convocação: Publicação de Edital de 
Convocação no “DOESP” em edições dos dias 06, 09 e 10/06/2020, e no “Jornal o Dia” em edições dos 
dias 06, 09 e 10/06/2020. 4. Mesa: Fernando José Garcia - Presidente e Dani Glikmanas - Secretário. 
5. Ordem do Dia: (a) Exame, discussão e aprovação das demonstrações financeiras da Companhia 
referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2019; (b) Destinação do resultado do exercício social 
findo em 31/12/2019, em especial a distribuição de dividendos; (c) Eleição dos membros da Diretoria e do 
Conselho Fiscal; (d) Fixação da remuneração dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; (e) Pagamento 
de gratificação aos membros da Diretoria; e (f) reversão das reservas de contingências e de lucros para 
absorção de prejuízos. 6. Boletim de Votos: Foram disponibilizados aos acionistas que desejassem, a 
opção por realização de seu voto à distância via Boletim de Voto nos termos do edital de convocação da 
Companhia. Os Boletins de Voto recebidos até a presente data estão arquivados na sede da Companhia. 
7. Deliberações: (a) Demonstração Financeira: Aprovado por boletim de voto e ratificado por decisão 
unânime dos presentes o Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial, as Demonstrações do Resultado 
do Exercício, dos Fluxos de Caixa e respectivas Notas Explicativas, referentes ao exercício social encerrado 
em 31/12/2019, que foram publicadas no “DOESP” e no “Jornal o Dia” em edição do dia 05/03/2020. 
(b) Destinação do Resultado do Exercício Social: Aprovado por boletim de voto e ratificado por decisão 
unânime dos presentes a distribuição de dividendos no valor total de R$ 8.849.109,66, correspondendo o 
valor por ação de R$ 5,11, que serão pagos dentro de 90 dias, contados da presente data, nos termos do 
artigo 205, §3º da Lei 6.404/76. Nos termos do artigo 287, II, alínea “a” da citada lei, prescreverá em 3 
anos a ação para haver dividendos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista. 
(c) Eleição dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal.  Diretoria. Aprovado por boletim de voto e 
ratificado por decisão unânime dos presentes a reeleição dos membros da Diretoria, para mandato até a 
Assembleia Geral que deliberar sobre as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social que se 
encerrará em 31/12/2020, Fernando José Garcia, brasileiro, casado, advogado, portador da Carteira de 
Identidade RG 15.710.525 SSP/SP, CPF 072.054.038-04, com escritório na cidade de SP/SP, na Al. Santos 
787, Conj. 121, para ocupar o cargo de Diretor-Secretário e Dani Glikmanas, brasileiro, divorciado, 
administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade RG 17.321.267 SSP/SP, CPF 092.621.268-
08, com escritório na cidade de SP/SP, na Av. Paulista, 2.064, para ocupar o cargo de Diretor-
Superintendente. Conselho Fiscal: Aprovado por boletim de voto e ratificado por decisão unânime dos 
presentes a eleição dos membros do Conselho Fiscal, para mandato até a Assembleia Geral que deliberar 
sobre as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2020, como 
membro efetivo José Leonardo Teixeira Gomes, brasileiro, casado, advogado e bacharel em ciências 
contábeis, portador da Carteira de Identidade RG 8.585.810 SSP/SP e CPF 668.130.348-04, e sua suplente 
Maíra Soares Teixeira Gomes Gimenes, brasileira, casada, advogada, portadora da Carteira de Identidade 
RG 25.929.454-8 SSP/SP e CPF 309.100.018-47; como membro efetivo Carlos Pagano Botana Portugal 
Gouvêa, brasileiro, casado, advogado, inscrito no OAB 199.725 e CPF 277.997.778-77, com escritório na 
Cidade de SP/SP, na Av. Nove de Julho, 3452, conj. 132, Jardim Paulista, CEP: 01406-000, e seu suplente 
Gilberto Zanini, brasileiro, contador, casado, portador da Carteira de Identidade RG 4.351.518-6 SSP/SP 
e CPF 205.777.888-68; e como membro efetivo Paulo Fernando de Moura, brasileiro, divorciado, advogado, 
portador da Carteira de Identidade RG 15.115.791 SSP/SP e CPF 061.155.348-10, e seu suplente Alberto 
Vaz Guimarães Nogueira, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade 
RG 9.363.565-5, CPF 054.094.268-51. O Sr. Nelson Antônio Zogbi Junior e os demais presentes na 
assembleia prestaram homenagem ao Sr. Reginaldo Funari de Senna, e o agradeceram pelos anos de 
serviços prestados como membro do Conselho Fiscal da Companhia. (d) Fixação da remuneração dos 
membros da Diretoria e do Conselho Fiscal.  Aprovado por boletim de voto e ratificado por decisão unânime 
dos presentes a fixação da remuneração dos Diretores no montante mensal de R$ 27.598,30, para cada 
Diretor e a remuneração dos membros do Conselho Fiscal no valor mensal de R$ 4.637,96 para cada 
Conselheiro, em observância ao valor adotado no exercício do ano de 2019, acrescido de correção monetária 
pelo IGPM/FGV.  (e) Pagamento de gratificação aos membros da Diretoria. Aprovado por boletim de voto 
e ratificado por decisão unânime dos presentes o pagamento de gratificação aos membros da Diretoria, 
no valor de R$ 82.998,39 para cada Diretor, a serem pagos em uma única parcela até o dia 31/12/2020, 
em decorrência dos serviços prestados e da dedicação à Companhia, em observância ao valor adotado 
no exercício do ano de 2019, acrescido de correção monetária pelo IGPM/FGV. (f) Reversão das reservas 
de contingências e de lucros para absorção de prejuízos. Aprovado por boletim de voto e ratificado por 
decisão unanime dos presentes a reversão da totalidade dos saldos das Reservas de Contingências e 
Reservas de Lucros (Reserva para Expansão) no valor total de R$ 7.838.669,00 para absorção de eventuais 
futuros prejuízos da Companhia. 7.1. Autorizada a Diretoria a realizar todos os atos complementares do 
registro e publicidade da presente ata, bem como a tomar, com os mais amplos poderes, todas as 
providências que se tornarem necessárias para o cabal cumprimento do que ora ficou resolvido e do mais 
que seja. 8. Declaração de Desimpedimento: Em cumprimento aos termos do artigo 147 §1º da Lei 
6.404/76, os Diretores eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública ou a propriedade. 9. Documentos arquivados na Companhia. (i) Publicações das Demonstrações 
Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2019; (ii) Publicações dos Editais de 
Convocação desta Assembleia; (iii) As Procurações dos acionistas representados na Assembleia; 
(iv) Documentos societários dos acionistas pessoa jurídica; (v) Boletins de Voto; e (vi) Gravação eletrônica 
da assembleia. 10. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, 
aprovada por todos os presentes e assinada. Participaram da presente Assembleia os seguintes acionistas: 
Campineira Patrimonial S/A representada neste ato por seu representante legal o Sr. Nelson Antônio Zogbi 
Junior, Construtora e Administradora Taquaral representada neste ato por seu procurador o Sr. José 
Leonardo Teixeira Gomes, Prime Ventures Limited representada neste ato por seu procurador o Sr. Carlos 
Pagano Botana Portugal Gouvêa, Maiz Empreendimento Imobiliário e Participações representada neste 
ato por seu representante legal o Sr. Nelson Antônio Zogbi Junior, Luciano Antônio Zogbi neste ato 
representado por seu procurador José Leonardo Teixeira Gomes, Rubens Elias Zogbi neste ato representado 
por seu procurador José Leonardo Teixeira Gomes, Derci de Oliveira Zogbi neste ato representada por seu 
procurador o Sr. José Leonardo Teixeira Gomes, Zeos Participações e Empreendimentos Ltda. representada 
neste ato por seu procurador o Sr. José Leonardo Teixeira Gomes, Nova Rotina Participações e 
Empreendimentos Ltda. representada neste ato por seu procurador o Sr. José Leonardo Teixeira Gomes, 
Naz Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda. representada neste ato por seu procurador o 
Sr. José Leonardo Teixeira Gomes, Lais Helena Zogbi Porto, neste ato por seu procurador o Sr. José 
Leonardo Teixeira Gomes, João Antônio Zogbi Filho, neste ato por seu procurador o Sr. José Leonardo Teixeira 
Gomes, Fábio João Zogbi, neste ato por seu procurador o Sr. José Leonardo Teixeira Gomes, Bertha Safdié, 
neste ato por seu procurador Sr. Paulo Fernando de Moura e Raquel Safdié, neste ato por seu procurador 
Sr. Carlos Pagano Botana Portugal Gouvêa. Confere com o original a ser lavrado no livro próprio. 
São Paulo, 16 de junho de 2020. Mesa: Fernando José Garcia - Presidente; Dani Glikmanas - Secretário. 
JUCESP 283.105/20-3 em 31/07/2020. Gisela Simiema Ceschin-Secretária Geral.

VILA BUTANTAN EMPREENDIMENTOS S.A. 
CNPJ/MF nº 22.723.066/0001-42 - NIRE 35.300.479.041

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: Nos termos do artigo 11 do Estatuto Social da Companhia e dos 
artigos 123, 124 e 289 da Lei nº 6.404/1976, ficam convocados os acionistas da Companhia a se reunirem, por meio eletrônico, conforme 
permitido pela Lei nº 14.010/2020, artigo 5º, em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada, em primeira convocação, no dia 13 de 
agosto de 2020, às 11:00 horas, para deliberar sobre (i) o aumento do capital social da Companhia, conforme proposta da Administração, 
para pagamento dos seus passivos apurados até a data desta convocação, com a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social 
da Companhia; (ii) a proposta de aquisição de ações apresentada pelo acionista controlador aos demais acionistas; e (iii) na ausência 
de aprovação de aumento em montante suficiente para pagar os passivos até a data desta convocação, a autorização à Administração 
para confessar a falência da Companhia. Os documentos relacionados à Ordem do Dia e as informações relacionadas à realização de 
assembleia por meio eletrônico encontram-se disponíveis na sede da Companhia. São Paulo, 5 de agosto de 2020 - Octávio Horta - Diretor

Gens Participações e Empreendimentos Ltda 
CNPJ/MF nº 02.114.788/0001-92 

 
Edital de Convocação para Assembleia Extraordinária de Quotistas 

São convocados os senhores sócios a se reunirem em Assembleia Extraordinária, que se realizará 
20.08.2020, às 09h00min, na Alameda Santos, 1.470, 9º andar, Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 
01418-100, a fim de deliberarem sobre a exclusão da sócia Thais Helena Ferreira de Souza Rocha e 
Silva, CPF/MF 261.758.678-23, da sociedade por fatos em negável gravidade. A sócia poderá apresentar 
defesa oral ou escrita. Outro sim também será deliberado inclusão  da sócia a Sra. Fany Zular Serson. 
Os fatos imputados à Sócia, caracterizadores de justa causa para exclusão, advém da ocorrência de 
fatos de inegável gravidade, que põem em risco a continuidade da empresa, consistentes na não 
prestação de contas sobre os recursos relacionados à empresa. São Paulo, 04 de agosto de 2020. 
Marcelo Hartmann OAB/SP 157.698. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo 20 dias. Proc.nº 0066528-80.2018.8.26.0100. A Dra. Gisele Valle Monteiro
da Rocha, Juíza de Direito da 18ª Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei, etc. Faz saber a Bleu Fonce
Comércio de Confecções Ltda Epp, CNPJ 07.690.603/0001-01, na pessoa de seu representante legal e a Bia
Na Kim, CPF 226.336.998-80 que, nos autos do Cumprimento de Sentença, requerido por Banco do Brasil
S/A, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, intimados ficam para no prazo de 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, efetuar o pagamento da importância de R$ 129.443,65 (31.07.18), devidamente atualizada, sob
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
CPC). Ficam cientes, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que os executados,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo.

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS RICARDO
NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado de São
Paulo, República Federativa do Brasil, expede o EDITAL DE CITAÇÃO, referente a
usucapião administrativo, prenotado sob nº 795.227 em 02 de julho de 2020 a
requerimento de GILBERTO PEREZ, brasileiro, divorciado, industrial, portador do RG
nº 8.659.139-3 e inscrito no CPF nº 767.994.848-87, FAZ SABER aos réus ausentes,
incertos, desconhecidos, terceiros eventualmente interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Gilberto Perez, acima
qualificado, requereu a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, nos termos
do artigo 216A da Lei 6.015/73, incluído pela Lei 13.105/15 e provimento 65/2017 da
CNJ, visando a declaração de domínio sobre: a) o apartamento nº 71-C, localizado no
7º pavimento do bloco 3, com a área total de 78,702419m2, sendo 51,250000m2 a área
real de uso privativo e 27,452419m2 a área real de uso comum, com origem na
matricula nº 51.713 e, b) espaço de estacionamento nº 13, localizado no bolsão 1, com
a área real total de 10,625658m2, sendo 9,900000m2 a área privativa e 0,725658m2 a
área real de uso comum, com origem na matrícula nº 51.714, do Conjunto Residencial
Jardim Celeste II situado na Rua Augusta Santel nº 39, na Saúde – 21º Subdistrito, de
propriedade de Humberto Aruanda Leopoldino, comerciante e sua mulher Ângela Maria
Machado Leopoldino, do lar, casados no regime da comunhão parcial de bens, na
vigência da Lei 6.515/73, Rgs nºs 9.415.550 e 6.919.008, respectivamente e CPF em
comum nº 007.736.328-08, alegando e comprovando posse mansa e pacifica há 15
anos, sem oposição e ininterrupta. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para no prazo de 15 (quinze) dias, contestem o
feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos
autores, nos termos do artigo 16 do provimento 65/2017 da CNJ. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 30 de julho de 2020.

05 e 20/08/20

Swiss Reinsurance Company Ltd -  
Escritório de Representação no Brasil Ltda.

C.N.P.J./M.F. nº 01.275.609/0001-36 - NIRE 35.218.974.743
22ª Alteração ao Contrato Social

Swiss Reinsurance Company Ltd ,  Swiss Re Reinsurance Holding Company Ltd, únicas sócias da 
Swiss Reinsurance Company Ltd - Escritório de Representação no Brasil, sociedade empresária 
limitada, com sede na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Paulista, 500 - 5º andar, Conjunto 51, Bela 
Vista, CEP 01310-000,  por meio da 22ª alteração do contrato social deliberaram:  1) reduzir o capital 
social da Sociedade, por se mostrar excessivo ao objeto social, dos atuais R$ 15.829.060,00 para 
R$ 3.829.060,00, totalizando, portanto, uma diminuição de R$ 12.000.000,00 mediante a redução de 
12.000.000 de quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada uma. 2) reeleger o Sr. Fabio Arturo Corrias, 
como diretor presidente e representante da Sociedade para fins regulatórios  até 30 de abril de 2021 
e ratificar todos os atos por ele praticados desde 10 de junho 2019 até 17 de dezembro de 2019; 
e 3) redefinir o mandato do Sr. Mathias Beat Jungen, diretor sem designação específica, o qual 
permanecerá em vigor até 30 de abril de 2021.  Nos termos e para os fins das disposições constantes 
no artigo 1.082, II do Código Civil, é efetuada a publicação do presente extrato para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos.

Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado - CNPJ nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 22 de Junho de 2020
Data, Horário e Local: No dia 22 de junho de 2020 às 10:00h, na sede da Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A.
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, nº 700, 5º Andar, Jardim Paulista,
CEP 01418-002. Convocação: Dispensada a convocação em face da presença de todos os membros do Conselho de
Administração da Companhia, nos termos do artigo 17, parágrafo único, do Estatuto Social da Companhia. Presença: Presentes
todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: (a) Jorge Mitre, (b) Fabrício Mitre, (c) Burkhard
Otto Cordes, (d) Guilherme Affonso Ferreira, (e) Pedro Barros Mercadante Oliva e (f) Rodrigo Coelho Cagali (“Conselheiros”),
os quais participaram via videoconferência, conforme facultado pelo caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia,
restando consignado que o conselheiro Jorge Mitre foi representado por procuração pelo conselheiro Fabrício Mitre. Mesa: 
Os Conselheiros elegeram o Sr. Fabrício Mitre como Presidente da Mesa e o Sr. Rodrigo Coelho Cagali como secretário. Ordem
do Dia: Deliberar sobre o estabelecimento de uma Política de Dividendos pela Companhia. Deliberações: Após análise e
discussão da matéria constante na Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração decidiram por aprovar, de
forma unânime e sem quaisquer ressalvas, nos termos do artigo 21, “a”, do Estatuto Social da Companhia, o estabelecimento
de uma Política de Dividendos pela Companhia, na forma do Anexo I à presente Ata, a qual autenticada pela Mesa ficará
arquivada na sede da Companhia e será divulgada ao mercado em geral nos termos da legislação aplicável. Encerramento
e Assinaturas: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, achada
conforme, aprovada e por todos os conselheiros presentes assinada. São Paulo/SP, 22 de junho de 2020. Mesa: Fabrício Mitre
- Presidente; Rodrigo Coelho Cagali - Secretário. Conselheiros Presentes: Jorge Mitre (p.p. Fabrício Mitre), Fabrício Mitre, Burkhard
Otto Cordes, Guilherme Affonso Ferreira, Pedro Barros Mercadante Oliva e Rodrigo Coelho Cagali. A presente ata confere
com a original lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 22 de junho de 2020. Mesa: Fabrício Mitre - Presidente; Rodrigo
Coelho Cagali - Secretário. JUCESP nº 271.044/20-2 em 22/07/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Votorantim S.A.
CNPJ/MF nº 03.407.049/0001-51 – NIRE 35.300.313.216

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de abril de 2020
1. Data, Hora e Local: Dia 30 de abril de 2020, às 08 horas e 30 minutos, na sede social da Votorantim S.A., localizada 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 13º andar, conjunto “A”, Itaim Bibi, CEP 01448-000 
(“Companhia”). 2. Presença: acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas lançadas no livro 
de “Presença de Acionistas” da Companhia. 3. Convocação e Publicações: Dispensadas as formalidades de convocação, 
conforme autorizado pelo artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei nº 6.404/76”), tendo em vista o comparecimento de 
acionistas titulares da totalidade das ações de emissão da Companhia. As demonstrações financeiras, o parecer dos 
auditores independentes e o relatório da administração referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2019 foram publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no Jornal O Dia, ambos no dia 27 de março de 2020, 
todos colocados à disposição dos acionistas na sede da Companhia. 4. Mesa Dirigente: Eduardo Mazzilli de Vassimon, 
Presidente, e Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário. 5. Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2019; 
(ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício; (iii) fixar a remuneração global dos administradores; e (iv) 
reeleger/eleger os membros do Conselho de Administração da Companhia. 6. Deliberações Ordinárias: Colocadas as 
matérias em discussão e votação, os acionistas presentes aprovaram sem ressalva, por unanimidade de votos: (i) as 
contas dos administradores, as demonstrações financeiras e o relatório da administração referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2019, nos termos em que foram previamente entregues aos acionistas e publicados 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, às folhas 22 e 23, e no Jornal O Dia, à folha 04, ambos em edição de 27 de 
março de 2020; (ii) a destinação do Lucro Líquido do exercício, que totalizou R$ 5.170.225.388,87 (cinco bilhões, cento e 
setenta milhões, duzentos e vinte e cinco mil, trezentos e oitenta e oito reais e oitenta e sete centavos), da seguinte forma: 
“Reserva Legal”, R$ 258.511.269,54 (duzentos e cinquenta e oito milhões, quinhentos e onze mil, duzentos e sessenta e 
nove reais e cinquenta e quatro centavos); e “Retenção de Lucros”, R$ 4.911.714.119,33 (quatro bilhões, novecentos e 
onze milhões, setecentos e quatorze mil, cento e dezenove reais e trinta e três centavos). Nos termos do artigo 202, § 3º, 
da Lei 6.404/76, os acionistas decidiram, por unanimidade, pela não distribuição dos dividendos mínimos obrigatórios; 
(iii) o valor da remuneração global da Administração da Companhia para o ano de 2020, inclusive benefícios de qualquer 
natureza, no valor total de até R$ 28.444.950,66 (vinte e oito milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil, novecentos e 
cinquenta reais e sessenta e seis centavos); e (iv) reeleger para compor o Conselho de Administração da Companhia, com 
mandato até a assembleia geral que deliberar sobre as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022, os Srs.: Eduardo Mazzilli de Vassimon, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, 
economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.539.448-5-SSP/SP e do CPF/MF nº 033.540.748-09, residente e 
domiciliado, nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Baicuri, 130, Bairro Boaçava, CEP: 05469-030, como Presidente; 
José Roberto Ermirio de Moraes, brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, industrial, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4.960.820-4-SSP/SP e do CPF/MF nº 029.080.178-81, domiciliado, nesta Capital do Estado 
de São Paulo, na Rua Amauri nº 255, 16º andar, Jardim Paulistano, CEP: 01448-000, como Vice-Presidente; Claudio 
Ermirio de Moraes, brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, engenheiro químico, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 15.340.437-1 SSP/SP e do CPF/MF nº 116.005.728-12, domiciliado, nesta Capital do Estado de São 
Paulo, na Rua Amauri nº 255, 16º andar, Jardim Paulistano, CEP: 01448-000; Luis Ermirio de Moraes, brasileiro, casado 
sob o regime da separação total de bens, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 11.347.232 SSP/SP e do 
CPF/MF nº 051.558.168-23, domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo na Rua Amauri nº 255, 16º andar, Jardim 
Paulistano, CEP: 01448-000; Marcelo Pereira Lopes de Medeiros, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 5.347.941-5 e do CPF/MF nº 022.725.508-94, residente e domiciliado, nesta Capital do Estado de São 
Paulo, na Rua Santa Judite, 420, Jardim Guedala, CEP: 05603-20; Oscar de Paula Bernardes Neto, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 7.158.672 e do CPF/MF 037.057.307-20, domiciliado nesta Capital na 
Avenida Dr. Cardoso de Melo, nº 1480, 8º andar, como Conselheiros; Deixa de ser reeleito o Sr. Pedro Wongtschowski, 
o qual havia sido eleito na Assembleia Geral Extraordinária de 02 de janeiro de 2018, com mandato até a Assembleia 
Geral Ordinária de 2020. Foram externados votos de agradecimento pelo seu desempenho no período em que atuou como 
membro do Conselho de Administração da Companhia; (iii) Os membros do Conselho aceitam, neste ato, os cargos para 
os quais foram reeleitos para um mandato de 03 (três) anos, firmam, na presente data, os respectivos termos de posse 
em livro próprio e declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, 
por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme documento arquivado na sede da companhia. 
(iv) Fica a Diretoria da Companhia, na forma do Estatuto Social, autorizada a assinar todos os documentos e tomar as 
providências necessárias ao cumprimento da presente deliberação. 8. Encerramento: – a) – Em todas as deliberações 
deixaram de votar os legalmente impedidos; b) – O Sr. Presidente franqueou o uso da palavra, não havendo, todavia, 
nenhuma manifestação; c) – Os trabalhos foram suspensos para a lavratura da presente ata, que tendo sido lida e achada 
conforme vai assinada pelo Secretário. (a.a.) Eduardo Mazzilli de Vassimon, Presidente; Sergio Thiago da Gama Giestas, 
Secretário; p. Hejoassu Adminitração S.A., José Luiz Gimenes Caiafa e Sergio Thiago da Gama Giestas, Acionista. A 
presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 30 de abril de 2020. Assinatura: Sergio Thiago 
da Gama Giestas – Secretário. JUCESP nº 212.122/20-4 em 18/06/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Schenker do Brasil Transportes Internacionais Ltda.
CNPJ n° 43.823.079/0024-50 - NIRE n° 3590602499-3

Regulamento Interno - Armazém Geral
A Sociedade Empresária Limitada Schenker do Brasil Transportes Internacionais Ltda., registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 
n° 3590602499-3, inscrita no CNPJ sob n° 43.823.079/0024-50, localizada na Avenida Ribeirão dos Cristais no. 800, Galpão 10, Módulo “D”, Condomínio 
Distribution Park Cajamar, Cidade de Cajamar, Estado de São Paulo, CEP 07775-240. Estabelece as normas que regerão sua atividade de Armazenamento 
de Mercadorias da seguinte forma: Artigo 1° - Serão recebidas em depósitos, mercadorias nacionais e estrangeiras já nacionalizadas, de diversas naturezas. 
Insumos e matérias primas para cosméticos e aditivos para alimentos. exceto mercadorias de natureza agropecuária. Observação: A sociedade se compro-
mete a obter nos Órgãos específi cos as respectivas autorizações. Artigo 2° - A juízo da direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes casos: 
(conforme §2° do artigo 8° do Decreto 1102/1903): I) - Quando não houver espaço sufi ciente para armazenamento; II) - se, em virtude das condições em que 
elas se acharem, puderem danifi car as mercadorias já depositadas; e III) se a mercadoria que deseja armazenar não for tolerada pelo regulamento interno. 
Artigo 3° - A responsabilidade pelas mercadorias em depósito cessará nos casos de alterações de qualidade provenientes da natureza ou do acondiciona-
mento daquelas, bem como por força maior, salvo a disposição no art. 37, § único do Decreto 1102/1903. Artigo 4° - Os depósitos de mercadorias deverão 
ser feitos por ordem do depositante, do seu procurador ou do seu preposto e será dirigida à empresa, que emitirá o documento especial (denominado 
Recibo de Depósito), contendo quantidade, especifi cação, classifi cação, marca, peso e acondicionamento das mercadorias. Artigo 5° - As indenizações 
prescreverão em três meses, contados da data em que as mercadorias foram ou deveriam ter sido entregues, e serão calculadas pelo preço das mercadorias 
em bom estado. Artigo 6° - O inadimplemento de pagamento de armazenagem acarretará vencimento antecipado do prazo do depósito, com a adoção 
do procedimento previsto no artigo 10 e parágrafos do Decreto 1.102/1903. Parágrafo único: A empresa de armazém geral tem o direito de retenção para 
garantia do pagamento das armazenagens e despesas com a conservação e com as operações, benefícios e serviços prestados às mercadorias, à pedido 
do dono; dos adiantamentos feitos com fretes e seguro, e das comissões e juros quando as mercadorias lhes tenham sido entregues em consignação. 
A empresa de armazém geral poderá também ser indenizada por prejuízos que lhes venham por culpa ou dolo do depositante, conforme artigo 14 do 
Decreto 1102/1903. Condições Gerais: Os seguros e as emissões de warrants serão regidos pelas disposições do Decreto Federal 1.102/1903. O pessoal 
auxiliar e suas obrigações, bem como o horário de funcionamento dos armazéns, e também os casos omissos serão regidos pelos usos e costumes da praxe 
comercial, desde que não contrários à legislação vigente. Cajamar, 06 de junho de 2020. Schenker do Brasil Transportes Internacionais Ltda. Adriano 
Tadeu Macedo - Administrador; Ana Paula Campos Lima - Procuradora.

Memorial Descritivo
Artigo 1°, itens 1° a 4° do Decreto n° 1.102/1903. Qualifi cação: Schenker do Brasil Transportes Internacionais Ltda., registrada na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob NIRE n° 3590602499-3, inscrita no CNPJ sob n° 43.823.079/0024-50, localizada na Avenida Ribeirão dos Cristais no. 800, Galpão 10, 
Módulo “D”, Condomínio Distribution Park Cajamar, Cidade de Cajamar, Estado de São Paulo, CEP 07775-240. Capital Social: 1.156.103 quotas de capital, 
no valor nominal de R$1,00 cada quota, no valor total de R$1.156.103,00. Capacidade: A área útil de armazenagem do galpão é de 2.868,00 m2 (dois mil, 
oitocentos e sessenta e oito metros quadrados) e 28.680m3 (vinte e oito mil, seiscentos e oitenta metros cúbicos). Comodidade: A unidade armazenadora 
apresenta condições satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso imediato. A edifi cação destinada ao galpão 
atende plenamente às necessidades de armazenagem em todos os processos (carga/descarga e recepção), com acessos devidamente dimensionados e 
áreas específi cas para manobra dos veículos. De modo geral, todos os compartimentos apresentam boas condições de atendimento ao trabalho e higiene. 
Segurança: Está de acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como com os serviços 
propostos no regulamento interno e aprovados pelo profi ssional no laudo técnico. Também estão instaladas e em perfeito funcionamento as Instalações 
de Combate a Incêndios, que conta com uma rede de hidrantes, extintores e também rede aérea pressurizada (sprinklers) estrategicamente distribuída em 
toda a edifi cação; detecção automática de incêndio; alarme de incêndio; porta corta fogo com acionamento automático, escoamento de resíduos em caso 
de vazamento, paredes resistentes ao fogo e sistema de combate a incêndio manual com espuma, 100% monitorado com câmeras espalhadas nas docas 
onde são feitas as cargas e as descargas, bem como em todo o perímetro da área externa com monitoramento 24 horas. Natureza e Discriminação das 
Mercadorias: Serão recebidas em depósitos, mercadorias nacionais e estrangeiras já nacionalizadas, de diversas naturezas. Insumos e matérias primas para 
cosméticos e aditivos para alimentos, exceto mercadorias de natureza agropecuária. Obs.: A sociedade se compromete a obter nos Órgãos específi cos as 
respectivas autorizações. Descrição Minuciosa dos Equipamentos do Armazém, Conforme o Tipo de Armazenamento: Para o manuseio, transporte, 
estocagem das mercadorias na área do armazém serão utilizadas: 01 empilhadeira elétricas de torres retráteis, com capacidade de movimentação para 1.6 
toneladas; 01 empilhadeira frontal contrabalançada, elétrica com capacidade de 1,6 toneladas; 01 transpaleteira elétrica com capacidade de carga de 2,0 
toneladas. Para carregar as empilhadeiras e a transpaleteira elétrica serão usados 3 carregadores de baterias; 05 carrinhos hidráulicos manuais com capaci-
dade de carga de 2,0 toneladas. Serão utilizadas estruturas porta-palete convencionais, ao todo são 1.500 posições-palete, sendo 750 pares de Longarinas 
medindo 2,4 metros e com capacidade para suportar 2.000Kg e montantes com altura de 9,0 metros e capacidade de 12 toneladas. Operações e Serviços a 
que se Propõe: O galpão e toda a estrutura de serviços a ele associada, se destina às atividades de Armazém Geral compreendendo: o recebimento, confe-
rência, armazenagem, separação e expedição de mercadorias de terceiros. Cajamar, 19 de junho de 2020. Schenker do Brasil Transportes Internacionais 
Ltda. Adriano Tadeu Macedo - Administrador; Ana Paula Campos Lima - Procuradora.

Tarifa Remuneratória
A sociedade empresária limitada Schenker do Brasil Transportes Internacionais Ltda., registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 
n° 3590602499-3, matriculada no CNPJ sob o número 43.823.079/0024 50 com endereço na Avenida Ribeirão dos Cristais no. 800, Galpão 10, Módulo “D” 
do Galpão 10, Condomínio Distribution Park Cajamar, Cidade de Cajamar, Estado de São Paulo, CEP 07775-240. Valores de todos os serviços relacionados 
à atividade de Armazém Geral: Item - Valores - Critério de cobrança; Armazenagem - R$ 600,00 - Palete Armazenado (Pico da Quinzena); Conferência/
Amostragem - Isento; Embalagem - Responsabilidade do cliente; Movimentação Entrada e Saída Fracionada - R$ 15,00 - Por volume; Paletização - R$200,00 
- Por palete; Recebimento de Palete Entrada/Saída - R$ 800,00 - Por palete recebido e expedido; Remanejamento de Estoque - R$ 550,00 - Por Palete; Seguro 
- 5% - Sobre o valor das mercadorias armazenadas (Pico da Quinzena). Cajamar, 19 de junho de 2020. Schenker do Brasil Transportes Internacionais Ltda. 
Adriano Tadeu Macedo - Administrador; Ana Paula Campos Lima - Procuradora. JUCESP nº 282.572/20‐0 em 30/07/2020.

INFRA SP PARTICIPAÇÕES E CONCESSÕES S.A. 
CNPJ 29.209.677/0001-16 - NIRE 35300511034-Companhia Fechada

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 13 de Abril de 2020
1. Data, Hora e Local: Em 13 de abril de 2020, às 08h30, na sede da Infra SP Participações e Concessões S.A. 
(“Companhia”), localizada na Avenida Chedid Jafet, 222, 4º andar, Bloco B, sala 01, Vila Olímpia, CEP 04551-065, São 
Paulo/SP. 2. Presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: 
Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Marcio Yassuhiro Iha e a Sra. Ana Luiza Borges Martins, como secretária. 4. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre a reeleição dos membros da Diretoria Executiva da Companhia. 5. Deliberações: 
Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, conforme 
atribuição prevista no artigo 17, alínea (a) do Estatuto Social da Companhia, deliberaram aprovar a reeleição dos 
Diretores, os Senhores: Fábio Russo Corrêa, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
engenheiro civil, RG nº. 16830417 SSP/SP, CPF/MF nº. 014.930.467-64, para ocupar o cargo de Diretor Presidente e, 
Ana Luiza Borges Martins, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, economista, RG nº. 
26374678 - SSP/SP, CPF/MF nº. 324.763.828-84, para ocupar o cargo de Diretora sem designação específi ca, ambos 
com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4° Andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, e com 
mandato até a 1ª Reunião do Conselho de Administração que vier a se realizar após a Assembleia Geral Ordinária de 
2021, devendo os mesmos permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. Os Diretores ora 
reeleitos aceitam sua nomeação, declarando neste ato ter conhecimento do artigo 147 da Lei nº. 6.404, de 15/12/1976 
(“LSA”), e alterações posteriores e consequentemente, não estarem incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei 
que os impeçam de exercer as atividades mercantis, conforme Termos de Posse e Declarações de Desimpedimento 
arquivados na sede da Companhia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, 
lavrando-se a presente ata que, após lida e aprovada, é assinada pelos membros da mesa e por todos os presentes, 
sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no § 1º do artigo 10 da MP 2.200-
2/2001 e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 13.04.2020. Assinaturas: Marcio 
Yassuhiro Iha, Presidente da Mesa e, Ana Luiza Borges Martins, Secretária. Conselheiros: (1) Eduardo de Toledo; (2) 
Leonardo Couto Vianna; e (3) Marcio Yassuhiro Iha. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado no Livro de 
Registro de Atas de Reunião do Conselho de Administração nº. 01, às folhas 30 e 31. Marcio Yassuhiro Iha - Presidente 
da Mesa - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil, Ana Luiza Borges Martins - Secretária - Assinado com Certifi cado 
Digital ICP Brasil. JUCESP nº 166.078/20-7 em 19.05.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144

Ata da Assembleia Extraordinária Realizada em 30 de Abril de 2020
Data, Hora e Local: No dia 30 de abril de 2020, às 10h30min (imediatamente após a realização da Assembleia Geral Ordinária da Companhia ocorrida nesta data), realizada 
de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, conforme prerrogativa prevista no artigo 124, §2-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976 (“Lei das S.A.”) e disciplinada na Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009 (“ICVM 481”), conforme alterada pela Instrução CVM nº 622, de 17 de abril de 
2020 (“ICVM 622”), tendo sido considerada como realizada na sede da Companhia, nos termos do Artigo 4º, parágrafo 3º, da ICVM 481. Convocação e Publicação: O Edital 
de Convocação foi publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal “O Dia” nos dias 01, 02 e 03 de abril de 2020. Foram também divulgados ao mercado, 
eletronicamente, os demais documentos exigidos pela ICVM 481. Adicionalmente, a realização da presente assembleia geral extraordinária (“AGE”) de forma exclusivamente 
digital foi devidamente informada aos acionistas por meio de Fato Relevante divulgado pela Companhia em 23 de abril de 2020, nos termos do disposto no Artigo 2º, 
parágrafo único, da ICVM 622. Presenças: Acionistas representando aproximadamente 79,40% do capital social votante da Companhia, em atendimento ao quórum legal 
mínimo exigido nos termos do artigo 125 e 135 da Lei das S.A., conforme registro de presenças por meio de plataforma digital e boletins de voto à distância enviados em 
conformidade com a ICVM 481, conforme alterada pela ICVM 622. Mesa: Presidente: Sr. Fabrício Mitre; Secretária: Sra. Camilla Ribeiro Martes. Ordem do Dia: Discutir e 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia (i) a alteração do número de membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos da proposta da administração 
da Companhia; (ii) em sendo aprovada a matéria constante do item “i”, eleger o Sr. Rodrigo Coelho Cagali, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
carteira de identidade RG nº 25.701.169-9-SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 296.217.678-06, na qualidade de novo membro para compor o Conselho de Administração 
da Companhia; (iii) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia com a alteração do artigo 11, alínea (l), e inclusão de nova alínea no artigo 21, de modo a 
atribuir ao Conselho de Administração da Companhia a competência para deliberar sobre operações de recompra de ações de emissão da Companhia, em conformidade 
com o previsto na Instrução CVM nº 567/2015; (iv) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, com a alteração de seu artigo 15, para ampliar o prazo do 
mandato unificado do Conselho de Administração; (v) a ratificação da reforma do caput do artigo 6º do Estatuto Social da Companhia para refletir o aumento de capital 
social da Companhia aprovado na Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 03 de fevereiro de 2020; (vi) a reforma e consolidação do Estatuto 
Social da Companhia, com a exclusão do artigo 47 do Estatuto Social da Companhia; e (vii) o novo plano de remuneração em opções de compra de ações (com o consequente 
cancelamento dos planos atualmente existentes, caso aprovado), nos termos da proposta da administração da Companhia. Deliberações: Preliminarmente, (1) foi 
dispensada, por unanimidade, a leitura do mapa de votação e os documentos relacionados às matérias a serem deliberadas nesta assembleia, uma vez que todos já foram 
devida e previamente disponibilizados pela Companhia e são do inteiro conhecimento dos acionistas; (2) as eventuais declarações de voto, protestos e dissidências 
porventura apresentados serão numeradas, recebidas e autenticadas pela mesa e ficarão arquivadas na sede da Companhia, nos termos do disposto no Artigo 130, parágrafo 
1º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”); e (3) foi autorizada a lavratura da presente ata em forma de sumário e a sua publicação com omissão das assinaturas da totalidade 
dos acionistas presentes, nos termos do Artigo 130, parágrafos 1º e 2º, da Lei das S.A. Ato contínuo, nos termos do artigo 134, caput, da Lei das S.A., não tendo sido requerida 
por qualquer acionista a leitura dos documentos relacionados às matérias constantes da Ordem do Dia, após exame e discussão destas, foram tomadas as seguintes 
deliberações: (i) Por unanimidade de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, aprovar a alteração do número de membros do Conselho de 
Administração da Companhia de 05 (cinco) para 06 (seis) membros, nos termos da proposta da administração da Companhia, a qual foi divulgada pela Companhia em 
atendimento à ICVM 481; (ii) Por unanimidade de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, e tendo em vista a aprovação da matéria constante 
do item “i” acima, aprovar a eleição do Sr. Rodrigo Coelho Cagali, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 25.701.169-9-SSP/
SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 296.217.678-06, na qualidade de novo membro para compor o Conselho de Administração da Companhia, até o término do mandato 
unificado dos demais conselheiros, ou seja, até a assembleia geral ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras relativas ao exercício social que se encerrará 
em 31 de dezembro de 2020. O conselheiro ora eleito (a) declara, sob as penas da lei, que cumpre todos os requisitos previstos no artigo 147 da Lei das S.A. e na Instrução 
CVM 367/2002 (“ICVM 367/2002”), para a sua investidura como membro do Conselho de Administração da Companhia; e (b) tomará posse em seus cargos mediante a 
assinatura do respectivo Termos de Posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração da Companhia e das declarações de desimpedimento 
previstas na ICVM 367/2002; (iii) Por maioria de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social 
da Companhia com a alteração do artigo 11, alínea (l), e inclusão de nova alínea no artigo 21, de modo a atribuir ao Conselho de Administração da Companhia a competência 
para deliberar sobre operações de recompra de ações de emissão da Companhia, em conformidade com o previsto na Instrução CVM nº 567/2015; (iv) Por maioria de 
votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia com a alteração de seu artigo 
15, para ampliar o prazo do mandato unificado do Conselho de Administração da Companhia de 1 (um) ano para 2 (dois) anos, sem modificação do mandato dos atuais 
membros do conselho já empossados (inclusive em relação ao novo membro eleito nesta data), os quais permanecerão em seus cargos até o término de seus respectivos 
mandatos, ou seja, até a assembleia geral ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras relativas ao exercício social que se encerrará em 31 de dezembro de 
2020; (v) Por unanimidade de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, ratificar a reforma do caput do artigo 6º do Estatuto Social da 
Companhia para refletir o aumento de capital social da Companhia de R$56.100.000,00 (cinquenta e seis milhões e cem mil reais) para R$1.014.824.026,00 (um bilhão, 
quatorze milhões, oitocentos e vinte e quatro mil e vinte e seis reais), conforme aprovado na Reunião do Conselho de Administração realizada em 03 de fevereiro de 2020; 
(vi) Por maioria de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia com a 
exclusão do artigo 47 do Estatuto Social da Companhia, uma vez que, nos termos da proposta da administração da Companhia, o Contrato de Participação no Novo 
Mercado, celebrado entre a Companhia e a B3 em 04 de fevereiro de 2020 já está em vigor desde referida data; e (vii) Por maioria de votos, conforme mapa de votação 
constante do Anexo I à presente ata, aprovar o novo plano de remuneração em opções de compra de ações (com o consequente cancelamento dos planos atualmente 
existentes), nos termos da proposta da administração da Companhia, e na forma do Anexo II à presente ata. Fica consignado que não foi feita qualquer outorga de opções 
e/ou ações no âmbito dos planos ora cancelados, quais sejam, o Plano de Opções de Compra de Ações e o Plano de Entrega de Ações aprovados na Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia realizada em 10 de janeiro de 2020. O Estatuto Social consolidado da Companhia, refletindo as alterações ora aprovadas nos itens (iii) a (vi) 
acima, consta anexo à presente ata como Anexo III, e será divulgado ao mercado em geral e à Comissão de Valores Mobiliários, nos termos da regulamentação aplicável. 
Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados 
os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, que poderá ser publicada com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme o disposto nos 
parágrafos 1º e 2º do Artigo 130 da Lei das S.A., a qual foi lida, achada conforme e assinada pelo Presidente e Secretária da Mesa, nos termos do Artigo 21-V, parágrafo 2º, 
da ICVM 481, conforme alterada pela ICVM 622, tendo em vista a AGE ter sido realizada de forma exclusivamente digital. Assinaturas: Mesa: Presentes via participação 
remota, nos termos do Artigo 21-C, parágrafo 5º, da ICVM 481: Fabrício Mitre (Presidente); e Camilla Ribeiro Martes (Secretária). Acionistas: Presentes via participação 
remota, nos termos do artigo 21-V, inciso II e § 1º, da Instrução CVM 481 (presença via voto à distância): FABRICIO MITRE, STAR MITRE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 
LTDA., MITRE PARTNERS PARTICIPAÇÕES LTDA., ALPHA KEY LONG BIASED MASTER FIM, MOAT CAPITAL FIA MASTER, JORGE MITRE, CLIQUE MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM AÇÕES, RIO DAS PEDRAS MACRO FIM, RIO DAS PEDRAS ACE FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS, ALPHA KEY MASTER FIA, RIO DAS PEDRAS AÇÕES FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, LIS VALUE FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, MOAT CAPITAL LONG BIAS FIM MASTERMITRE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., 
SMALLCAP WORLD FUND. INC, NORGES BANK, THE MONETARY AUTHORITY OF SINGAPORE, AMERICAN FUNDS INS SER GL SMALL CAPITALIZ FD, INVESTEC GLOBAL STRATEGY 
FUND, GOVERNMENT OF SINGAPORE, SOLANA LONG AND SHORT FIM, SOLANA ABSOLUTTO FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES e TRUSTEES OF BOSTON UNIVERSITY.
A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 30 de abril de 2020. Mesa: Fabrício Mitre - Presidente; Camilla Ribeiro Martes - Secretária. JUCESP nº 257.142/20-4 em 17/07/2020. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo III - Anexo à ata da Assembleia Geral Extraordinária da Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A., realizada em 30 de abril de 2020 - Estatuto Social 
Consolidado da Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A. - Estatuto Social da Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A. - CNPJ/ME nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144 - 
Capítulo I - Denominação, Sede, Prazo de Duração e Objeto Social - Artigo 1º. A Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações que se rege pelo 
presente Estatuto Social e pela legislação aplicável. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Alameda Santos, 700, 5º Andar, Jardim Paulista, CEP 01418-002, Cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo. Artigo 3º. Constitui o objeto social da Companhia: (a) a incorporação de empreendimentos imobiliários; (b) a assessoria empresarial; (c) a compra e venda de imóveis; (d) a locação de imóveis 
próprios ou de terceiros; (e) a administração de carteira de recebíveis de financiamentos imobiliários ou de empreendimentos imobiliários próprios ou de terceiros; e (f ) a participação, como sócia, 
acionista ou quotista, em outras sociedades. Artigo 4º. Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“Novo Mercado” e “B3”, respectivamente), sujeitam-se a 
Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado. Artigo 5º. O prazo 
de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social, Ações e Acionistas - Artigo 6º. O capital social da Companhia é de R$1.014.824.026,00 (um bilhão, quatorze milhões, oitocentos 
e vinte e quatro mil e vinte e seis reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 105.774.820 (cento e cinco milhões, setecentos e setenta e quatro mil e oitocentos 
e vinte) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. Parágrafo 1º. As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária 
nominativa dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. Parágrafo 2º. Todas as ações da Companhia são escriturais, mantidas em contas de depósito em nome de seus 
titulares, junto à instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com quem a Companhia mantenha contrato de custódia em vigor, sem emissão de certificados. Artigo 
7º. A Companhia está autorizada a aumentar o capital social até o limite de 200.000.000 (duzentos milhões) de ações ordinárias, excluídas as ações já emitidas, independentemente de reforma estatutária, 
na forma do artigo 168 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Parágrafo Único. O aumento do capital social, nos limites do capital autorizado, 
será realizado por meio da emissão de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição mediante deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer as condições 
da emissão, inclusive preço, prazo e forma de sua integralização. A Companhia poderá emitir ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição com exclusão do direito de preferência 
dos antigos acionistas, ou com redução do prazo para seu exercício, quando a colocação for feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou através de permuta por ações, em 
oferta pública de aquisição de controle, ou ainda para fazer frente a planos de outorga de opção de compra de ações a administradores e empregados da Companhia e de suas controladas, nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações. Capítulo III - Assembleia Geral - Artigo 8º. As assembleias gerais serão ordinárias e extraordinárias. A assembleia geral, reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano 
dentro dos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas no artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações e, extraordinariamente, sempre 
que os interesses sociais o exigirem, observadas em sua convocação, instalação e deliberação as prescrições legais pertinentes e as disposições do presente Estatuto Social. Parágrafo 1º. Ressalvadas 
as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações e nas demais regulamentações aplicáveis, as reuniões das Assembleias Gerais serão convocadas com, no mínimo, 15 (quinze) dias corridos de 
antecedência para primeira convocação e, no mínimo, 8 (oito) dias corridos de antecedência para segunda convocação. Parágrafo 2º. A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos constantes 
da ordem do dia, ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações e nas demais regulamentações aplicáveis, os quais deverão constar do respectivo edital de convocação. Parágrafo 
3º. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral será instalada, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do 
capital social e, em segunda convocação, com qualquer número. Parágrafo 4º. As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes, observadas as restrições estabelecidas na Lei das 
Sociedades por Ações, não se computando os votos em branco. Todo acionista poderá participar e votar a distância em Assembleia Geral, nos termos da Lei das Sociedades por Ações e regulamentação 
da CVM. Adicionalmente, o presidente da Assembleia Geral não computará o voto proferido com infração de acordo de acionistas devidamente arquivado na sede da Companhia, nos termos da Lei 
das Sociedades por Ações. Artigo 9º. O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia, 
advogado, instituição financeira ou administrador de fundo de investimento que represente os condôminos. Parágrafo 1º. Nas Assembleias Gerais, os acionistas deverão apresentar, preferencialmente 
com 48 (quarenta e oito horas de antecedência, para melhor organização da Companhia: (i) um documento de identidade, caso o acionista seja pessoa física; (ii) os atos societários pertinentes que 
comprovem a representação legal e documento de identidade do representante, caso o acionista seja pessoa jurídica; (iii) comprovante da participação acionária na Companhia emitido pela instituição 
depositária com data máxima de 5 (cinco) dias anteriores à Assembleia Geral; e (iv) se for o caso, procuração, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 
2º. Sem prejuízo do disposto acima, o acionista que comparecer à Assembleia Geral munido dos documentos referidos no parágrafo acima, até o momento da abertura dos trabalhos, poderá participar 
e votar, ainda que tenha deixado de apresentá-los previamente. Parágrafo 3º. As atas das Assembleias deverão (i) ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, 
contendo a transcrição das deliberações tomadas, observado o disposto no artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações; e (ii) publicadas com omissão das assinaturas dos acionistas. Artigo 10. A 
Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência ou impedimento sem que o Vice-Presidente do Conselho de Administração tenha 
indicado um substituto, pelo Presidente do Conselho de Administração, ou ainda na ausência do Presidente do Conselho de Administração, por Conselheiro escolhido por maioria dos votos dos demais 
membros do Conselho de Administração. O presidente da Assembleia Geral escolherá, dentre os presentes, aquele que exercerá a função de secretário, que poderá ser acionista ou não da Companhia. 
Artigo 11. Compete exclusivamente à Assembleia Geral, além das demais atribuições previstas em lei: (a) reformar o Estatuto Social; (b) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e 
do Conselho Fiscal, bem como definir o número de cargos do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da Companhia; (c) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e deliberar 
sobre as demonstrações financeiras; (d) deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, transformação ou incorporação (inclusive incorporação de ações) da Companhia, sobre a eleição e destituição 
de liquidantes, bem como sobre o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação, e o julgamento de suas contas e partilha do acervo social em caso de liquidação; (e) apresentar pedidos 
de recuperação judicial ou extrajudicial, ou de autofalência; (f ) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado; observado 
que, caberá ao Conselho de Administração deliberar sobre a distribuição individual da remuneração do próprio Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado; (g) atribuir 
bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de ações; (h) deliberar sobre qualquer reestruturação financeira envolvendo direta ou indiretamente a Companhia; 
(i) aprovar planos de outorga de opção de compra de ações aos seus administradores e empregados e a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia e às suas controladas; (j) deliberar, de acordo 
com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre o capital próprio, com base nas demonstrações 
financeiras anuais; (k) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a distribuição de dividendos, ainda que intercalares ou intermediários, que excedam o dividendo 
obrigatório estabelecido no Parágrafo 3º do Artigo 31 deste Estatuto Social de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, ou pagamento de juros sobre o capital próprio com base em balanços 
semestrais, trimestrais ou mensais; (l) deliberar sobre aumento ou redução do capital social, bem como qualquer decisão que envolva resgate ou amortização de ações, em conformidade com as 
disposições deste Estatuto Social, excetuada a disposição prevista no Parágrafo Único do Artigo 7º deste Estatuto Social; e (m) observadas as competências do Conselho de Administração dispostas no 
item (q) do Artigo 21 deste Estatuto Social, deliberar sobre qualquer emissão de ações ou títulos conversíveis em ações. Parágrafo Único. A Assembleia Geral poderá suspender o exercício dos direitos, 
inclusive o de voto, do acionista que deixar de cumprir obrigação legal, regulamentar ou estatutária. Capítulo IV - Administração - Seção I - Disposições Gerais - Artigo 12. A Companhia será 
administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, de acordo com as atribuições e poderes conferidos pela legislação aplicável e pelo presente Estatuto Social. Parágrafo Único. Os cargos 
de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa, exceto na hipótese de vacância, observados 
os termos do Regulamento do Novo Mercado. Artigo 13. Os membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termo de posse no livro próprio, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da respectiva eleição, o qual deve contemplar inclusive sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 
41 deste Estatuto Social e observância às disposições deste Estatuto Social, às disposições de acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia e demais disposições legais aplicáveis, e permanecerão 
em seus cargos até a investidura dos novos membros eleitos, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral ou Conselho de Administração, conforme o caso. Artigo 14. As deliberações 
do Conselho de Administração, Diretoria e do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião, ou que tenham manifestado seu voto, ressalvadas as hipóteses 
especiais previstas em lei e observado o disposto em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo Único. Caso o Conselho de Administração ou a Diretoria esteja constituído por 
um número par de membros e ocorra um empate na votação pela maioria dos presentes em determinada reunião, será atribuído ao Vice-Presidente do Conselho de Administração ou ao Diretor 
Presidente, conforme o caso, o voto de qualidade. Seção II - Conselho de Administração - Artigo 15. O Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 9 (nove) 
membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, observado o disposto em eventual acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia e demais disposições legais aplicáveis (“Conselheiros”), 
com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 1º. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão 
ser conselheiros independentes, conforme a definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de Administração como conselheiros independentes 
ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerados como independentes os conselheiros eleitos mediante faculdade prevista pelo artigo 141, §§ 4º e 5º, da Lei das Sociedades 
por Ações, na hipótese de haver acionista controlador (“Conselheiros Independentes”). Parágrafo 2º. Quando, em decorrência da observância do percentual referido no parágrafo acima, o resultado 
gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior, nos termos do Regulamento do Novo Mercado. Parágrafo 3º. Nos termos 
do artigo 147, §3º da Lei das Sociedades por Ações, o Conselheiro deve ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa na Assembleia Geral, aquele que (i) ocupa cargos em sociedades 
que possam ser consideradas concorrentes no mercado; e (ii) tenha interesse conflitante com a Companhia. Parágrafo 4º. Ocorrendo a vacância do cargo de Conselheiro, o Vice-Presidente do Conselho 
de Administração poderá nomear um substituto que servirá até a próxima Assembleia. Parágrafo 5º. O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá criar comitês ou 
grupos de trabalho com objetivos definidos, sendo integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas ligadas, direta ou indiretamente, à Companhia, 
conforme proposta apresentada pelo Diretor Presidente da Companhia. Caberá ao Conselho de Administração a aprovação do regimento interno dos comitês ou grupos de trabalho eventualmente 
criados. Artigo 16. O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente, eleitos pela maioria de votos da Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho de Administração 
em exercício. No caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de Administração, as funções do Presidente serão exercidas pelo Vice-Presidente. No caso de ausência ou 
impedimento temporário do Vice-Presidente do Conselho de Administração, as funções do Vice-Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho de Administração indicado pelo Vice-Presidente. 
Artigo 17. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez por mês e, extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação do Vice-Presidente do Conselho de 
Administração por iniciativa própria, mediante notificação escrita entregue com antecedência mínima de 48 horas, ou por provocação de qualquer membro, mediante notificação escrita entregue com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias, e com apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados, ressalvados os casos de urgência, nos quais as reuniões do Conselho de Administração poderão ser 
convocadas por seu Vice-Presidente sem a observância do prazo acima, desde que inequivocamente cientes todos os demais integrantes do Conselho sobre a reunião a ser realizada e respectiva pauta 
de assuntos a serem tratados. As convocações poderão ser feitas por carta com aviso de recebimento, fax ou por qualquer outro meio, eletrônico ou não, que permita a comprovação de recebimento. 
Parágrafo Único. Independentemente das formalidades previstas neste Artigo 17, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros. Artigo 18. As reuniões do Conselho 
de Administração serão instaladas em primeira convocação com a presença da maioria dos seus membros e, em segunda convocação, por qualquer número. Parágrafo Único. No caso de ausência 
temporária de qualquer membro do Conselho de Administração, o respectivo membro do Conselho de Administração poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto 
por escrito por meio de delegação feita em favor de outro conselheiro, por meio de voto escrito antecipado, por meio de carta ou fac-símile entregue ao Presidente do Conselho de Administração, antes 
da realização da reunião, ou ainda, por correio eletrônico digitalmente certificado. Artigo 19. As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, preferencialmente, na sede da Companhia, a 
menos que outro local seja informado na respectiva convocação. Serão admitidas reuniões por meio de teleconferência ou videoconferência. Tal participação será considerada presença pessoal em 
referida reunião. Nesse caso, os membros do Conselho de Administração que participarem remotamente da reunião do Conselho de Administração poderão expressar seus votos, na data da reunião, 
por meio de carta ou fac-símile ou correio eletrônico digitalmente certificado. Parágrafo 1º. As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Vice-Presidente ou, na ausência deste, por 
outro membro do Conselho de Administração indicado pelo Vice-Presidente, e secretariadas por um Conselheiro indicado pelo presidente da reunião em questão. Parágrafo 2º. Ao término de cada 
reunião deverá ser lavrada ata, que deverá ser assinada por todos os Conselheiros fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração 
da Companhia. Os votos proferidos por Conselheiros que participarem remotamente da reunião do Conselho de Administração ou que tenham se manifestado na forma do Parágrafo Único do Artigo 
18 deste Estatuto Social, deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, 
contendo o voto do Conselheiro, ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. Parágrafo 3º. Deverão ser publicadas e arquivadas no registro público de empresas mercantis as atas de reunião 
do Conselho de Administração da Companhia que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. Artigo 20. Os Conselheiros deverão abster-se de votar nas deliberações 
relacionadas a assuntos sobre os quais tenham ou representem interesse conflitante com a Companhia, devendo respeitar as regras relativas a conflito de interesse estabelecidas na Lei das Sociedades 
por Ações. Artigo 21. O Conselho de Administração tem a função primordial de orientação geral dos negócios da Companhia, assim como de controlar e fiscalizar o seu desempenho, cumprindo-lhe, 
especialmente além de outras atribuições que lhe sejam atribuídas por lei ou pelo Estatuto Social: (a) definir as políticas e fixar as estratégias orçamentárias para a condução dos negócios, bem como 
liderar a implementação da estratégia de crescimento e orientação geral dos negócios da Companhia; (b) aprovar o orçamento anual, o plano de negócios, bem como quaisquer planos de estratégia, 
de investimento, anuais e/ou plurianuais, e projetos de expansão da Companhia e o organograma de cargos e salários para a Diretoria estatutária; (c) aprovar orçamento da área de auditoria interna, e 
dos demais comitês de assessoramento, se e quando instaurados; (d) eleger e destituir os Diretores da Companhia; (e) definir o número de cargos a serem preenchidos na Diretoria estatutária da 
Companhia, bem como atribuir aos Diretores estatutários suas respectivas funções e atribuições não especificadas neste Estatuto Social; (f ) deliberar sobre a remuneração individual dos membros do 
próprio Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado; (g) criar e alterar as competências, regras de funcionamento, convocação e composição dos órgãos de administração 
da Companhia, incluindo seus comitês de assessoramento; (h) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, quando julgar conveniente, ou no caso do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações; 
(i) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros 
atos; (j) apreciar os resultados trimestrais das operações da Companhia; (k) escolher e destituir os auditores independentes, observando-se, nessa escolha, o disposto na regulamentação aplicável. A 
empresa de auditoria externa reportar-se-á ao Conselho de Administração; (l) autorizar qualquer mudança nas políticas contábeis ou de apresentação de relatórios da Companhia, exceto se exigido 
pelos princípios contábeis geralmente aceitos nas jurisdições em que a Companhia opera; (m) determinar a realização de inspeções, auditoria ou tomada de contas nas subsidiárias, controladas ou 
coligadas da Companhia, bem como em fundações que patrocine; (n) apreciar o Relatório da Administração e as contas da Diretoria e deliberar sobre sua submissão à Assembleia Geral; (o) manifestar-se 
previamente sobre qualquer proposta a ser submetida à deliberação da Assembleia Geral; (p) aprovar a proposta da administração de distribuição de dividendos, ainda que intercalares ou intermediários, 

ou pagamento de juros sobre o capital próprio com base em balanços semestrais, trimestrais ou mensais; (q) autorizar a emissão de ações e bônus de subscrição da Companhia, nos limites autorizados 
no Artigo 7º deste Estatuto Social, fixando as condições de emissão, inclusive preço e prazo de integralização, e deliberar, dentro dos limites do capital autorizado, sobre a emissão de debêntures 
conversíveis em ações, especificando o limite do aumento de capital decorrente da conversão das debêntures, em valor do capital social ou em número de ações, podendo, ainda, excluir o direito de 
preferência nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis em ações, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em permuta por ações 
em oferta pública de aquisição de controle, ou ainda para fazer frente a planos de outorga de opção de compra de ações a administradores e empregados da Companhia, nos termos estabelecidos em 
lei; (r) outorgar ações restritas, opção de compra ou subscrição de ações, de acordo com os Programas de Ações Restritas, Outorga de Opção de Compra ou Subscrição de Ações aprovados em Assembleia 
Geral, a seus administradores e empregados, assim como aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia, sem direito de 
preferência para os acionistas nos termos dos planos aprovados em Assembleia Geral; (s) deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, commercial papers , notas 
promissórias, bonds, notes e de quaisquer outros títulos de uso comum no mercado, para distribuição pública ou privada; (t) deliberar sobre a aquisição de participação em sociedades, bem como sobre 
demais operações societárias envolvendo a Companhia e/ou tais sociedades; (u) aprovar a criação e extinção de subsidiárias ou controladas no exterior, bem como deliberar, por proposta da Diretoria, 
sobre a aquisição, cessão, transferência, alienação e/ou oneração, a qualquer título ou forma, de participações societárias e valores mobiliários de outras sociedades no Brasil ou no exterior; (v) autorizar 
a Companhia a prestar garantia real ou fidejussória relacionada a obrigações de terceiros, inclusive controladas ou subsidiárias da Companhia, que envolva a Companhia em operações estranhas ao 
seu objeto social; (w) aprovar a celebração de contratos com partes relacionadas, cujo valor exceda R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou que não tiverem sido realizados no curso normal dos 
negócios da Companhia, com a exclusão de eventuais membros com interesses potencialmente conflitantes; (x) apresentar à Assembleia Geral propostas de aumento de capital, incluindo mediante 
integralização em bens, bem como de reforma do Estatuto Social; (y) apresentar à Assembleia Geral proposta de distribuição de participação nos lucros anuais aos empregados e aos administradores; 
(z) aprovar a contratação da instituição depositária prestadora dos serviços de ações escriturais; (aa) aprovar os regimentos internos ou atos regimentais da Companhia e sua estrutura administrativa, 
incluindo, mas não se limitando ao: (a) Código de Conduta; (b) Política de Remuneração; (c) Política de Indicação e Preenchimento de Cargos de Conselho de Administração, Comitês de Assessoramento 
e Diretoria; (c) Política de Gerenciamento de Riscos; (d) Política de Transações com Partes Relacionadas; (e) Política de Negociação de Valores Mobiliários; e (f ) Política de Divulgação de Ato ou Fato 
Relevante, desde que obrigatórios pela regulamentação aplicável; (bb) elaborar e divulgar parecer fundamentado, favorável ou contrário à aceitação de qualquer OPA que tenha por objeto as ações 
de emissão da Companhia, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da OPA, que deverá abordar, no mínimo: (i) a conveniência e oportunidade da OPA quanto ao interesse da Companhia 
e do conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) quanto aos planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; 
e (iii) a respeito de alternativas à aceitação da OPA disponíveis no mercado; (cc) exercer as funções normativas das atividades da Companhia, podendo avocar para seu exame e deliberação qualquer 
assunto que não se compreenda na competência privativa de outros órgãos; (dd) aprovar a oneração de bens do ativo imobilizado e intangível relacionadas a obrigações da Companhia que envolva 
a Companhia cujo valor exceda R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (ee) deliberar sobre, bem como tomar decisões que envolvam a recompra de ações de emissão da Companhia, em conformidade 
com as disposições deste Estatuto Social e com a legislação e regulamentação aplicáveis; e (ff ) deliberar sobre os assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria. Seção III - Diretoria - Artigo 22. A 
Diretoria será composta de, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 4 (quatro) membros, acionistas ou não, residentes no País, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração (“Diretores”), sendo 
designados (i) um Diretor Presidente; (ii) um Diretor Financeiro e de Relações com Investidores; (iii) um Diretor de Engenharia; e (iv) um Diretor Jurídico, todos eleitos pelo Conselho de Administração, 
observado o disposto no Artigo 12 deste Estatuto Social e no acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia e demais disposições legais aplicáveis, sendo permitida a acumulação de mais de 
uma função. Parágrafo 1º. Um diretor poderá acumular mais de uma função, desde que observado o número mínimo de Diretores previsto na Lei de Sociedades por Ações. Parágrafo 2º. A eleição 
dos Diretores deverá ser feita, preferencialmente, na primeira Reunião do Conselho de Administração que suceder a Assembleia Geral Ordinária do exercício social em questão. Artigo 23. O mandato 
dos membros da Diretoria será unificado de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. Os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. Artigo 24. É expressamente 
vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer Diretor, procurador ou funcionário da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhas ao seu 
objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias concedidas em favor de terceiros, salvo se expressamente aprovado pelo Conselho de administração ou pelo Diretor 
Presidente, conforme previsto neste Estatuto Social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Artigo 25. A Diretoria reunir-se-á, 
na sede social da Companhia, sempre que assim exigirem os negócios sociais, sendo convocada pelo Diretor Presidente, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, ou por quaisquer dos 
Diretores, neste caso, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, e a reunião somente será instalada com a presença da maioria de seus membros. Parágrafo 1º. Independentemente das formalidades 
previstas neste Artigo 25, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Diretores. Parágrafo 2º. As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de teleconferência, 
videoconferência ou outros meios de comunicação. Tal participação será considerada presença pessoal em referida reunião. Nesse caso, os membros da Diretoria que participarem remotamente da 
reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico digitalmente certificado. Parágrafo 3º. Em caso de ausência ou impedimento temporário do Diretor 
Presidente, e caso este não tenha indicado um substituto, o Diretor Presidente será substituído pelo Diretor Financeiro e de Relação com Investidores. Na hipótese de impedimento definitivo ou vacância 
do cargo, será imediatamente convocada reunião do Conselho de Administração para que seja preenchido o cargo. Parágrafo 4º. No caso de ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá, 
com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito antecipadamente, por meio de carta ou fac-símile entregue ao Diretor Presidente, na data da reunião, ou ainda, por 
correio eletrônico digitalmente certificado. Parágrafo 5º. Os Diretores não poderão afastar-se do exercício de suas funções por mais de 30 (trinta) dias corridos consecutivos sob pena de perda de 
mandato, salvo caso de licença concedida pela própria Diretoria. Parágrafo 6º. No caso de vacância no cargo de Diretor, será convocada reunião do Conselho de Administração para preenchimento 
do cargo em caráter definitivo até o término do mandato do respectivo cargo antes vacante, sendo admitida a reeleição. Até a realização da referida reunião do Conselho de Administração, o substituto 
provisório será escolhido pelo Diretor Presidente, dentre um dos Diretores, o qual acumulará mais de uma função. Artigo 26. Compete à Diretoria: (a) zelar pela observância da lei, deste Estatuto Social 
e pelo cumprimento das deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; (b) praticar todos os atos necessários à  execução os planos de negócios, operacionais e de investimentos 
da Companhia, nos termos do presente Estatuto; (c) submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o relatório da administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório 
dos auditores independentes, bem como a proposta de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior; (d) submeter ao Conselho de Administração orçamento anual, o plano estratégico e políticas 
e suas revisões anuais, cuidando das respectivas execuções; (e) apresentar trimestralmente ao Conselho de Administração o balancete econômico-financeiro e patrimonial detalhado da Companhia e 
suas controladas; (f ) aprovar a celebração de contratos com partes relacionadas, cujo valor seja igual ou inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou que tiverem sido realizados no curso normal 
dos negócios da Companhia, com a exclusão de eventuais membros com interesses potencialmente conflitantes; (g) aprovar a oneração de bens do ativo imobilizado e intangível relacionadas a 
obrigações da Companhia que envolva a Companhia cujo valor exceda R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) e seja igual ou inferior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais); e (h) aprovar a contratação 
de quaisquer captações de recursos e a emissão de quaisquer instrumentos de crédito, observadas as competências do Conselho de Administração dispostas no item (q) do Artigo 21 deste Estatuto 
Social, e cujo valor exceda R$10.000.000,00 (dez milhões de reais). Parágrafo 1º. Compete ao Diretor Presidente supervisionar as atividades desenvolvidas por todos os setores da Companhia, incluindo, 
mas não se limitando aos setores contábil, fiscal, financeiro, comercial, administrativo, de marketing e de recursos humanos, além de outras funções, atribuições e poderes a ele cometidos pelo presente 
Estatuto Social e pelo Conselho de Administração, e observadas a política e orientação previamente traçadas pelo Conselho de Administração, bem como: (a) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
(b) supervisionar operações de contabilidade geral e relatórios financeiros gerenciais, observado o disposto no Parágrafo 2º deste Artigo 26; (c) supervisionar o desenvolvimento dos empreendimentos 
que fizer a Companhia e/ou suas subsidiárias; (d) supervisionar a expansão e a prospecção de novos negócios e mercados; (e) superintender as atividades de administração da Companhia, coordenando 
e supervisionando as atividades dos membros da Diretoria; (f ) propor sem exclusividade de iniciativa ao Conselho de Administração a atribuição de funções a cada Diretor no momento de sua respectiva 
eleição; (g) coordenar a política de pessoal, organizacional, gerencial, operacional e de marketing da Companhia; (h) anualmente, elaborar e apresentar ao Conselho de Administração o plano anual de 
negócios e o orçamento anual da Companhia; (i) administrar os assuntos de caráter societário em geral; (j) aprovar a participação da Companhia em quaisquer operações de incorporação imobiliária, 
incluídas a compra de terrenos, a participação em sociedade de propósito específico, a participação em consórcios, ou qualquer outra forma (seja diretamente ou por suas controladas, coligadas e 
subsidiárias); (k) aprovar a aquisição de bens e a assunção de compromissos financeiros; (l) aprovar a oneração de bens do ativo imobilizado e intangível, cujo valor seja igual ou inferior a R$2.000.000,00 
(dois milhões de reais); (m) aprovar a prestação pela Companhia de garantia real ou fidejussória em favor de terceiros, inclusive em favor de controladas ou subsidiárias da Companhia, no que se refere 
a obrigações dentro do curso normal de negócios da Companhia; (n) aprovar a contratação de quaisquer captações de recursos e a emissão de quaisquer instrumentos de crédito, observadas as 
competências do Conselho de  Administração dispostas no item (q) do Artigo 21 deste Estatuto Social, e cujo valor seja igual ou inferior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); (o) indicar nomes de 
candidatos a ocupar outros cargos na Diretoria da Companhia, e autorizar a contratação ou demissão de funcionários sêniores e colaboradores da Companhia, bem como rescisão ou término de 
contratos com prestadores de serviço; (p) aprovar a criação e extinção de subsidiárias ou controladas no Brasil; (q) abrir, transferir e extinguir filiais, escritórios e representações, em qualquer localidade 
do País ou do exterior; e (r) praticar os atos necessários à  representação da Companhia em juízo e fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros em geral e todas e quaisquer repartições e autoridades 
federais, estaduais e municipais e consecução do objeto social, por mais especiais que sejam, inclusive para renunciar a direitos, transigir e acordar, observadas as disposições legais ou estatutárias 
pertinentes, as deliberações tomadas pela Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração e as disposições e restrições de alçadas a eles determinadas pelo Conselho de Administração. Parágrafo 
2º. Compete ao Diretor Financeiro, dentre outras atribuições que lhe venham a ser cometidas pelo Conselho de Administração: (i) propor alternativas de financiamento e aprovar condições financeiras 
dos negócios da Companhia; (ii) administrar o caixa e as contas a pagar e a receber da Companhia; (iii) dirigir as áreas contábil, de planejamento financeiro e fiscal/tributária. Parágrafo 3º. Compete ao 
Diretor de Relações com Investidores, dentre outras atribuições que lhe venham a ser cometidas pelo Conselho de Administração: (i) representar a Companhia perante os órgãos de controle e demais 
instituições que atuam no mercado de capitais; (ii) prestar informações ao público investidor, à CVM, às Bolsas de Valores em que a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados e demais 
órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme regulamentação aplicável, no Brasil e no exterior; e (iii) manter atualizado o registro de companhia aberta perante 
a CVM. Parágrafo 4º. Compete ao Diretor de Engenharia: (i) definir e acompanhar os cronogramas e orçamento das obras próprias; (ii) responsabilizar-se coordenando o desenvolvimento dos projetos 
executivos; (iii) realizar o acompanhamento e controle de obras em parceria com terceiros; (iv) avaliar alternativas tecnológicas para aprimoramento das obras; (v) responsabilizar-se pela implantação 
de sistemas e programas de gestão da qualidade na Companhia; e (vi) avaliar a qualidade das obras entregues e retroalimentar as áreas envolvidas com informações que justifiquem melhoria de 
desempenho e produtividade. Parágrafo 5º. Compete ao Diretor Jurídico (i) exercer funções de assessoramento e aconselhamento jurídico direto aos Diretores e ao Conselho de Administração da 
Companhia; (ii) emitir pareceres jurídicos, orais ou escritos, à Diretoria da Companhia referentes a matérias ordinárias e cotidianas da Companhia; (iii) elaborar ofícios, requerimentos, petições, contratos 
e outros documentos que lhe forem solicitados; (iv) promover e acompanhar ações de natureza cível, tributária, trabalhista, societária e outras que lhe forem confiadas no que diz respeito a administração 
da Companhia; (v) supervisionar o departamento jurídico e as atividades de seus integrantes; e (vi) coordenar as consultas e solicitações aos consultores jurídicos externos. Artigo 27. A representação 
da Companhia, os atos e operações de administração dos negócios sociais que importem responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou que a exonerem de obrigações para com terceiros, tais 
como a assinatura de escrituras de qualquer natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento, contratos e, em geral, quaisquer outros documentos, incluindo o uso do nome empresarial, 
incumbirão e serão obrigatoriamente praticados: (a) Isoladamente pelo Diretor Presidente; (b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador, nos limites dos poderes a eles outorgados; ou 
(c) por 2 (dois) procuradores, agindo em conjunto, nos limites dos poderes a eles outorgados. Parágrafo 1º. O Diretor Presidente, isoladamente, poderá constituir procuradores para agirem com poderes 
ad negotia, específicos para representar a Companhia perante terceiros ou perante órgãos públicos e praticar todos e quaisquer atos em nome da Companhia, desde que as procurações sejam outorgadas 
por períodos iguais ou inferiores a 36 (trinta e seis) meses. Parágrafo 2º. A outorga de procurações para representação em juízo (ad judicia) poderá ser efetuada pelo Diretor Presidente e por procuradores 
por ele nomeados para esse fim, e poderá ser feita por prazo indeterminado. Seção IV - Conselho Fiscal - Artigo 28. O conselho fiscal funcionará em caráter não permanente e, quando instalado, será 
constituído de 3 (três) membros efetivos, e igual número de suplentes, todos residentes no país, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral para mandato unificado 
de 1 (um) ano, sendo admitida a reeleição (“Conselheiros Fiscais”). O Conselho Fiscal da Companhia será composto, instalado e remunerado em conformidade com a legislação em vigor. Parágrafo 1º. 
Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral que aprovar a instalação do órgão e seus mandatos terminarão sempre na Assembleia Geral Ordinária subsequente à sua eleição. 
Parágrafo 2º. O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito pelos demais Conselheiros Fiscais na primeira reunião após sua instalação. Parágrafo 3º. Ocorrendo a vacância do cargo de membro do 
Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. Parágrafo 4º. Independentemente 
das formalidades previstas na Lei das Sociedades por Ações, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros Fiscais. Artigo 29. Quando instalado, o Conselho Fiscal se 
reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará, ao menos trimestralmente, as demonstrações financeiras. Parágrafo Único. Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas 
lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros Fiscais presentes. Capítulo V - Exercício Fiscal, Demonstrações Financeiras e Destinação dos 
Lucros - Artigo 30. O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Encerrado o exercício social, serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em 
lei. Parágrafo 1º. As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas por auditores independentes registrados na CVM. Parágrafo 2º. Além das demonstrações financeiras ao fim de 
cada exercício social, a Companhia fará elaborar as demonstrações financeiras trimestrais, com observância dos preceitos legais pertinentes. Parágrafo 3º. Juntamente com as demonstrações financeiras 
do exercício, os órgãos da administração da Companhia apresentarão à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto 
e na Lei das Sociedades por Ações. Artigo 31. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e a 
contribuição social. Parágrafo 1º. Após as deduções mencionadas neste Artigo 31, a Assembleia Geral poderá atribuir aos administradores uma participação nos lucros, dentro dos limites estabelecidos 
no artigo 152 da Lei das Sociedades por Ações e neste Estatuto Social. Parágrafo 2º. Do lucro líquido do exercício, apurado após as deduções mencionadas neste Artigo 31, 5% (cinco por cento) serão 
aplicados, antes de qualquer outra destinação, para constituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia. Parágrafo 3º. Os acionistas terão direito a 
receber, em cada exercício, a título de dividendos, um percentual mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o lucro líquido do exercício, com os seguintes ajustes: (a) o decréscimo das 
importâncias destinadas, no exercício, à constituição da reserva legal, conforme indicado no Parágrafo 2º acima; e (b) o acréscimo das importâncias resultantes da reversão, no exercício, de reservas 
para contingências, anteriormente formadas. Parágrafo 4º. O percentual remanescente do lucro líquido poderá ser destinado para a formação da “Reserva Estatutária de Lucros”, que tem por finalidade 
e objetivo reforçar o capital de giro da Companhia e o desenvolvimento de suas atividades, observado que seu saldo, somado aos saldos de outras reservas de lucros, excetuadas reservas para 
contingência, reservas de incentivos fiscais e reservas de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o montante de 100% (cem por cento) do capital social. Uma vez atingido esse limite, a Assembleia Geral 
deliberará, nos termos do artigo 199 da Lei das Sociedades por Ações, sobre o excesso, devendo aplicá-lo na integralização, no aumento do capital social ou na distribuição de dividendos. Artigo 32. 
Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao 
dividendo mínimo obrigatório. Artigo 33. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, 
e reverterão em favor da Companhia. Capítulo VI - Liquidação da Companhia - Artigo 34. A Companhia dissolver-se-á e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral 
estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, ou liquidantes, e o Conselho Fiscal, caso seu funcionamento seja solicitado por acionistas que perfaçam o quórum estabelecido em lei ou na 
regulamentação expedida pela CVM, obedecidas as formalidades legais, fixando-lhes os poderes e a remuneração. Capítulo VII - Alienação de Controle - Artigo 35. Para fins deste Capítulo, os termos 
abaixo iniciados em letras maiúsculas terão os seguintes significados: “Atuais Acionistas Controladores” significa o Grupo de Acionistas que exerce o Controle da Companhia na data de publicação do 
anúncio de início de distribuição pública de ações, no âmbito da primeira oferta pública de ações realizada pela Companhia, seus acionistas controladores, sociedades controladas e sob controle comum. 
“Titular de Participação Relevante” significa qualquer pessoa, incluindo, sem limitação, qualquer pessoa natural ou jurídica, fundo de investimento, condomínio, carteira de títulos, universalidade de 
direitos, ou outra forma de organização, residente, com domicílio ou com sede no Brasil ou no exterior, ou Grupo de Acionistas, que passe a ser titular de ações ou de direitos sobre as ações de emissão 
da Companhia, nos termos do Artigo 36 deste Estatuto Social. “Controle” (bem como seus termos correlatos) significa o poder efetivamente utilizado por acionista de dirigir as atividades sociais e orientar 
o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da participação acionária detida. “Grupo de Acionistas” significa o grupo de pessoas: 
(i) vinculadas por contratos ou acordos de voto de qualquer natureza, seja diretamente ou por meio de sociedades controladas, Controladoras ou sob Controle comum; (ii) entre as quais haja relação 
de Controle; ou (iii) sob Controle comum. Artigo 36. Qualquer Titular de Participação Relevante que adquira, subscreva ou de qualquer outra maneira se torne titular de ações ou direitos sobre as ações 
de emissão da Companhia, em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do total de ações de emissão da Companhia deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de 
aquisição ou do evento que resultou na titularidade de ações em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do total de ações de emissão da Companhia, efetivar uma OPA para a totalidade 
das ações de emissão da Companhia, observando-se o disposto na regulamentação aplicável da CVM, notadamente a Instrução CVM 361, os regulamentos da B3 e os termos deste Artigo, sendo que 
na hipótese de OPA sujeita a registro, o prazo de 60 (sessenta) dias referido acima será considerado cumprido se neste período for solicitado tal registro. Parágrafo 1º. O preço de aquisição na OPA de 
cada ação de emissão da Companhia deverá ser pago à vista, em moeda corrente nacional e corresponder, no mínimo, ao maior preço pago pelo acionista Titular de Participação Relevante para aquisição, 
subscrição ou outra forma que garantiu a titularidade das ações com direito a voto de emissão da Companhia nos 12 (doze) meses que antecederem o atingimento de Participação Acionária Relevante, 
ajustado por eventos societários, tais como a distribuição de dividendos ou juros sobre o capital próprio, grupamentos, desdobramentos, bonificações, exceto aqueles relacionados a operações de 
Reorganização Societária. Parágrafo 2º. O Titular de Participação Relevante estará obrigado a atender as eventuais solicitações ou as exigências da CVM, formuladas com base na legislação aplicável, 
relativas à OPA, dentro dos prazos máximos prescritos na regulamentação aplicável. Parágrafo 3º. Na hipótese de o Titular de Participação Relevante não cumprir com as obrigações impostas por este 
Artigo, inclusive no que concerne ao atendimento dos prazos máximos para a realização da OPA, o Conselho de Administração da Companhia convocará Assembleia Geral Extraordinária, na qual o 
Titular de Participação Relevante não poderá votar, para deliberar sobre a suspensão do exercício dos seus direitos em vista do não cumprimento das obrigações imposta por este Artigo, conforme 
disposto no artigo 120 da Lei das Sociedades por Ações, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos causados aos demais acionistas. Parágrafo 4º. As obrigações constantes do artigo 254-A 
da Lei de Sociedade por Ações e do Artigo 37 abaixo deste Estatuto Social não excluem o cumprimento pelo Titular de Participação Relevante das obrigações constantes deste Artigo, ressalvado o 
disposto no Artigo 38 e Artigo 39 deste Estatuto Social. Parágrafo 5º. O disposto neste Artigo não se aplica na hipótese de uma pessoa se tornar titular de ações de emissão da Companhia em quantidade 
superior a 20% (vinte por cento) do total das ações de sua emissão em decorrência de: (i) sucessão legal, sob a condição de que o acionista aliene o excesso de ações em até 60 (sessenta) dias contados 
do evento relevante; (ii) reorganização societária dentro do grupo econômico da Companhia, incluindo, sem limitação, a cessão e/ou transferência de ações de emissão da Companhia entre empresas 
controladoras e controladas ou sociedades sob controle comum; ou (iii) de incorporação de uma outra sociedade pela Companhia ou a incorporação de ações de uma outra sociedade pela Companhia. 
Parágrafo 6º. Caso a regulamentação da CVM aplicável à OPA prevista neste Artigo determine a adoção de um critério de cálculo para a fixação do preço de aquisição de cada ação da Companhia na 
OPA que resulte em preço de aquisição superior àquele determinado nos termos do Parágrafo 1º deste Artigo, este deverá prevalecer na efetivação da OPA prevista neste Artigo. Artigo 37. A alienação 
direta ou indireta de Controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente do Controle 
se obrigue a realizar OPA tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observadas as condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação 
em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante. Parágrafo Único. Em caso de alienação indireta do Controle, o adquirente 
deve divulgar o valor atribuído à Companhia para os efeitos do preço da OPA, bem como divulgar a demonstração justificada desse valor. Artigo 38. É facultada a formulação de uma única OPA, visando 
a mais de uma das finalidades previstas neste Capítulo, no Regulamento do Novo Mercado ou na regulamentação emitida pela CVM, desde que seja possível compatibilizar os procedimentos de todas 
as modalidades de OPA e não haja prejuízo para os destinatários da oferta e seja obtida a autorização da CVM quando exigida pela legislação aplicável. Artigo 39. A Companhia ou os acionistas 
responsáveis pela realização da OPA prevista neste Capítulo, no Regulamento do Novo Mercado ou na regulamentação emitida pela CVM poderão assegurar sua efetivação por intermédio de qualquer 
acionista, terceiro e, conforme o caso, pela Companhia. A Companhia ou o acionista, conforme o caso, não se eximem da obrigação de realizar a OPA até que a mesma seja concluída com observância 
das regras aplicáveis. Capítulo VIII - Saída Voluntária do Novo Mercado - Artigo 40. Sem prejuízo do disposto no Regulamento do Novo Mercado, a saída voluntária do Novo Mercado deverá ser 
precedida de OPA que observe os procedimentos previstos na regulamentação editada pela CVM sobre OPA para cancelamento de registro de companhia aberta e os seguintes requisitos: (i) o preço 
ofertado deve ser justo, sendo possível o pedido de nova avaliação da Companhia na forma estabelecida na Lei das Sociedades por Ações; (ii) acionistas titulares de mais de 1/3 (um terço) das Ações 
em Circulação deverão aceitar a OPA ou concordar expressamente com a saída do referido segmento sem a efetivação de alienação das ações. Parágrafo Único. A saída voluntária do Novo Mercado 
pode ocorrer independentemente da realização de oferta pública mencionada neste Artigo 40, na hipótese de dispensa aprovada em Assembleia Geral, nos termos do Regulamento do Novo Mercado. 
Capítulo IX - Arbitragem - Artigo 41. A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do conselho fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, 
perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, 
administradores e membros do conselho fiscal, e em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme alterada, na Lei das Sociedades por Ações, 
no estatuto social da Companhia, em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem 
como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes no Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato 
de Participação no Novo Mercado. Parágrafo 1º. A lei brasileira será a única aplicável ao mérito de toda e qualquer controvérsia, bem como à execução, interpretação e validade da presente cláusula 
compromissória. O Tribunal arbitral será formado por árbitros escolhidos na forma estabelecida no Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado. O procedimento arbitral terá 
lugar na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, local onde deverá ser proferida a sentença arbitral. A arbitragem deverá ser administrada pela própria Câmara de Arbitragem do Mercado, sendo 
conduzida e julgada de acordo com as disposições pertinentes do Regulamento de Arbitragem. Parágrafo 2º. Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, o requerimento de medidas de urgência 
pelas Partes, antes de constituído o Tribunal Arbitral, deverá ser remetido ao Poder Judiciário, na forma do item 5.1.3 do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado. Capítulo 
X - Disposições Finais - Artigo 42. A Companhia observará, quando aplicável, os acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da 
Assembleia Geral ou do Conselho de Administração acatar declaração de voto de qualquer acionista, signatário de acordo de acionistas devidamente arquivado na sede social, que for proferida em 
desacordo com o que tiver sido ajustado no referido acordo, sendo também expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito 
de preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em acordo de acionistas. Artigo 43. A nulidade, no todo ou em parte, 
de qualquer artigo deste Estatuto Social, não afetará a validade ou exequibilidade das demais disposições deste Estatuto Social. Artigo 44. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela 
Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações e o Regulamento do Novo Mercado. Artigo 45. Observado o disposto no artigo 45 da Lei das Sociedades 
por Ações, o valor do reembolso a ser pago aos acionistas dissidentes terá por base o valor patrimonial, constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral. Artigo 46. O pagamento dos 
dividendos, aprovado em Assembleia Geral, bem como a distribuição de ações provenientes de aumento do capital, serão efetuados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a partir da data em que for 
declarado e dentro do exercício social.

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS RICARDO NAHAT, Oficial
do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil,
expede o EDITAL DE CITAÇÃO, referente a usucapião administrativo, prenotado sob nº 794.960 em 29 de
junho de 2020 a requerimento de PEDRO HENRIQUE TAVORA NIESS, brasileiro, separado judicialmente,
portador do RG nº 4.453.541-7 e inscrito no CPF nº 416.390.908-78, FAZ SABER aos réus ausentes, incertos,
desconhecidos, terceiros eventualmente interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Pedro Henrique Távora Niess, acima qualificado, requereu a USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, nos termos do artigo 216A da Lei 6.015/73, incluído pela Lei 13.105/
15 e provimento 65/2017 da CNJ, visando a declaração de domínio sobre: a) o apartamento nº 51, localizado
no 5º andar, com a área privativa de 44,0700m2, área comum de 28,0362m2, área total de 72,1062m2, fração
ideal no terreno de 0,5233%, com origem na matricula nº 3.835 e, b) vaga na garagem, localizada no 1º e 3º
subsolo, com auxilio a manobrista, área privativa de 11,0000m2, área comum de 6,9970m2, área total de
17,9970m2, com uma fração ideal no terreno de 0,1306%, com origem na matrícula nº 3.836, do Edifício
Firenze, situado na Rua Inhambú nº 973, em Indianópolis – 24º Subdistrito, de propriedade de Paulina Alice
Tavora Niess, RG nº 2.874.814 e CPF nº 413.372.638, Ruth Ines Tavora Niess, RG nº 4.440.735 e CPF nº
508.704.248 e Pedro Henrique Tavora Niess, RG nº 4.453.541 e CPF nº 416.390.908-78, alegando e
comprovando posse mansa e pacifica há 20 anos, sem oposição e ininterrupta. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para no prazo de 15 (quinze) dias, contestem o feito,
sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores, nos termos do artigo
16 do provimento 65/2017 da CNJ. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São
Paulo, 29 de julho de 2020. 05 e 20/08/20

KOLPLAST CI S.A.
CNPJ/MF nº 59.231.530/0001-93 - NIRE 35.300.469.909

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convidados os Acionistas a comparecer à Assembleia Geral Ordinária da Kolplast CI S.A. (“Companhia”), a ser realizada no dia 
18 de Agosto de 2020, na sede social da Companhia localizada na Estrada Municipal Benedito de Souza, 418-A/B, Bairro da Mina, 
CEP 13295-000, na Cidade de Itupeva/SP, às 10h, para deliberar sobre o seguinte: ORDEM DO DIA: (i) o exame e aprovação do relatório
da administração, do balanço patrimonial da Companhia e das demais demonstrações financeiras referentes ao exercício social encer-
rado em 31/12/2019; e (ii) a proposta de destinação do resultado da Companhia referente ao exercício social encerrado em 31/12/2019. 
Os documentos pertinentes às matérias que serão deliberadas na Assembleia Geral Ordinária estão à disposição dos acionistas na sede
da Companhia e foram publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal “O Dia - SP”, na edição do dia 30/04/2020, ficando
dispensada, portanto, a publicação dos anúncios de que trata o caput do artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista o 
disposto no parágrafo quinto do referido artigo. Itupeva, 04 de Agosto de 2020. 

Benedito Tadeu Saraiva Fittipaldi - Presidente do Conselho de Administração
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CCBR - Catel Construções do Brasil S.A.
CNPJ/ME nº 66.686.221/0001-73 - NIRE 35.300.414.454

Ata de Assembleia Geral Ordinária realizada em 03.07.2020
1. Data, Hora e Local: No dia 03.07.2020, às 10hs, na sede social da CCBR - Catel Construções do Brasil S.A., loca-
lizada em Osasco/SP, na Rua André Rovai, nº 355, Sala 1, Bairro Bonfi m, CEP 06233-150 (“Companhia”). 2. Convoca-
ção e Presença: Dispensada a convocação prévia consoante o disposto no artigo 124, § 4º, Lei nº 6.404/76, confor-
me alterada (“LSA”), em razão da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme Livro de Registro de Presença dos Acionistas da Companhia assinado nos termos do artigo 127 da LSA e ar-
quivado na sede da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Ivan Corrêa de Toledo Filho; Secretário: Rafael Corrêa de Toledo. 
4. Ordem do Dia: Deliberar acerca das seguintes matérias: (i) a aprovação do balanço patrimonial e das demais de-
monstrações fi nanceiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2019; e (ii) a proposta da 
Administração para a destinação do resultado da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 31.12.2019. 5. 
Deliberações: Após aprovada a lavratura da ata sob a forma sumária, nos termos do artigo 130, § 1º da LSA, os acio-
nistas deliberaram, por unanimidade, o quanto segue: (i) Aprovar as contas dos administradores e as demais demons-
trações fi nanceiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2019, as quais foram publicadas na 
edição de 30.06.2020 do DOESP e do Jornal O Dia/SP, conforme Anexo I a esta ata. (ii) Aprovar a proposta da Admi-
nistração para a destinação do resultado da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 31.12.2019, que 
apurou prejuízo no montante de R$ 254.552,94, não havendo, portanto, lucros a serem distribuídos como dividendos. 
Os sócios consignam que, nos termos do § único do artigo 189 da LSA, o prejuízo apurado no exercício social de 2019, 
no montante indicado acima, foi absorvido integralmente pela Reserva de Retenção de Lucros da Companhia. 6. En-
cerramento e Lavratura da Ata: Nada mais a tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos e solicitou a mim, 
Secretário, que lavrasse esta ata em livro próprio, de modo que, após lida, foi aprovada e assinada por todos os pre-
sentes. 7. Assinaturas: Mesa: Presidente: Ivan Corrêa de Toledo Filho; Secretário: Rafael Corrêa de Toledo. Confere 
com original lavrado em livro próprio. Osasco, 03.07.2020. Mesa: Ivan Corrêa de Toledo Filho - Presidente, Rafael Cor-
rêa de Toledo - Secretário. JUCESP 271.649/20-3 em 23.07.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

GRI Koleta - Gerenciamento de Resíduos Industriais S.A.
CNPJ/ME nº 04.517.241/0002-44 - NIRE nº 35.300.538.650

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 14.11.2019
Data, Hora, Local: 14.11.2019, às 10h, na sede social, Avenida Gonçalo Madeira, nº 400, 1º andar, lado A, Jaguaré, São 
Paulo/SP. Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Anrafel Vargas Pereira da Silva, Secretário: Carlos Alberto 
Nunes Bezerra. Deliberações Aprovadas: (i) Autorizar que a Companhia seja representada isoladamente por (i) seu 
Procurador Sr. José Francivito Diniz, RG nº 14.334.651-9 SSP/SP, CPF/ME nº 058.148.818-01; e/ou (ii) seu Diretor Sr. Valter 
Daniel Alvares, RG nº 14.256.060 SSP/SP, CPF/ME nº 023.190.348-03, nos seguintes atos, cuja celebração pela Companhia foi 
aprovada nos termos da AGE realizada em 05.06.2018, da qual a ata foi devidamente arquivada na JUCERJA em 12.07.2018 
sob o nº 00003226182: (i) todos e quaisquer termos aditivos às cédulas de crédito bancário e instrumentos fi nanceiros 
celebrados com o Banco Bradesco S.A., Banco Santander (Brasil) S.A., Itaú Unibanco S.A. e Banco Original S.A. (“Credores”) 
relacionados ao Aditamento ao Contato Global (conforme abaixo defi nido); e (ii) na qualidade de garantidora ou interveniente 
anuente, todos e quaisquer documentos de garantia, pessoal ou real (incluindo fi duciária), acessórios a tais cédulas de crédito 
bancário e instrumentos fi nanceiros, em conformidade com o disposto no “Quarto Aditamento ao Contrato Global de 
Reconhecimento de Obrigações e Outras Avenças” celebrado em 28.02.2019 entre os Credores e a Sociedade, Battre – Bahia 
Transferência e Tratamento de Resíduos Ltda., Essencis Soluções Ambientais S.A., GPO Gestão de Projetos e Obras Ltda., 
Guamá Tratamento de Resíduos Ltda., GRI Gerenciamento de Resíduos Industriais S.A., Organosolvi Soluções Orgânicas para 
a Vida S.A., Revita Engenharia S.A., Rio Grande Ambiental – Serviços de Limpeza Urbana e Tratamento de Resíduos S.A., São 
Carlos Ambiental Serviços de Limpeza Urbana e Tratamento de Resíduos Ltda., SL Ambiental Serviços de Limpeza Urbana e 
Tratamento de Resíduos S.A., Solví Saneamento Ltda., Solví Participações S.A., Termoverde Caieiras Ltda., Termoverde 
Salvador S.A., Vega Engenharia Ambiental S.A. (“Devedoras” e “Aditamento ao Contrato Global”, respectivamente), 
bem como autorizar a Companhia a celebrar qualquer outro documento necessário para implementação do quanto aqui 
disposto; e (ii) Ratifi car todos os atos que já tenham sido praticados e documentos que já tenham sido celebrados de forma 
isolada pelo Sr. José Francivito Diniz e/ou pelo Sr. Valter Daniel Alvares que sejam relacionados ao disposto no item acima. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 14.11.2019. Acionistas: Solví Participações S.A., por Celso Pedroso e Patrícia 
Bicudo Barbosa; e Essencis Soluções Ambientais S.A., representada por Ciro Cambi Gouveia e Eduardo Azzari. JUCESP 
nº 275.005/20-3 em 29.07.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

REC RESI II Participações S.A.
NIRE 35.3.0049333-8-1 - CNPJ/MF no 21.807.597/0001-50

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Julho de 2020
Data, Hora e Local: Aos 31 (trinta e um) dias do mês de julho de 2020, às 9h00min, na sede social da Companhia, localizada 
na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3729, 7º andar, parte, Itaim Bibi CEP 04538-905. 
Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de 
Acionistas. Convocação: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas, conforme dis-
posto no parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Mesa: Presidente: Thiago Carvalho Machado da Costa; Secretário: 
Ricardo Teruo Matsumoto. Ordem do Dia: (i) redução de capital social da Companhia por ter sido julgado excessivo com 
a consequente restituição aos acionistas em moeda corrente nacional; e (ii) autorização para que a diretoria tome todas as 
medidas necessárias para efetivação das deliberações aprovadas. Deliberações: Os acionistas presentes deliberaram por 
unanimidade de votos: Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Aprovar a redução do capital social da Companhia, nos ter-
mos do artigo 173 da Lei das S.A., de R$112.523.144,00 (cento e doze milhões, quinhentos e vinte e três mil, cento e quarenta 
e quatro reais) para R$104.823.144,00 (cento e quatro milhões, oitocentos e vinte e três mil e cento e quarenta e quatro reais) 
dividido em 104.823.144 (cento e quatro milhões, oitocentas e vinte e três mil, cento quarenta e quatro) ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal, uma redução, portanto, de R$7.700.000,00 (sete milhões e setecentos mil reais), mediante 
o cancelamento de 7.700.000 (sete milhões, setecentas mil) ações ordinárias , nominativas e sem valor nominal, a qual será 
integralmente destinada à restituição em moeda corrente nacional aos acionistas da Companhia. Consignar que o Conselho 

termos do Artigo 173 da Lei das S.A. Em virtude da redução da capital social ora deliberado, os acionistas decidem alterar o 
Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar da seguinte maneira: “Artigo 5º. O capital social totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$104.823.144,00 (cento e quatro milhões, oitocentos e vinte e 
três mil e cento e quarenta e quatro reais), dividido em 104.823.144 (cento e quatro milhões, oitocentas e vinte e três mil, 
cento quarenta e quatro) ações, sendo todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” (ii) Aprovar que a Diretoria tome 
todas as providências necessárias para efetivação da deliberação ora aprovada. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do Artigo 130, Parágrafo 1º da Lei nº 6.404/76 e 

São Paulo, 31 de julho de 2020. Thiago Carvalho Machado da Costa - Presidente, Ricardo Teruo Matsumoto - Secretário. 
Acionistas: HSI V REAL Estate Fundo de Investimentos em Participações - Multiestratégia - Por: HSI – Hemisfério Sul 
Investimentos Ltda. HSI Participações Ltda..



Polícia Federal faz operação
contra fraudes nos Correios

PÁGINA 8 Nacional
Jornal O DIA SP

QUARTA-FEIRA, 5 DE AGOSTO DE 2020

A Polícia Federal (PF) cum-
priu na terça-feira, (4) 12 man-
dados de busca e apreensão na
segunda fase da operação Pos-
tal Off, que visa desarticular uma
organização criminosa que
subfaturava valores para a pos-
tagem de cartas comerciais. O
esquema conta com a participa-
ção de sete funcionários dos
Correios e de um empresário ti-
tular de agências franqueadas da
estatal.

No esquema, cargas eram

distribuídas no fluxo postal sem
faturamento ou com faturamen-
to muito inferior ao devido,
provocando prejuízos à Empre-
sa Brasileira de Correios e Te-
légrafos, que ajudou nas inves-
tigações da PF.

De acordo com a PF, o es-
quema criminoso causou um
prejuízo ao patrimônio público
estimado em R$ 94 milhões.

Os mandados de busca e
apreensão estão sendo cumpri-
dos nas cidades de São Paulo,

Praia Grande e São Vicente, no
estado de São Paulo, além do
Rio de Janeiro, em residências
de investigados e endereços
dos Correios.

Também foram expedidos
mandados de afastamento de fun-
cionários dos Correios de suas
funções e medidas cautelares
que determinam aos investigados
restrições ao direito de ir e vir,
bem como o compromisso de
comparecimento a todos os atos
do inquérito policial e de even-

tual processo criminal.

Outro lado
Em nota enviada à Agência

Brasil, os Correios afirmam
que, com relação aos mandados
cumpridos pela Polícia Federal,
“estão colaborando ativamente
com as autoridades policiais nas
investigações da ‘Operação Pos-
tal Off 2’. Os Correios reafir-
mam o seu compromisso com a
ética, a integridade e a transpa-
rência”. (Agência Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos

Gasto com presente do Dia dos Pais
será menor este ano, diz Alshop

O consumidor deve gastar
menos este ano com o presente
para o Dia dos Pais. Segundo
uma pesquisa feita pela Associ-
ação Brasileira de Lojistas de
Shopping (Alshop) com 5,2 mil
consumidores de todo o país, o
gasto com o presente da maio-
ria dos entrevistados (32% do
total) deverá ficar entre R$ 51 e
R$ 100. No ano passado, o ti-
cket médio pretendido para gas-
to com o presente do pai era de
R$ 160.

A pesquisa foi feita entre os
dias 27 de julho e 3 de agosto.
De acordo com a pesquisa, 19%
dos entrevistados não vão com-
prar qualquer presente para os
pais. Dos que vão comprar, 13%
vão gastar mais do que R$ 201;

14% pretendem comprar algo
entre R$ 151 e R$ 200; e 14%,
algo entre R$ 101 e R$ 150.

A maior parte dos pais des-
ses consumidores deverão ga-
nhar produtos na área de vestuá-
rio (44%), perfumes e cosméti-
cos (12%), calçados (10%) e
produtos eletrônicos (8%).

Em tempos de pandemia do
novo coronavírus, a pesquisa re-
velou ainda que a maior parte dos
consumidores comprará presen-
tes pela internet (46% do total),
seguido por 19% que devem ir
às lojas de shopping centers e
por 12% que devem procurar
lojas de rua.

“A pandemia do novo coro-
navírus acelerou o consumo on-
line, e as marcas que já se con-

solidaram em formato digital
colheram bons frutos durante
essa crise e puderam comemo-
rar por ter dado esse passo an-
tes da chegada desta crise. Além
disso, 19% pretendem comprar
presente dentro do ambiente do
shopping, percentual maior do
que os que têm intenção de fazê-
lo nas lojas de rua”, disse o pre-
sidente da Alshop, Nabil
Sahyoun.

Recuperação lenta
Mesmo com  aumento de in-

tenção de compras via e-com-
merce, os lojistas associados da
Alshop relatam que o fluxo de
pessoas nas lojas de shopping
centers está crescendo de for-
ma gradual. Uma pesquisa feita

com lojistas de 1,5 mil pontos
de venda em todo o país mostrou
que a expectativa de aumento no
faturamento é de 10% em agos-
to na comparação com o mês de
julho de 2020.

“Isso nos indica, do ponto de
vista do lojista, que a recupera-
ção está acontecendo de forma
lenta, até porque cerca de 20%
dos shoppings no país estão fe-
chados, e a maioria funciona em
horário reduzido, apesar dos rí-
gidos protocolos sanitários ado-
tados nestes empreendimentos”,
disse Sahyoun.

Neste momento, cerca de
14% de 577 shopping centers do
país estão fechados, a maioria
nos estados da Região Sul.
(Agência Brasil)

Câmara altera conceito de
denunciação caluniosa no Código Penal

A Câmara dos Deputados
aprovou na terça-feira, (4) o
Projeto de Lei (PL) 2910/20,
que altera a definição do crime
de denunciação caluniosa, ou
seja, denúncia contra pessoas
sabidamente inocentes. Trata-se
de crime previsto no Artigo 339
do Código Penal, e o autor do
projeto, deputado Arthur Lira
(PP-AL), procurou trazer mais
clareza ao artigo. O PL segue
agora para o Senado.

Em seu relatório, o deputa-
do Lafayette de Andrada (Repu-
blicanos-MG) fez mudanças no
projeto, aproximando esse tre-
cho do Código Penal da ideia
expressa pela Nova Lei de Abu-
so de Autoridade, a Lei 13.869/
2019. O relatório amplia as pre-
visões da prática de denunciação
caluniosa, incluindo denúncias
que dão origem a infrações éti-
co-disciplinares, e deixa mais
clara a inclusão de denúncias in-

fundadas envolvendo improbida-
de administrativa.

“[…] minha sugestão é de
que a conduta típica do crime de
denunciação caluniosa seja de
dar causa à instauração de inqu-
érito policial, procedimento in-
vestigatório criminal, processo
judicial, processo administrati-
vo disciplinar, inquérito civil ou

ação de improbidade administra-
tiva contra alguém, imputando-
lhe crime, infração ético-disci-
plinar ou ato ímprobo de que o
sabe inocente”, disse o relator,
em seu parecer.

O relatório de Lafayette de
Andrada altera o Artigo 339 do
Código Penal, ampliando as pre-
visões da prática de denunciação

caluniosa, incluindo denúncias
que dão origem à infrações éti-
co-disciplinares e deixando
mais clara a inclusão de denún-
cias infundadas envolvendo im-
probidade administrativa.

Alguns deputados, sobretudo
do partido Novo, questionaram
o relatório, afirmando que o tex-
to pode inibir a denúncia legíti-
ma de práticas de corrupção.
“Aqueles que denunciam al-
guém por uma infração que não
é crime vão sofrer pena igual
àquele outro infrator que acu-
sou alguém de estupro. Não
pode haver desproporcionali-
dade”, argumentou Gilson
Marques (Novo-SC).

Lafayette respondeu os cole-
gas, argumentando que a lei só se
aplica em casos em que o denun-
ciado seja sabidamente inocente.
A maioria dos deputados concor-
dou com o relatório do deputado
mineiro. (Agência Brasil)
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Teste usa pontos quânticos para
detectar presença do novo coronavírus

Pesquisadores de quatro ins-
tituições, sob a liderança do Ins-
tituto Senai de Inovação em Quí-
mica Verde (ISI QV), desenvol-
veu um teste molecular rápido
para diagnóstico da covid-19,
cuja produção em série deverá
ser iniciada até o final deste ano
pela empresa parceira do proje-
to, a Scienco Biotecnologia, de
Santa Catarina. O pesquisador-
chefe do ISI QV, Antonio Fidal-
go, destacou na terça-feira, (4),
em entrevista à Agência Brasil,
que o ineditismo da descoberta
está no fato que ela poderá ser
aplicada para qualquer outra do-
ença viral, com pequenas modi-
ficações. O ISI QV é ligado à
Federação das Indústrias do Es-
tado do Rio de Janeiro (Firjan).

A fórmula trabalhada usa es-
tratégia de pontos quânticos para
detectar a presença do novo co-
ronavírus e poderá ser adaptada
para qualquer outra forma diag-
nóstica, sustentou o pesquisa-
dor-chefe. “Conseguimos dese-
nhar uma molécula que fosse
capaz de reconhecer o vírus. No
momento em que esse reconhe-
cimento acontece, a gente veri-

fica um sinal fluorescente. Ele
se torna rápido porque isso é
imediato”.

No momento em que o pes-
quisador pega uma amostra que
contém o vírus e coloca na so-
lução criada, a supressão da flu-
orescência é imediata. “Ele se
transforma em um teste mole-
cular semelhante à metodologia
padrão ouro de hoje PCR, só que
com resultado praticamente ime-
diato”, salientou Fidalgo. A pre-
sença do vírus pode ser detecta-
da nas hastes de coletas das se-
creções da garganta e do nariz,
chamadas Swabs. As hastes são
armazenadas em tubos coletores
com reagentes, que mudam de
cor ou têm alterada sua natureza
fluorescente no caso de o vírus
ser detectado.

Embora acredita que a nova
fórmula não vai substituir a tes-
tagem padrão ouro PCR, porque
existe um protocolo de confir-
mação do resultado, Fidalgo ava-
liou que a estratégia molecular
que o ISI QV e seus parceiros
desenvolveram vai ser mais con-
fiável que os testes rápidos que
estão disponíveis atualmente,

com a vantagem de ser mais ágil
e baratear a testagem. O objeti-
vo do trabalho foi desenvolver
estratégias para combate à co-
vid-19 e aumentar a capacidade
de testagem da população.

Ajustes finais
A nova fórmula passará ain-

da por alguns ajustes finais nos
próximos dois ou três meses,
para que a Science Biotecnolo-
gia, que é a parceria comercial,
possa pensar como vai fazer a
produção e a distribuição do
novo teste molecular rápido. A
expectativa é que o teste imedi-
ato esteja disponível para o mun-
do até dezembro. A bioquímica
da Universidade do Estado de
Santa Catarina e diretora da Sci-
enco, Maria de Lourdes Maga-
lhães, analisou que a grande van-
tagem é que se trata de um “tes-
te de custo reduzido, tecnologia
nacional, fácil de usar, permitin-
do a detecção imediata do vírus
e não necessita de uma mão de
obra altamente qualificada para
a manipulação da formulação”.

O projeto foi desenvolvido
em três meses, usando tecnolo-

gia 100% nacional, e teve finan-
ciamento do Departamento Na-
cional do Senai e da Associação
Brasileira de Desenvolvimento
Industrial (ABDI). Participaram
também pesquisadores das Uni-
versidades Federal do Rio de
Janeiro, Federal Rural do Rio e
Universidade Estadual de Santa
Catarina, sob a liderança do ISI
QV. Mais de 40 pesquisadores
dos quatro institutos estiveram
envolvidos no projeto.

O edital estabeleceu que to-
das as informações são públicas,
o que quer dizer que qualquer
empresa ou laboratório do Bra-
sil e do mundo pode produzir
igualmente o novo teste, se ti-
ver interesse e sem pagar nada
por isso. “É um projeto de ino-
vações abertas. Tudo o que foi
produzido aqui não será paten-
teado e será público”. Qualquer
um que quiser desenvolver a
mesma molécula ou usar a mes-
ma estratégia terá os dados dis-
poníveis. O objetivo é ampliar a
testagem em massa, que é essen-
cial para o controle da covid-19,
destacou Antonio Fidalgo.
(Agência Brasil)

Argentina diz que fechou
acordo com credores sobre
dívida de US$ 65 bilhões

A Argentina afirmou na terça-feira (4) que chegou a um acor-
do com três grupos credores para reestruturar 65 bilhões de
dólares em dívida soberana não paga, potencialmente ajudando o
país a sair de um default prejudicial e a revitalizar a economia
atingida por uma recessão.

O Ministério da Economia disse em comunicado que ajusta-
rá algumas datas de pagamento e cláusulas legais para abrandar o
que foi apresentado como sua proposta "final" no início de ju-
lho, sem aumentar o pagamento de principal ou de juros.

A Argentina caiu em seu nono default soberano em maio e
está passando por uma contração econômica estimada em 12%
este ano, na esteira de dois anos seguidos de recessão.

"Hoje, chegamos a um acordo que permitirá que membros
dos grupos de credores e outros detentores apoiem a proposta
de reestruturação da dívida da Argentina e concedam à Argentina
um alívio significativo da dívida", afirmou o ministério.

Os credores incluem o Ad Hoc Group, o Comitê de Credo-
res da Argentina e o Exchange Bondholder Group, um trio que
se uniu no mês passado para se opor a uma oferta anterior do
governo, provocando um impasse que ameaçava inviabilizar um
eventual acordo.

O ministério disse que estenderá o prazo para os credores
aceitarem formalmente o novo acordo até 24 de agosto. O prazo
deveria expirar nesta terça-feira.

As notícias do acordo ajudaram a elevar os eurobônus exis-
tentes do governo argentino em até 3 centavos. Eles já haviam
saltado na segunda-feira (3) em antecipação.

O país estava em um impasse com os credores -- que incluíam
fundos grandes como BlackRock e Ashmore -- sobre a reforma
da dívida antes do prazo desta terça-feira. Não houve confirmação
imediata de um acordo por parte dos grupos de credores.

"É bom que os detentores de títulos possam deixar isso para
trás e bom para a Argentina, pois ela pode agora retornar a uma
ficha limpa", disse um detentor de bônus da Argentina não afili-
ado a nenhum grupo, que pediu para não ser identificado.

Como parte do acordo, o governo disse que ajustará algumas
datas de pagamento para os novos títulos estabelecidos na oferta
enviada aos credores em 6 de julho. Isso não aumentará o valor
agregado do principal ou dos juros para a Argentina, mas melho-
rará o valor da proposta para os credores, afirmou o país.

O governo também disse em seu comunicado que ajustará
certos aspectos das cláusulas de ação coletiva, que determinam
como mudanças futuras podem ser feitas nos acordos de bônus,
na nova documentação dos títulos.

Sob o acordo, as datas de pagamento dos novos títulos serão
9 de janeiro e 9 de julho, em vez de 4 de março e 4 de setembro.
Os novos títulos começarão a ser amortizados em janeiro de
2025 e vencerão em julho de 2029. (Agência Brasil)

Petrobras arrenda fábricas
 de fertilizantes na Bahia

e em Sergipe
A Petrobras arrendou duas

fábricas de fertilizantes, na Bahia
e em Sergipe, para o grupo Uni-
gel. O anúncio foi feito na ter-
ça-feira (4), em nota divulgada
pela companhia. Com o negócio,
haverá retomada de produção nas
duas unidades a partir de janeiro
de 2021.

O acordo envolveu as fábri-
cas de fertilizantes nitrogenados
da Bahia, Fafen-BA, e de Sergi-
pe, Fafen-SE, para a Proquigel,
subsidiária da Unigel. Essa é a
última etapa para a transferência
de controle dos ativos, após as
licenças e autorizações exigidas
pelos órgãos reguladores.

Além das fábricas, o negócio
inclui a promessa de subarren-
damento dos terminais maríti-
mos de amônia e ureia no Porto
de Aratu, na Bahia. O contrato
permite à Proquigel o controle
das unidades por 10 anos, reno-
váveis por mais 10.

Segundo nota divulgada pela
estatal, a diretora de Refino e
Gás Natural da Petrobras, Ane-
lise Lara, considerou que o ar-
rendamento está alinhado à
estratégia de gestão de portfó-
lio de capital da companhia,
que concentrará os investi-
mentos na produção de petró-
leo e gás em águas profundas
e ultraprofundas, principal-
mente na camada pré-sal. A
empresa acredita que a entrada
de novos atores no segmento de
fertilizantes poderá alavancar o
desenvolvimento da região.

“O arrendamento vai permi-
tir a continuidade da operação
das duas fábricas de fertilizan-
tes, que estavam hibernadas, ge-
rando novos empregos e atrain-
do investimentos para os esta-
dos da Bahia e de Sergipe. A Pe-
trobras estudou e sugeriu alter-
nativas de otimização de custos
para a transferência das instala-
ções ao futuro operador das fá-
bricas”, destacou Anelise.

Empregos
O diretor-geral do Grupo

Unigel, Roberto Noronha San-

tos, informou que a reativação
das duas unidades está prevista
para ocorrer a partir de janeiro
de 2021, e deve gerar 1,5 mil
empregos diretos e indiretos nos
dois estados.

“A reabertura das fábricas vai
aquecer a economia e suprir uma
demanda importante de insumos
para agricultura, pecuária e in-
dústria nacional, que hoje de-
pende da importação de outros
países. A expectativa é que, com
a produção das duas fábricas ar-
rendadas, seja possível suprir
20% da demanda nacional [de
fertilizantes]”, afirmou Roberto.

Unigel
A Proquigel é subsidiária da

Unigel, que tem entre suas prin-
cipais linhas de produtos acrilo-
nitrila, metacrilato, produtos
para mineração e fertilizantes,
sendo a maior produtora nacio-
nal de sulfato de amônio. A Uni-
gel é uma empresa 100% brasi-
leira e uma das maiores indús-
trias petroquímicas do país, atu-
ando nos negócios de estirêni-
cos, acrílicos e fertilizantes.
Possui unidades industriais tan-
to no Brasil como no México.

Sua base de clientes abran-
ge diversos setores industriais
como: papel e celulose, têxtil,
eletrônicos, embalagens, ele-
trodomésticos, construção ci-
vil, automotivo, agronegócios,
mineração e indústria química,
sendo atuantes no Brasil e no
exterior.

A Fafen-BA é uma unidade
de fertilizantes nitrogenados
com capacidade instalada de pro-
dução de ureia de 1,3 mil tone-
ladas por dia, sendo capaz de
comercializar amônia, gás car-
bônico e agente redutor líqui-
do automotivo (Arla 32). A uni-
dade de Sergipe tem capacida-
de instalada de produção de
1,8 mil toneladas de ureia por
dia, sendo capaz de comerci-
alizar amônia, gás carbônico e
sulfato de amônio, produto
também usado como fertili-
zante. (Agência Brasil)


